
27/05/2021 SEI/PF - 18884128 - Edital

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=23210184&infra_sist… 1/19

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR PERMANENTE DE LICITAÇÕES - SPL/DAD/ANP/DGP/PF
 

Edital nº 03/2021-SPL/DAD/ANP/DGP/PF

Processo nº 08204.000400/2021-73
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021

(Processo Administrativo n.° 08204.000400/2021-73)

 

Torna-se público que a ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA FEDERAL, por meio do
SPL/DAD/ANP/DGP/PF, sediada na Rodovia DF 001 KM – 02, Setor Habitacional, Taquari – Lago
Norte, CEP: 71559-900 - Brasília – DF, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, sob a forma de execução indireta, no
regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de
26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.
 
Data da sessão: 10/06/2021
Horário: 14h00min
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br
 
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
de Engenharia para construção de uma Pista de Obstáculos com 12 obstáculos e sua urbanização,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada em único item.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução
empreitada por preço unitário.
   
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União para o exercício de 2020, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 200340
Fonte: 0174020227
Elemento de Despesa: 44.90.51
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PI: PF99E000221
    
3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou
liquidação;
4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
4.2.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº
05/2017)

4.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º
a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as
atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social
(Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos
respectivos atos constitutivos.

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.2.9. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 2017.

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual
haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda
ou contratação; ou
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau
(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art.
2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos
serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.
4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
4.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.6.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;
4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;
4.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
4.6.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;
4.6.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991.

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº
123, de 2006.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1.  valor unitário e valor total do item;
6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços,
conforme anexo deste Edital;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do
§1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na
alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP
n.5/2017.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;
6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de
total ressarcimento do débito.



27/05/2021 SEI/PF - 18884128 - Edital

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=23210184&infra_sist… 5/19

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo,
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades,
ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 10,00 (dez reais). 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.25.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
serviços:
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7.25.1.1. prestados por empresas brasileiras;
7.25.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;
7.25.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
ou lances empatados.
7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.27.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.         
8.2. A proposta a ser encaminhada deverá conter:

8.2.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do
certame.
8.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos projetos
elaborados pela Administração;
8.2.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha
Orçamentária anexo ao Edital;

8.2.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as
parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;
8.2.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais
como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeto;
8.2.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;
8.2.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da
expressão “verba” ou de unidades genéricas.

8.2.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;
8.2.4.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de
desembolso máximo por período constante do Termo de referência, bem como indicar os serviços
pertencentes ao caminho crítico da obra.
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8.2.5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma
percentual, conforme modelo anexo ao Edital;

8.2.5.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo
direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha
orçamentária.
8.2.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislação tributária;
8.2.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no
BDI;
8.2.5.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS
devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os
percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais
efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis
10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.
8.2.5.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e
COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas
a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006.
8.2.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá
incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o
art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar;
8.2.5.7. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de
materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível
com a natureza do objeto, conforme modelo anexo ao Edital;
8.2.5.8. será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local
relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Termo de Referência
e no respectivo cronograma.

8.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In
SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;
8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou anexos;
8.4.4. Apresentar, na composição de seus preços:

8.4.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;
8.4.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
8.4.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a
unidade dos serviços.

8.4.5. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários como no valor
global, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.5. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será
desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço
de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência
discriminados nos projetos anexos a este edital.
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8.6. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou empreitada
integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos
os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art.
13, II do Decreto n. 7.983/2013.
8.7. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a proposta
ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o
correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos
anexos a este edital.
8.8. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes

8.9. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666, de
1993.

8.9.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da
Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N.
5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.9.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.

8.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.10.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata

8.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.11.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja
majoração do preço.
8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
8.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para sua continuidade.
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8.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.
 
9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à
qualificação econômica financeira, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de
2018

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03,
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação
 
9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento
no País;
9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

 
9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.9.7. caso  o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;
 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;
9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante  

Passivo Circulante  

 9.10.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de 5%(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.
 
9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade;
9.11.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:
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9.11.2.1. execução de obra com estruturas de concreto armado e fundações;
9.11.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;
9.11.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de
Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão
da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior
relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:

9.11.4.1. Para o Engenheiro Civil: execução de obra com estruturas de concreto armado e
fundações.

9.11.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer
ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal,
para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto
social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e
Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com
declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do
certame.
9.11.6. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.
9.11.7. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico
(CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de
engenharia.
9.11.8. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado
pelo servidor responsável, caso exigida no Termo de Referência.

9.11.8.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em
que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho,
assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

9.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade.
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9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) hora,
 a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor,
em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.
 
11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase
do procedimento licitatório.
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
                                             
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo
de Referência.
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses prorrogável conforme previsão no termo de
referência.
15.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
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Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes
da contratação.
15.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Edital.
 
17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
 
19. DO PAGAMENTO
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento
Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
20.1.3. apresentar documentação falsa;
20.1.4. eixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.6. não mantiver a proposta;
20.1.7. cometer fraude fiscal;
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
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20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
20.4.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;
20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos;
20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail spl.anp.dgp@pf.gov.br, ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço Rodovia DF 001 Km 02 – Setor Habitacional Taquari – Lago
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Norte – CEP: 71559-900 – Brasília/DF, na sala do Setor Permanente de Licitações -
SPL/DAD/ANP/DGP/PF
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. .
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico  https://www.comprasnet.gov.br, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rodovia DF 001 Km 02 – Setor Habitacional Taquari
– Lago Norte – CEP: 71559-900 – Brasília/DF, na sala do Setor Permanente de Licitações -
SPL/DAD/ANP/DGP/PF, nos dias úteis, no horário das 09h00 às 12h00 e 14h00 às 17h00 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados. Em casos de dúvidas: e-mail: spl.anp.dgp@pf.gov.br e telefone: (61) 2024-8833.
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22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência, SEI nº 18880974;

22.12.1.1. Anexo I do Termo de Referência – Caderno de Encargos e Especificações Técnicas,
SEI nº 18729601;
22.12.1.2. Anexo II do Termo de Referência – Planilha Orçamentária, SEI nº 18729614;
22.12.1.3. Anexo III do Termo de Referência – Composições Unit., ABC Insumos, ABC
Serviços, SEI nº 18737739;
22.12.1.4. Anexo IV do Termo de Referência – Planilha de Composição BDI, SEI
nº 18737742;
22.12.1.5. Anexo V do Termo de Referência – Cronograma Físico-Financeiro, SEI
nº 18737753;
22.12.1.6. Anexo VI do Termo de Referência – Projetos, SEI nº 18737756;

22.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato, SEI nº 18756031;
22.12.3. ANEXO III – Modelo de Termo de Vistoria ou Declaração de Conhecimento, SEI
nº 18911399;
 
 

UMBERTO RAMOS RODRIGUES
Delegado de Polícia Federal

Diretor da ANP/DGP/PF
 

Referência: Processo nº 08204.000400/2021-73 SEI nº 18884128
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR DE MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES - SEMAI/DAD/ANP/DGP/PF
 

LICI. TERMO DE REFERÊNCIA Nº 18054815/2021-SEMAI/DAD/ANP/DGP/PF

Processo nº 08204.000400/2021-73
1. OBJETO
1.1. Contratação de Empresa de Engenharia para construção de uma Pista de Obstáculos com 12 obstáculos e sua urbanização, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia.
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados no ANEXO II
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário
1.5. O prazo de vigência do contrato é aquele previsto no instrumento contratual, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60
(sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em
sua forma eletrônica.
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer
das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. ... Construção de Pista de Obstáculos com 12 obstáculos e sua urbanização
5.1.2. ... Serviço não continuado
5.1.3. ... Prazo de Vigência Contratual – 6 meses;
5.1.4. ...Prazo de Execução - 2 meses (conforme ANEXO V - SEI 18737753);

5.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.
5.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência.
 
6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO
6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 às 12:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, devendo o agendamento ser
efetuado previamente pelo telefone (61) 2024-8834
6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura
da sessão pública.
6.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
6.4. Na vistoria deve ser observado o espaço a ser adequado para a implantação da pista de obstáculos, sendo de inteira responsabilidade das empresas
licitantes apurar todas as condições, medidas e técnicas necessárias para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência.
6.5. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado, devendo preencher o modelo de vistoria constante nos
anexos desse Termo de Referência, apresentando junto da proposta.
6.6. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de
reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.
6.7. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.
6.8. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da emissão da Ordem de Serviço pela fiscalização, cujas etapas observarão o cronograma físico
financeiro anexo a este Termo de Referência.



26/05/2021 SEI/PF - 18880974 - Lici. Termo de Referência

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=23206508&infra_sist… 2/12

7.2. As obras serão executadas na Academia Nacional de Polícia localizada na Rodovia DF 001 KM - 02 Setor Habitacional Taquari - Lago Norte,
Brasília - DF, 71559-900.
7.3. Os trabalhos poderão ser executados de segunda a sexta das 7h às 18h e nos sábados das 7h às 12h. Quaisquer eventuais necessidades de utilização
de outras faixas de horário deverão ser previamente deliberadas com a fiscalização.
7.4. A execução dos serviços deverá seguir rigorosamente as determinações deste Termo de Referência e seus anexos.
7.5. As equipes de trabalho deverão estar devidamente uniformizadas e identificados por meio de crachá e fazendo o correto uso de EPIs.
7.6. As equipes de trabalho deverão seguir as normas de acesso à Academia Nacional de Polícia.
7.7. Não haverá possibilidade de subcontratação.
 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
8.1. A gestão do contrato será realizada por equipe de Fiscalização designada para esse fim.
8.2. A equipe de fiscalização contratual e a empresa a ser contratada utilizarão os seguintes mecanismos de comunicação: reuniões presenciais ou
remotas (videochamada/videoconferência) de trabalho, telefones, mensagens eletrônicas (e-mail) e/ou correspondências oficiais, adotando o critério de
razoabilidade para definir o meio utilizado e respeitando a formalização devida.
8.3. Mensalmente, a Contratada deverá emitir planilha de medição com a indicação das quantidades unitárias realizadas de cada serviço especificado na
Planilha Orçamentária. De posse dessa planilha caberá a Fiscalização o a verificação da das quantidades indicadas e da qualidade dos serviços executados. Caso a
Fiscalização não aprove a qualidade do serviço, o mesmo não deverá ser contato como medido para critérios de pagamento. A Fiscalização irá aprovar as
quantidades e quais serviços devem ser considerados na planilha de medição a fim de autorizar a emissão de Nota Fiscal.
8.4. A aferição da qualidade da execução dos serviços será feita pela fiscalização que acompanhará o dia a dia da obra e cobrará a efetiva utilização das
metodologias construtivas mais atuais do mercado.
8.5. Juntamente com a planilha de medição, a Contratada deverá apresentar relatório mensal das atividades realizadas, no qual serão indicadas o
planejamento dos próximos serviços a serem executados.
8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras; nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF e nas demais certidões de regularidade para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas na contratação.
8.9. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.
8.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
8.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada
não regularize sua situação junto ao SICAF e demais certidões de regularidade.
8.13. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima da Contratante.
8.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime; no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada, e sua rede credenciada, deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades, e de qualidade, suficientes para atender as demandas descritas neste termo de referência, promovendo substituições,
quando necessário.
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro;
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN
SEGES/MP nº 5/2017;
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
10.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
10.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
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10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das
obrigações pela Contratada;
10.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
10.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o
caso:

10.11.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
10.11.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
10.11.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
10.11.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;
10.11.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;
10.11.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº
8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº
8.666, de 1993.

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações
em vigor;
11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as
Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços.
11.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas
de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
11.10.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
11.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco
a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do
contrato.
11.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
11.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo.
11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei
nº 13.146, de 2015.
11.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
11.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §
1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;
11.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
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11.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP
nº 5, de 25/05/2017:

11.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
11.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

11.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir,
inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.
11.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;
11.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
11.27. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;
11.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;
11.29. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para
atuar nas instalações do órgão;
11.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
11.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;
11.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato,
devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
11.33. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade
para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;
11.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;
11.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
11.36. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e
especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);
11.37. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação
aplicável;
11.38. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento,
tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
11.39. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão
do Termo de Recebimento Definitivo.
11.40. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por
meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b)
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d)
outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.
11.41. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°,
inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:

11.41.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;
11.41.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA
n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata;
11.41.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução
Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a
emissão de tal licença obrigatória.

11.41.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua documento de
controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e
armazenamento nos limites do território estadual.

11.42. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002,
com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, nos seguintes termos:

11.42.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso;
11.42.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

11.42.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou
encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;
11.42.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;
11.42.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;
11.42.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados
em conformidade com as normas técnicas específicas.

11.42.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota
fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;
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11.42.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR
ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

11.43. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
11.43.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou
fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;
11.43.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-
10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução
CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;
11.43.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados
reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha
de formação de preços os custos correspondentes;

11.44. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos
resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao
serviço de engenharia.
11.45. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de
Referência e demais documentos anexos;
11.46. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem
como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e
atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.);
11.47. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes
aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de
oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a
completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão
das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:

11.47.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus
anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as
alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos;

11.48. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião
inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os
técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os
técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.
11.49. A CONTRATADA responderá por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, impostos, seguros, taxas e encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 
 
13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 
14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais,
técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
14.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço,
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
14.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas,
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de
1993.
14.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser
exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
14.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Boletim de Medição para aferição da qualidade da
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.
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14.9.1. A utilização do Boletim de Medição não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
14.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
14.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizada.
14.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.
14.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal
técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
14.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.
14.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso,
aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
14.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

14.16.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e
previdenciárias dos empregados alocados na execução da obra, em especial, quanto:

14.16.1.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;
14.16.1.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;
14.16.1.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
14.16.1.4. aos depósitos do FGTS; e
14.16.1.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

14.16.2. solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo
recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano
da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado;
14.16.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS;

14.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que
for pertinente à contratação.
14.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo dos serviços, nos termos abaixo:

15.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição
prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.
15.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro,
estiverem executados em sua totalidade.
15.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

15.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação
acima, da seguinte forma:

15.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados
dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.

15.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato.
15.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
15.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis.
15.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica
aceitação definitiva dos serviços executados.
15.2.1.5. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento, o fiscal administrativo deverá verificar as rotinas previstas no Anexo VIII-B
da IN SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à presente contratação, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato;

15.2.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

15.2.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
15.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser
feito, com a entrega do último.

15.2.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

15.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento
definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
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15.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação
e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
15.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e
15.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de
Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

15.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.
15.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 
16. DO PAGAMENTO
16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993,
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência.
16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
nº 8.666, de 1993.

16.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do
art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

16.4.1. o prazo de validade;
16.4.2. a data da emissão;
16.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
16.4.4. o período de prestação dos serviços;
16.4.5. o valor a pagar; e
16.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
16.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.6.1. não produziu os resultados acordados;
16.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
16.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.
16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018.
16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
16.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
16.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
não regularize sua situação junto ao SICAF. 

16.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017, quando couber.
16.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do
órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
16.16.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
Í
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX) I = (6 / 100 )/365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 
17. REAJUSTE
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno
de um ano, aplicando-se o índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
17.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
18. GARANTIA DA EXECUÇÃO
18.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do
contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada
deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor
total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
18.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual,
conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.
18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

18.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
18.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
18.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
18.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

18.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a
matéria.
18.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
18.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda.
18.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
18.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
18.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 15 (Quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada.
18.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
18.12. Será considerada extinta a garantia:

18.12.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
18.12.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando
o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

18.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções à contratada.
18.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Edital e no Contrato.

 
19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.3. fraudar na execução do contrato;
19.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
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19.1.5. cometer fraude fiscal;
19.1.6. não mantiver a proposta.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas
aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
19.2.2. Multa de:

19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;
19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato;
19.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo
de até cinco anos.
19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

19.3. As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.3, 20.2.4 e 20.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 
 
 

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais,
por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por
dia e por unidade de atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar
os serviços contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por serviço e por dia; 02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03
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Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e
por dia;

01

7
Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência;

02

8
Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os
prepostos previstos no edital/contrato; 01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da
CONTRATADA

01

 

19.5. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:
19.5.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
19.5.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
19.5.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (Quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 

 
20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no
edital.
20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.
20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

20.3.1. De acordo com o disposto no Art. 27 II e Art. 30 da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, as licitantes deverão apresentar a documentação a seguir, a
título de comprovação de sua qualificação técnica para a execução do objeto.
20.3.2. Declaração da licitante de que conhece as condições locais para a execução do objeto e entrega dos serviços relativos à ele.
20.3.3. Certidão de registro da licitante no CAU ou CREA a cuja jurisdição pertença, sendo, no mínimo, um dos responsáveis técnicos Engenheiro
Civil.
20.3.4. Capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação.
20.3.5. Capacitação técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data fixada para a entrega da
proposta, profissional de nível superior habilitado em Engenharia Civil, detentor de Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA da região competente,
relativo ao acompanhamento de obra ou serviço de engenharia relativos à execução de obra com estruturas de concreto armado e fundações, de acordo com
as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação.
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20.3.6. Em substituição à Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA serão aceitos atestados técnicos, certificados pelo CREA da jurisdição
competente, devendo constar na certificação do CREA o nome e, no caso de engenheiro, a especialidade do engenheiro responsável técnico do serviço.
20.3.7. A comprovação do vínculo profissional será realizada através de Cópia da CTPS, ou da ficha de registro do empregado, ou de contrato de
prestação de serviços, ou da Certidão de Registro da empresa junto ao CREA em que conste o profissional como Responsável Técnico, ou do contrato social
da licitante em que conste o profissional como sócio, ou por meio de declaração de compromisso de vinculação contratual futura caso o licitante se sagre
vencedor do certame.
20.3.8. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico profissional deverá participar da execução do objeto
desta licitação durante todo o período, até seu recebimento definitivo. Admitir-se-á sua substituição na execução do objeto por outro de experiência
equivalente ou superior, desde que atendidas às exigências do Edital e que seja aprovada previamente pela Administração.
20.3.9. Deverão ser apresentados somente os documentos necessários e suficientes para as comprovações exigidas. Deverá ser apresentado o registro
junto ao CREA do RESPONSÁVEL TÉCNICO pelos trabalhos acima indicados.
20.3.10. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente
custo unitário de referência fixado pela Administração.

20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
20.4.1. Valor Global: R$ 331.948,26 (Trezentos e Trinta e Um Mil, Novecentos e Quarenta e Oito Reais e Vinte e Seis Centavos). 
20.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.
20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
 
21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
21.1. O valor de referência para a contratação, para fins de aplicação do maior desconto, será R$ 331.948,26 (Trezentos e Trinta e Um Mil, Novecentos e
Quarenta e Oito Reais e Vinte e Seis Centavos)
 
22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

23. As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas com os recursos consignados à Academia Nacional de Polícia, no Orçamento Geral da União
para o exercício do ano de 2021.

23. ANEXOS

Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

Anexo I – Caderno de encargos e Especificações Técnicas;
Anexo II – Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços (Orçamento Sintético e Orçamento Analítico);
Anexo III – Composições Unitárias, Curva ABC de Insumos, Curva ABC de Serviços;
Anexo IV – Planilha de Composição de BDI;
Anexo V – Cronograma físico-financeiro;
Anexo VI – Projetos
Anexo VII - Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à totalidade das peças técnicas produzidas por profissional habilitado,
consoante previsão do art. 10 do Decreto n. 7983/2013).
Anexo VIII - Memorial de Cálculo
Anexo IX - Comparativo de Preços - Benefício - Desonerado x Onerado

 

 

Brasília - DF, 24 de maio de 2021
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PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE SOUZA
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__________________________________________
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DANILO LOPES DE CARVALHO
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1 DEFINIÇÕES 

 Objeto 

Este Caderno de Encargos e Especificações compreende um conjunto de discriminações técnicas, critérios, 
condições e procedimentos estabelecidos pelo CONTRATANTE, Departamento de Polícia Federal, para a 
contratação, execução, fiscalização e controle de serviços para a Construção de pista de obstáculos, 
conforme projeto anexo. 

 

ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA – ANP - EMBRASÍLIA/DF 

Endereço: Rodovia DF-001 - Estrada Parque do Contorno - Km 2, Taquari, Lago Norte, Brasília - DF, nas 
proximidades de Sobradinho. 

 

A edificação será composta por: 

 

- 12 obstáculos distribuídos pela pista; 

 

Além de urbanização, compreendendo 2.256 m2 de área,de acordo com os projetos e planilha orçamentária. 

 

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obras, em perfeito estado de conservação, tantos jogos de 
projetos quantos forem necessários para os serviços em execução. 

 

 Caderno de Encargos e Especificações Técnicas 

Conjunto de especificações, critérios, condições e procedimentos técnicos estabelecidos pelo CONTRA-
TANTE para a contratação, execução, fiscalização e controle de obras ou serviços. 

 Contratada 

Empresa ou profissional contratado, de acordo com a legislação em vigor, para execução da obra ou serviço. 

 Contratante 

Polícia Federal - PF. 
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 Cronograma Físico-Financeiro 

Representação gráfica do andamento previsto para a obra ou serviço, em relação ao tempo e respectivos 
desembolsos financeiros.  O Cronograma Físico-Financeiro é dividido em: 

 Item: cada uma das barras horizontais do cronograma, ou seja, serviços individualizados necessá-
rios para a realização total do objeto do contrato. 

 Etapa: cada uma das partes em que está divido um item, correspondendo, a cada uma delas, uma 
parcela do prazo total de execução constante do cronograma. 

 Fase: conjunto das diversas etapas do cronograma realizadas em determinado tempo. 

 Registro de Ocorrências 

São todos os documentos gerados entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, como atas de reunião, diário 
de obra, correio eletrônico, informações e ofícios entre outros, que subsidiam e comprovam a coordenação 
do objeto pela FISCALIZAÇÃO em conjunto com a executante, além de fatos, observações e comunicações 
relevantes ao andamento do serviço. 

 Discriminação Técnica 

Conjunto de materiais, equipamentos e técnicas de execução a serem empregados na obra ou serviço. 

 Disposições Gerais 

Conjunto de normas, instruções e procedimentos técnicos para a licitação, contratação e fiscalização de 
obras ou serviços. 

 Especificações de Materiais e Equipamentos 

Normas destinadas a fixar as características, condições ou requisitos exigíveis para matérias-primas, produ-
tos semiacabados, elementos de construção, materiais ou produtos industriais semiacabados. 

 Fiscalização 

Atividade de acompanhamento sistemático da obra ou serviço de Engenharia e Arquitetura, verificando o 
cumprimento das disposições contratuais em todos os seus aspectos pelo CONTRATANTE. 

A CONTRATADA se obrigará a manter os setores de trabalho com livre acesso à FISCALIZAÇÃO, à qual 
serão fornecidos todos os esclarecimentos necessários. 

Só à FISCALIZAÇÃO é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo 
das penalidades a que fica sujeita a CONTRATADA, no caso de não ser atendida dentro de 48 (quarenta e 
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oito) horas, a contar da entrega de Ordem de Serviço correspondente, qualquer reclamação sobre defeito 
essencial em serviço executado ou material posto na obra. 

A CONTRATADA é obrigada a retirar da obra, imediatamente, após o recebimento da Ordem de Serviço 
correspondente, qualquer empregado, tarefeiro ou subordinado seu que, a critério da FISCALIZAÇÃO, venha 
demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica. 

A presença da FISCALIZAÇÃO na obra não isentará nem diminuirá as responsabilidades da CONTRATADA 
pela perfeita execução dos serviços. 

 Instruções Técnicas 

Conjunto de indicações para se tratar e levar a termo um serviço técnico de Engenharia e Arquitetura, defi-
nindo e caracterizando o seu objeto, nelas incluindo-se o Caderno de Encargos e Especificações Técnicas. 

 Materiais ou Equipamentos Similares 

A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de testes e ensaios reali-
zados por laboratórios idôneos, aceitos pelo CONTRATANTE e adotando-se os seguintes critérios: 

A. Materiais ou equipamentos similar-equivalentes – Que desempenham idêntica função e 
apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. O ajuste será feito sem compensação 
financeira para as partes e deverá ser autorizado pela FISCALIZAÇÃO no Diário de Obras. 

B. Materiais ou equipamentos similar-semelhantes – Que desempenham idêntica função, mas 
não apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. O ajuste será feito com compensação 
financeira (glosas ou adições) para uma das partes e somente poderá ser autorizado pelo CONTRA-
TANTE, através de aditivo contratual. 

C. Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados – Que durante a exe-
cução foram identificados como sendo necessários ou desnecessários à execução dos serviços e/ou 
obras. O ajuste será feito com compensação financeira (glosas ou adições) para uma das partes e so-
mente poderá ser autorizado pelo CONTRATANTE, através de aditivo contratual. 

 Medição de Serviços 

Apuração dos quantitativos e valores realizados das obras ou serviços com base em critérios previamente 
definidos neste caderno de encargos e especificações técnicas. Casos omissos serão definidos com base 
nas orientações emanadas pelo Tribunal de Contas da União ou por sistemas técnicos oficiais. 

 Obra de Engenharia e Arquitetura 

Trabalho segundo as determinações do projeto e as normas adequadas, destinadas a modificar, adaptar, 
recuperar ou criar um bem, ou que tenha como resultado qualquer transformação, preservação ou recupe-
ração do ambiente natural, doravante denominado simplesmente obra. 
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 Prazos 

O prazo para a execução da obra será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data da emissão 
da respectiva ordem de serviço, devendo a CONTRATADA submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO a sua 
proposta de cronograma físico-financeiro para a execução da obra. O cronograma também deve ser apre-
sentado no modelo MS Project e em arquivo eletrônico. 

 Prazo Global 

É o prazo, em dias corridos, para a realização total das obras ou serviços, conforme estabelecido no Edital, 
nele excluindo-se o dia de início e incluindo-se o de conclusão das obras. 

 Projetista 

Profissional ou equipe autor(es) do(s) projeto(s). 

 Projeto 

Definição qualitativa e quantitativa dos atributos técnicos, econômicos e financeiros de uma obra ou serviço, 
com base em dados, elementos, informações, estudos, discriminações técnicas, cálculos, desenhos, nor-
mas, projeções e disposições especiais. 

 Projeto Básico 

Conjunto de elementos que definam a obra ou serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da 
licitação, com a definição técnica e dimensional da solução adotada, contendo a concepção clara e precisa 
do sistema proposto, bem como a indicação de todos os componentes, características e materiais a serem 
utilizados, que possibilitem a estimativa de seu custo final e prazo de execução, bem como sejam suficientes 
à contratação do mesmo. 

 Projeto Executivo 

Conjunto de desenhos, discriminações técnicas, Caderno de Encargos e Especificações Técnicas demais 
elementos que formam a definição completa da obra ou serviço, suficientes à execução completa da mesma. 

 Serviço de Engenharia e Arquitetura 

Serviço que envolve atribuições profissionais de Engenheiro ou Arquiteto, relativo à manutenção, conserva-
ção, demolição, conserto, reforma, fabricação, montagem, operação, reparo e instalação de bens, equipa-
mentos e instalações, e serviços técnicos profissionais de Engenharia e Arquitetura. 
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 Serviços Técnicos Profissionais de Engenharia e Arquitetura 

Serviços que envolvem atribuições profissionais de Engenheiro ou Arquiteto, relativos à supervisão, orienta-
ção técnica, coordenação, estudo, planejamento, projeto, especificação, assistência técnica, assessoria, 
consultoria, ensaio, vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo, parecer técnico, elaboração de orça-
mento, apropriações e FISCALIZAÇÃO, sondagens e topografia. 

 Metrologia e Normatização 

Todas as grandezas mencionadas nestas e em quaisquer documentos relativos aos serviços e obras pro-
postos deverão estar expressas nas unidades do Sistema Internacional de Unidades - SI, adotado também 
pelo Brasil em 1962 e ratificado pela Resolução nº 12 de 1988 do Conselho Nacional de Metrologia, Norma-
lização e Qualidade Industrial - CONMETRO, de uso obrigatório em todo o Território Nacional. 

Deverão ser respeitadas as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, as 
portarias ministeriais e interministeriais e as normas das agências reguladora nos devidos serviços executa-
dos e na definição dos insumos, assim como normas aceitas e aprovadas internacionais quando as normas 
nacionais não contemplem as especificações e serviços propostos. Além disso, deverão ser respeitadas as 
Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria nº 3.214 de 08/06/1978, em particular a NR-7 (Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional), NR-9 (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) e NR-18 
(Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção). 

Na eventualidade de conflitos entre este Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, códigos, normas, 
desenhos etc., prevalecerá o critério mais rigoroso, de melhor qualidade e eficácia, sendo que as ques-
tões remanescentes deverão ser apresentadas à FISCALIZAÇÃO, para aprovação por escrito, sempre antes 
de se iniciar o projeto e/ou fabricação do componente das instalações ou sistema. 

2 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 Responsabilidade e garantia  

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efe-
tuar, de acordo com o Caderno de Encargos, Especificação e demais documentos técnicos fornecidos, bem 
como pelos danos decorrentes da realização dos ditos trabalhos. A CONTRATADA deverá entregar a obra 
completa e pronta para ser utilizada. 

A CONTRATADA manterá no canteiro de obra, além dos documentos exigidos pela legislação em vigor: 

O livro Diário de Obras, em três vias, em número suficiente para atender todo o período da obra, com os 
dados da empresa e seus responsáveis devidamente preenchidos na folha de abertura. Deverá ser anotada, 
como primeira observação, a data da assinatura do Contrato e da expedição da primeira Ordem de Serviço; 

 Arquivo das Ordens de Serviço, relatórios, pareceres e demais documentos administrativos; 
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 Os desenhos e detalhes de execução, os projetos de estrutura, arquitetura e instalações apro-
vados pelos órgãos públicos competentes; 

 Engenheiro ou preposto devidamente habilitado; 

 Cronograma físico-financeiro devidamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

Caberá também à CONTRATADA: 

 Fornecer todos os materiais e executar todos os serviços e obras de construção e de aquisição, 
bem como a instalação dos equipamentos necessários à completa e perfeita utilização das benfeito-
rias, de acordo com os anexos e documentos integrantes do Contrato; 

 Refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços ou materiais relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, principal-
mente no que se referir a erros dimensionais; 

 A indenização por quaisquer danos pessoais ou materiais que ocorrerem em função da exe-
cução da obra, inclusive a terceiros; 

 O pagamento de seguros, impostos, leis sociais e de toda e qualquer despesa referente à 
obra, inclusive licença em Repartições Públicas, se necessário; 

 A responsabilidade integral pela execução da obra e serviços contratados, nos termos do Có-
digo Civil Brasileiro, não sendo a presença ou ausência da FISCALIZAÇÃO na obra motivo de exclusão 
ou redução de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

De acordo com disposto no Artigo 618 do Código Civil Brasileiro, a CONTRATADA deve dar uma garantia 
de 05 (cinco) anos para a construção. Em relação aos equipamentos instalados, o tempo mínimo de garantia 
será de 01 (um) ano.  

O prazo prescricional para intentar ação civil é de 20 anos, conforme artigo 205 do Código Civil Brasileiro. 

 Normas a serem utilizadas 

Os serviços deverão ser realizados obedecendo estrita e integralmente os projetos. Entende-se por projeto: 
os desenhos, esta Especificação Técnica, planilhas e outros documentos afins que indiquem como os servi-
ços devam ser executados. 

Contudo, por se tratar de instalações desportivas que visam preparar fisicamente durante os cursos de for-
mação e capacitação continuada às atividades fins da Polícia Federal. 

É possível que no decorrer da obra seja necessário a execução de novos serviços que não tenham sido 
considerados nas especificações ou no projeto. Tais acréscimos deverão ser previamente autorizados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

Serão documentos complementares, independente de transcrição: 

 Todas as normas da ABNT relativas ao objeto desta Especificação Técnica; 
 Instruções Técnicas e Catálogos de fabricantes quando aprovados pela fiscalização; 
 Deverão ser considerados também os métodos de ensaios e especificações do DNIT e as 
prescrições das NRs. 
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Em caso de divergência, salvo quando houver acordo entre as partes, será adotada a seguinte prevalência: 

 Orientação da Fiscalização 
 As normas da ABNT prevalecem sobre esta Especificação Técnica e esta, sobre os projetos e 
Caderno de Encargos; 
 As cotas prevalecem sobre as medidas tomadas em escala; e 
 Os desenhos de maior escala (informações mais detalhadas) prevalecem sobre os de menor 
escala (informações menos detalhadas). 

 

Todos os serviços constantes dos desenhos e não mencionados nesta Especificação Técnica e vice-versa, 
serão interpretados como parte dos projetos. Mesmo o serviço não estando explicitamente escrito, se ele se 
fizer necessário para completar a obra, este não será considerado como acréscimo.  

Nos casos omissos ou suscetíveis de dúvida, a CONTRATADA deverá recorrer à FISCALIZAÇÃO para es-
clarecimentos ou orientações, sendo as decisões finais sempre comunicadas por escrito. 

 Planejamento das Obras 

Compete aos LICITANTES fazer prévia visita ao local da obra para proceder a minucioso exame das condi-
ções locais, averiguarem os serviços e materiais a empregar. 

Quaisquer dúvidas referentes ao escopo dos fornecimentos e serviços e/ou nos projetos ou especificações, 
deverão ser previamente esclarecidas junto ao CONTRATANTE, visto que, depois de apresentada a pro-
posta, o CONTRATANTE não acolherá nenhuma reivindicação. Omissões, por parte da CONTRATADA, 
jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços. 

Os LICITANTES deverão prever todos os custos envolvidos, não sendo aceitas alterações da planilha de 
custos após a licitação. 

A CONTRATADA deverá ter em seu quadro técnico profissionais com formação em engenharia e/ou arqui-
tetura e prepostos, convenientemente credenciados junto ao CONTRATANTE, com autoridade para exercer, 
em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, condução, controle e FISCALIZAÇÃO das obras e 
serviços de construção, nos moldes da NBR 5671/90. 

A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas 
operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente no anda-
mento da obra. 

A CONTRATADA cuidará para que todos os serviços e obras executadas acarretem a menor perturbação 
possível ao órgão e a todos e quaisquer bens, público ou privado, adjacentes à obra. 

Se para facilitar seus trabalhos, a CONTRATADA necessitar elaborar desenhos de execução deverá fazê-
los às suas expensas exclusivas e submetê-las a aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Os desenhos de execução, se necessários, deverão ser entregues por partes, de acordo com as prioridades, 
em função dos cronogramas da obra, em três vias, sendo uma delas devolvida à CONTRATADA após aná-
lise. Os serviços contidos nestes desenhos não poderão ser iniciados sem aprovação formal da FISCALIZA-
ÇÃO. 

A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, aos projetos fornecidos e às espe-
cificações, que complementam no que couber, o contido neste Caderno de Encargos e Especificações Téc-
nicas, do qual a CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento. 
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A CONTRATADA deverá atender toda e qualquer orientação técnica e limitações impostas nos diversos 
projetos relacionados à referida obra. Em caso de dúvida consultar os autores dos projetos executivos sob 
sua coordenação e a FISCALIZAÇÃO quanto ao Projeto. 

Para a presente obra, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, todos os materiais, equipamentos, aces-
sórios, mão-de-obra, mesmo que não explicitamente descrito nas especificações e/ou projetos, porém indis-
pensáveis à conclusão e perfeito funcionamento de todas as instalações executadas que fazem parte do 
escopo dos serviços.  Todavia, nenhum material ou equipamento deverá ser instalado, até que o CONTRA-
TANTE aprove os projetos executivos completos. 

As obras deverão ser programadas pela CONTRATADA, em conjunto com a FISCALIZAÇÃO, dentro das 
limitações de espaço e horários que forem acordados, de forma a serem coerentes com os critérios de se-
gurança e com a exequibilidade da obra dentro do prazo máximo estabelecido no ato convocatório. 

Todas as medidas deverão ser conferidas no local, não cabendo nenhum serviço extra por diferenças entre 
as medidas constantes no projeto e o existente. 

A obra deverá ser entregue completamente limpa e desimpedida de todo e qualquer entulho ou pertence da 
CONTRATADA, e com as instalações em perfeito funcionamento. 

Qualquer prejuízo causado ao CONTRATANTE em virtude de atraso na finalização dos serviços será de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Caso sejam identificados locais com problemas para a instalação de equipamentos, ou que venham a ter 
acesso difícil para manutenção, isso deverá ser transmitido ao CONTRATANTE para que sejam providenci-
ados os acessos necessários. 

 Amostras e Critérios de Analogia 

A CONTRATADA deverá submeter à apreciação da FISCALIZAÇÃO amostras dos materiais e/ou acaba-
mentos a serem utilizados na obra, podendo ser submetidas a ensaios de natureza destrutiva ou não, no 
processo de verificação. 

Todos os materiais e/ou equipamentos a empregar nas obras deverão ser novos, de qualidade compatível 
com o serviço respectivo, devendo satisfazer rigorosamente às especificações de materiais e equipamentos. 
Deverá ser um produto de linha normal de fabricação, de empresa já estabelecida no mercado e que possua 
experiência comprovada na fabricação dos mesmos, de modo a prover a necessária qualidade, acabamento 
e durabilidade desejada.  Não será admitido o emprego de materiais usados ou de materiais diferentes dos 
especificados, a não ser aqueles previstos para reutilização e/ou restauração. 

A aquisição dos materiais pela CONTRATADA deverá ser planejada de maneira a se evitar eventuais atrasos 
no cronograma devido à necessidade de prévia encomenda dos mesmos. 

A CONTRATADA só poderá aplicar qualquer material e/ou equipamento depois de submetê-lo a exame e 
aprovação da FISCALIZAÇÃO, a quem caberá impugnar o seu emprego, quando em desacordo com o pre-
visto. 

O CONTRATANTE se reserva o direito de, em qualquer época, testar e ensaiar qualquer peça, elemento ou 
parte da construção, podendo rejeitá-las, observadas as normas e especificações da ABNT, com despesas 
a cargo da CONTRATADA. 
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Os materiais depois de aprovados pela FISCALIZAÇÃO serão cuidadosamente conservados no canteiro da 
obra, até o fim dos trabalhos, de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspon-
dência aos materiais fornecidos ou já empregados. 

Os materiais ou equipamentos antigos que por ventura forem substituídos por novos durante a reforma de-
verão ser devidamente armazenados em locais indicados pela FISCALIZAÇÃO. 

Os materiais que não atenderem as especificações não poderão ser estocados em obra. 

Os padrões e as cores de quaisquer materiais e pinturas a serem executadas na obra deverão ser confirma-
dos pela FISCALIZAÇÃO no momento anterior ao início da execução daquela etapa de serviço. 

Quando houver motivos ponderáveis para substituição de um material especificado por outro, a CONTRA-
TADA apresentará, por escrito, a proposta de substituição, instruindo-a com as razões determinantes do 
pedido, com o orçamento do material especificado. A substituição somente será aprovada quando resultar 
em melhoria técnica ou similaridade comprovada, a critério do CONTRATANTE, e se processará com com-
pensação financeira para as partes, devendo ser previamente autorizada pelo CONTRATANTE. Quando não 
houver compensação financeira, a substituição poderá ser autorizada pela FISCALIZAÇÃO com registro em 
Diário de Obra. 

A consulta sobre similaridade deverá ser efetuada pela CONTRATADA em tempo não inferior a 15 (quinze) 
dias, não admitindo em nenhuma hipótese, que a referida consulta sirva para justificar o não cumprimento 
dos prazos estabelecidos no Contrato. 

Caberá à parte interessada na substituição o ônus da apresentação de toda a documentação necessária à 
análise. 

A similaridade será julgada, em qualquer caso, pelo CONTRATANTE. 

 Assistência Técnica e Garantia 

Caberá a CONTRATADA visando à prefeita execução e completo acabamento dos serviços, sob as respon-
sabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias para imprimir 
andamento conveniente aos trabalhos, mantendo equipes que levem a bom termo este objetivo. 

Ainda, após o recebimento provisório da obra ou serviço, e até o seu recebimento definitivo, a CONTRATADA 
deverá fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das imperfeições detectadas na vistoria 
final, bem como as surgidas neste período, independente de sua responsabilidade civil. 

Após a aceitação definitiva, todos os materiais e equipamentos instalados deverão ser garantidos contra 
defeitos de fabricação e/ou instalação pelo período mínimo de 12 doze meses, contados a partir da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  A garantia deverá abranger todo e qualquer defeito de fabri-
cação, montagem e falha operacional, de forma a assegurar o perfeito desempenho dos sistemas. 

Para tanto, durante a fase de garantia a CONTRATADA deverá manter técnicos experientes, para atender 
no prazo máximo de 08 (oito) horas, um chamado do CONTRATANTE, durante o horário comercial, que 
possam lidar com as necessidades locais de acordo com as necessidades do CONTRATANTE.  Fora do 
horário normal de expediente e nos sábados, domingos e feriados, os técnicos atenderão aos chamados 
efetuados num prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Os prazos serão contados a partir da comunicação formal 
da CONTRATANTE à CONTRATADA. 

Os reparos quando cobertos pela garantia serão efetuados sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 
correndo por conta da CONTRATADA as despesas com trocas de peças, materiais, seu transporte, e com a 



 
PF                                                       ANEXO - I 

SEMAI/DAD/ANP             CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES 
Construção da PISTA DE OBSTÁCULOS DA ACADEMIA 
NACIONAL DE POLÍCIA- ANP, em Brasília/DF 

DPF 

Página 15/55 

 

SEMAI/DAD/ANP/DGP/PF 

mão-de-obra necessária.  Caso os problemas persistam, deverão ser tomadas providências corretivas de 
modo a eliminar essas causas. 

A CONTRATADA reparará ou substituirá, às suas expensas, todas as peças, componentes, equipamentos 
e materiais necessários aos reparos ou substituições que venham a ser feitos durante o período de garantia. 

Os reparos ou substituições serão feitos por equipe técnica da CONTRATADA ou, eventualmente após en-
tendimento prévio, com mão-de-obra do CONTRATANTE ou técnicos seus, sempre sob supervisão e res-
ponsabilidade da CONTRATADA. 

Os componentes ou equipamentos das instalações ou sistemas, objeto deste Caderno de Encargos e Espe-
cificações Técnicas, danificados por falhas de qualquer item sob garantia, serão também reparados ou subs-
tituídos pela CONTRATADA. 

Em caso de inexistência da peça de reposição no estoque da CONTRATADA esta utilizará, por acordo entre 
as partes, peças do estoque do CONTRATANTE, caso o possua, obrigando-se a repô-las por outras novas 
ou reparadas, no prazo que for convencionado. 

Para o fim de substituição de qualquer peça defeituosa, a CONTRATADA utilizará versões aperfeiçoadas da 
mesma, que não impliquem alteração no equipamento em que a mesma será instalada. 

Uma vez realizado o reparo ou substituição da peça defeituosa, a CONTRATADA garantirá o desempenho 
original especificado para o correspondente equipamento ou material da instalação ou sistema reparado. 

Se após a entrega de qualquer instalação, sistema, subsistema ou lote, surgirem defeitos ou imperfeições 
que ocasionem imobilizações dos mesmos, durante um período superior a 10 (dez) dias, o período de ga-
rantia dos equipamentos ou materiais de tais instalações, sistemas, subsistemas ou lotes ficarão automati-
camente prorrogados por tempo equivalente ao que exceder aquele período. 

Os sobressalentes fornecidos terão garantia de 24 (vinte e quatro) meses a partir das datas das respectivas 
entregas. 

Qualquer interferência, física ou operacional, entre equipamentos do subsistema ou com demais equipamen-
tos instalados no âmbito do CONTRATANTE, detectada a qualquer momento e até o vencimento da garantia, 
deverá ser corrigida, imediatamente, sem qualquer ônus para o mesmo. 

O termo de garantia emitido ao final do serviço, pelo prestador de serviço vinculado à CONTRATADA, deverá 
descrever claramente os limites e a duração da garantia, considerando o período mínimo de 12 (doze) me-
ses, para cada componente da instalação ou sistema instalado.  Mesmo que a CONTRATADA tenha contra-
tado outros prestadores de serviço, a garantia final será dada e mantida ao CONTRATANTE. 

Os requisitos mínimos obrigatórios para cada componente serão: 

A. Cabos e componentes: 5 (cinco) anos contra defeitos de fabricação; 

B. Infraestrutura: 3 (três) anos contra ferrugem e resistência mecânica (para as novas insta-
lações, caso da necessidade); 

C. Funcionalidade e desempenho: 5 (cinco) anos; 

 Entrega Final 

Após a execução de todos os trabalhos e antes da pré-operação, todos os equipamentos, instalações e 
sistemas deverão ser limpos para a entrega. 



 
PF                                                       ANEXO - I 

SEMAI/DAD/ANP             CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES 
Construção da PISTA DE OBSTÁCULOS DA ACADEMIA 
NACIONAL DE POLÍCIA- ANP, em Brasília/DF 

DPF 

Página 16/55 

 

SEMAI/DAD/ANP/DGP/PF 

Nesta fase deverá também ser verificado o estado geral dos equipamentos fornecidos.  Todos os danos 
deverão ser reparados com especial cuidado, sendo tomadas providências com relação a metais sujeitos à 
corrosão. 

Todos os equipamentos, após a montagem definitiva na obra, serão submetidos a ensaios de funcionamento. 

Serão aplicadas as normas correspondentes, bem como verificadas todas as características de funciona-
mento exigidas nas especificações técnicas. Será verificado se todos os componentes de todos os sistemas 
dos equipamentos trabalham nas condições normais de operação, definidas naqueles documentos ou em 
normas técnicas aplicáveis. 

 Defeito Oculto 

Entende-se por Defeito Oculto aquele que venha a ocorrer e que não tenha sido percebido durante o período 
de garantia, podendo ser decorrente de falha de interpretação do projeto, concepção, instalação, material, 
ou de supervisão de montagem devidamente comprovada pelo CONTRATANTE. Excluem-se os defeitos 
provenientes do desgaste normal de operação ou do uso indevido do equipamento, desde que este fato seja 
efetivamente comprovado pela CONTRATADA. 

Na ocorrência de Defeito Oculto, a CONTRATADA se obriga a prosseguir prestando assistência técnica total, 
idêntica à do período de garantia, conforme venha a ser necessário, no sentido de sanar a irregularidade. 

 Manual do Usuário da Edificação 

Ao final do serviço, antes da sua entrega provisória, a CONTRATADA deverá apresentar em quatro cópias 
coloridas impressas em tamanho A4 e uma cópia em mídia eletrônica em língua portuguesa de um Manual 
do Usuário da Edificação, contendo as seguintes informações: 

a) Todas as informações de referência (marca, linha, modelo, cor, acabamento, etc) de todos os materiais 
utilizados na edificação; 

b) Contatos dos representantes mais próximos de cada marca utilizada na edificação (nome, endereço, 
telefone, site e e-mail); 

c) Rotinas de limpeza e manutenção de todos os materiais utilizados na edificação. 

 Anotação de Responsabilidade Técnica do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA, e Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU 

A CONTRATADA deverá apresentar ART do CREA e/ou RRT do CAU referente do responsável técnico pela 
execução da obra ou serviço e em particular pelo responsável técnico pela execução das obras e responsá-
vel pelo projeto de estruturas e fundações com as respectivas taxas recolhidas, no início da obra. 

 Impostos 

Correrão por conta da CONTRATADA as despesas referentes a impostos em geral. 
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 Transporte de Materiais e Embalagens 

O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra ou serviço será de responsabili-
dade da CONTRATADA, que providenciará equipamentos, dispositivos, pessoal e supervisão necessários, 
considerando tanto a movimentação até o local da obra como o seu transporte vertical e horizontal na 
mesma, no local de sua aplicação definitiva, devendo para isso prever todos os equipamentos necessários 
para alçamento e transporte de quaisquer máquinas ou materiais que venham a ser instalados. Suportes 
auxiliares e/ou elementos de alçamento deverão ser removidos logo após a sua utilização. 

Todas as partes integrantes de fornecimento terão embalagens adequadas para proteger o conteúdo contra 
danos durante o transporte, desde a fábrica até o local de montagem sob condições que envolvam embar-
ques, desembarques, transportes por rodovias não pavimentadas e/ou via marítima ou aérea. 

Além disto, as embalagens serão adequadas para armazenagem por período de, no mínimo, 06 (seis) me-
ses, nas condições citadas anteriormente. 

A CONTRATADA adequará se necessário, seus métodos de embalagem, a fim de atender às condições 
mínimas estabelecidas acima, independente da inspeção e aprovação das embalagens pelo CONTRA-
TANTE. 

As embalagens serão baseadas nos seguintes princípios: todos os volumes conterão as indicações de peso, 
bruto e líquido, natureza do conteúdo e codificação, bem como local de instalação; terão indicações de po-
sicionamento, de centros de gravidade e de pontos de levantamento; todas as indicações serão feitas nas 4 
(quatro) faces do volume, no sentido de facilitar a ordem de estocagem e identificação dos mesmos; as 
embalagens conterão também as indicações do tipo e condições especiais de armazenagem, armazenagem 
em lugar abrigado ou ainda, armazenagem ao tempo; ter todas as embalagens numeradas consecutiva-
mente; e ser projetadas de modo a reduzir o tempo de carga e descarga, sem prejuízo da segurança dos 
operadores. 

No caso de materiais que venham a permanecer por longo tempo estocados ou que suas características 
necessitem de inspeções, manutenção preventiva ou outros serviços, as respectivas embalagens serão 
construídas de forma a serem abertas sem danificá-Ios. 

Todos os materiais a serem fornecidos pela CONTRATADA, são considerados postos no canteiro de obras. 

 Armazenamento 

A CONTRATADA será responsável por seu trabalho e pelos equipamentos até a data da inspeção final 
devendo, durante a fase de instalação, proteger o equipamento contra danos causados por seu trabalho ou 
por terceiros. 

A CONTRATADA deverá, portanto armazenar os equipamentos e materiais de maneira cuidadosa e segura  
em local a ser indicado pelo CONTRATANTE, enquanto não forem efetivamente instalados. 

 Elementos de Segurança do Trabalho 

Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis dos equipamen-
tos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens e superfícies de trabalho, 
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bem como para o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma 
tomada de corrente. 

As ferramentas e equipamentos de uso nas obras serão dimensionados, especificados e fornecidos pela 
CONTRATADA, de acordo com o seu plano de construção, em perfeito estado, prontas para o uso e aten-
dendo aos graus de segurança exigidos para cada caso. 

A CONTRATADA será responsável pelas medidas de proteção aos empregados e a terceiros. Todos deve-
rão usar crachá de identificação em lugar visível, assim como capacetes em cores diferentes, de acordo com 
a função do empregado. 

As medidas de Segurança do Trabalho obedecerão às "Normas de Segurança do Trabalho" nas atividades 
da construção civil. 

Será exigido o fiel cumprimento das Normas Reguladoras do Ministério do Trabalho no que diz respeito à 
Medicina e Segurança do Trabalho, em particular a NR-18- CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DO TRABA-
LHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO; 

As áreas circunvizinhas ao canteiro de obras deverão ser isoladas e sinalizadas de forma que pessoas que 
transitarem nas proximidades não se acidentem; 

O canteiro de obra deverá ser mantido limpo, organizado, desimpedido e com suas vias de circulação livres; 

As empresas que não cumprirem às exigências de Segurança e Medicina do Trabalho serão penalizadas na 
forma da lei. 

 Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC 

Em todos os itens da obra deverão ser fornecidos e instalados pela CONTRATADA os Equipamentos de 
Proteção Coletiva que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o 
previsto na NR-18 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança. 

 Equipamentos de Proteção Individual - EPI 

Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, aos seus funcionários e/ou subcontratados, todos os Equipa-
mentos de Proteção Individual (EPI) necessários e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diver-
sas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem 
como nos demais dispositivos de segurança. 

Será obrigatório para todos os operários da obra, inclusive o visitante, a utilização de EPI’s  conforme a 
exposição ao risco. Os EPI’s e uniformes de trabalho deverão estar em perfeito estado de conservação e 
uso; 

 Seguros e Acidentes 

Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes no trabalho de-
vido à execução dos serviços e obras contratadas, uso indevido de patentes registradas, e, ainda que resulte 
em caso fortuito ou de força maior, a destruição ou danificação da obra em construção até a devida aceitação 
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da mesma pelo CONTRATANTE, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por 
fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos fora do canteiro de obras. 

Será obrigatório e de responsabilidade da CONTRATADA fazer seguro geral dos serviços e obras, material, 
transporte e pessoal, contra Riscos de Engenharia, Incêndio e suas cláusulas, apresentando-o à FISCALI-
ZAÇÃO. 

 Outras Despesas a Cargo da Contratada 

As despesas relativas aos itens abaixo mencionados correrão por conta exclusiva da CONTRATADA: 

 Alojamentos, estadia e alimentação de pessoal; 

 Plataformas necessárias para a execução dos serviços; 

 Transporte de materiais e equipamentos; 

 Transporte de pessoal administrativo e técnico. 

 Acessórios para fixação e tensionamento de cabos metálicos, bem como acessórios diversos 
para montagem dos diversos aparelhos; 

Nenhum serviço ou aquisição que resulte em acréscimo de despesa para o CONTRATANTE poderá ser 
executado pela CONTRATADA sem autorização por escrito da FISCALIZAÇÃO 

 Recebimento provisório e definitivo 

Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos caberá à CONTRATADA apresentar comuni-
cação escrita informando o término das obras e/ou serviços, cabendo à FISCALIZAÇÃO, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a verificação dos serviços executados, após o qual será lavrado Termo de Recebimento 
Provisório, que caracterizará a aceitação provisória de toda a pista de obstáculos e sistemas executados, 
também vinculado à conclusão de todos os testes de campo e da entrega dos Manuais de Manutenção e 
Conservação e Instruções de Operação e Uso que será passado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
ambas assinadas pela FISCALIZAÇÃO, após terem sido realizadas todas as medições e apropriações refe-
rentes a acréscimos, supressões e modificações,. 

A inspeção minuciosa de toda a construção deverá ser efetuada pelos profissionais responsáveis pelas obras 
da CONTRATADA e pelo CONTRATANTE, acompanhados do mestre ou encarregado, para constatar e 
relacionar os arremates e retoques finais que se fizerem necessários. Em consequência desta verificação, 
terão de ser executados todos os serviços de revisão levantados. 

A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à FISCALIZAÇÃO não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebi-
mento Provisório. 

A entrega do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. (Lei 10.406 de 
10/01/2002). 
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O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa) 
dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, referido no parágrafo anterior, por comissão de 
no mínimo 3 (três) membros designados pela autoridade competente e se tiverem sido atendidas todas as 
exigências da FISCALIZAÇÃO, referente a defeitos ou imperfeições que venham a ser verificadas em qual-
quer elemento das obras e serviços executados, e se estiverem solucionadas todas as reclamações porven-
tura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 
empregados na execução do contrato. 

 Canteiro de Obra 

A CONTRATADA deverá elaborar o projeto de instalações do canteiro de obra que conterá: 

 Planta de situação com a localização de todas as áreas do canteiro a ser construído, bem como 
a indicação de uso de todas as áreas a céu aberto a serem reservadas, sistema viário, e equi-
pamentos de segurança; 

 Planta baixa de todas as edificações do canteiro, com subdivisões internas e indicação de utili-
zação de cada espaço; 

Para elaboração do projeto, a CONTRATADA deverá observar o Código de Edificações da região, a Portaria 
nº 3214 de 08.06.78 do Ministério do Trabalho sobre Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho e 
demais normas pertinentes ao assunto. 

O canteiro de obras será executado conforme o projeto aprovado, obedecendo às Práticas de Execução e 
de Especificações, de acordo com cada tipo de material ou serviço projetado. 

Os projetos das instalações provisórias de água, luz, esgoto e os barracões necessários à execução da obra, 
deverão também ser previamente submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO.  A CONTRATADA deverá 
montar e manter os tapumes (pintados) para o isolamento da área. 

A CONTRATADA instalará o canteiro de obras, no terreno, conforme localização determinada pela FISCA-
LIZAÇÃO, instalado de acordo com as exigências dos órgãos públicos, bem como atenderá as normas ca-
bíveis no tocante ao sindicato da categoria, Normas de Segurança do Trabalho e DRT do Ministério do 
Trabalho. 

A CONTRATADA deverá comunicar à Delegacia Regional do Trabalho-DRT, antes do início da obra, as 
seguintes informações; 

 Endereço da obra; 

 Endereço do Contratante e da Contratada; 

 Tipo de obra; 

 Data prevista para início e término da obra; 

 Número máximo previsto de trabalhadores na obra. 

A CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização um comprovante da comunicação prévia à DRT. 

Quando a CONTRATADA possuir 20 ou mais operários trabalhando na obra, deverá apresentar o PCMAT 
(Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho), elaborado por profissional habilitado (técnico ou 
engenheiro de segurança do trabalho) contendo obrigatoriamente os seguintes itens; 
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 Memorial sobre condições e meio ambiente de trabalho, levando em consideração os riscos 
de acidentes e doenças do trabalho e as respectivas medidas preventivas; 

 Lay-out do canteiro de obras, contemplando inclusive o dimensionamento das áreas de vivên-
cia; 

 Programa educativo de prevenção de acidentes e doenças do trabalho com, no mínimo, 6 
horas de carga horária. 

A CONTRATADA será responsável, até o final das obras, pela adequada manutenção, operação, limpeza, 
vigilância e boa apresentação do Canteiro de Obras e de todas as suas instalações. Nisso, incluso os espe-
ciais cuidados higiênicos para compartimentos sanitários do pessoal e conservação dos pátios internos, 
acessos e caminhos de serviço. 

A CONTRATADA deverá manter um ambiente saudável no canteiro de obras; 

Em nenhuma hipótese deverá existir qualquer material depositado nas áreas do canteiro sem estar sistema-
ticamente empilhado em locais previamente identificados para esta finalidade; 

As recomendações para organização do canteiro de obras valem principalmente para as imediações de cada 
edificação em construção, às vezes distantes dos depósitos e locais de armazenamento de material. Não 
serão aceitas pela FISCALIZAÇÃO justificativas habituais para armazenagem incorreta, desorganização das 
pilhas de material, etc. 

É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de água fria filtrada em copos individuais ou des-
cartáveis a todos os operários. 

 

O canteiro não poderá interferir nas atividades da Unidade e no andamento da construção em si. 

A CONTRATADA deverá zelar pela manutenção e conservação das instalações do canteiro até a conclusão 
das obras. 

Em local conveniente e aprovado pela FISCALIZAÇÃO, serão fixadas as placas com as dimensões e infor-
mações exigidas pelo CONTRATANTE, pelo CREA, pelo CAU e demais órgãos pertinentes. 

Ao término das obras, a CONTRATADA deverá desmontar e/ou demolir e remover todas as instalações, 
executando acertos necessários no terreno, tais como regularização, limpeza e reurbanização do local. 

3 SERVIÇOS TÉCNICOS 

 Locação da obra 

A CONTRATADA deverá providenciar a demarcação, observando as cotas e as locações constantes do 
projeto. 
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A CONTRATADA será responsável por qualquer erro de alinhamento ou nível e estará sob a sua responsa-
bilidade as demolições e reconstruções necessárias. 

Não serão admitidas discrepâncias dimensionais nos obstáculos da pista de obstáculos. 

 Barracão de madeira para obra  

 Aplicação: 

Barracão para atender a toda demanda da CONTRATADA. Deverá ser previsto neste item todos o equipa-
mentos de escritório bem como o mobiliário necessário. 

 Características Técnicas / Especificação: 

Barracão em madeira apropriado para escritório provisório, almoxarifado ou depósito. 

Fundações: Blocos de cimento assentes com argamassa de cimento e areia. 

Contra piso e piso: contra piso em concreto magro e argamassa de piso alisado a colher e queimado com 
pó de cimento.  

Paredes externas: Painéis estruturais em madeira tipo pinus, com 1,22m de largura por 2,50m de altura e 
revestidos com chapas planas e lisas de madeirite.  

Divisórias internas: Painéis em madeira com 1,22m de largura por 2,50m de altura e revestidos com chapas 
Duratex.  

Estrutura da cobertura: Tesouras em madeira de lei, com conectores de garra metálicos. 

Telhamento: Telhas de fibrocimento ou metálicas. 

Portas: Lisas Duradoor.  

Janelas: De madeira ou PVC, tipo guilhotina medindo 1,00m x 1,00m. Para sanitários, utilizar dimensões de 
0,50m x 0,50m. 

Vidros: Lisos ou fantasias, com 3mm. Para sanitários, utilizar vidro canelado ou leitoso. 

Fechaduras: Externas de cilindro e internas do tipo comum. 

Instalações hidráulicas: Completas internamente. 

Instalações elétricas: Internamente aberta sobre o forro e conduzida em canaletas sistema "X" da Pial nas 
paredes. 

A obra deverá ser mantida limpa de acordo com a execução dos serviços, sendo feita limpeza diária e 
bota-fora conforme a demanda. Todo o entulho deverá ser removido do terreno, pela CONTRATADA.  

Não será tolerada a existência de entulhos de qualquer natureza no local da obra. Tendo em vista sempre o 
bem estar dos servidores que continuam a trabalhar nas imediações durante a execução das obras. Os 
entulhos deverão ser depositados em contêineres, mantidos pela CONTRATADA, que deverá garantir a 
remoção para lugar aprovado pelas autoridades competentes. 
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Sanitário para Operários 

 Aplicação: 

Sanitários que deverão atender toda a demanda da obra, sendo proibida a utilização dos cômodos no interior 
da obra ou das edificações existentes. 

 Características Técnicas / Especificação: 

Paredes, forro e acabamentos deverão seguir, quando possível, as mesmas características apresentadas 
para o barracão. 

O piso deverá ser, preferencialmente, em cimentado simples desempenado, acabamento liso, de forma a se 
obter uma superfície antiderrapante. O box para chuveiro deverá possuir desnível com cerca de 5cm. 

A instalação sanitária deve ser constituída de lavatório, vaso sanitário e mictório, na proporção de 1 (um) 
conjunto para cada grupo de 20 (vinte) trabalhadores ou fração, bem como de chuveiro, na proporção de 1 
(uma) unidade para cada grupo de 10 (dez) trabalhadores ou fração. 

Se necessário, deverá ser previsto pelo menos um conjunto sanitário independente para o sexo feminino. 

As instalações deverão obedecer às normas: NBR-5626/1998, a NBR 8160/1999 e NR-18- CONDIÇÕES E 
MEIO AMBIENTE DO TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO; 

 

Instalações Provisórias, Materiais e Equipamentos 

 Instalações Provisórias 

A CONTRATADA deverá providenciar a execução das instalações elétricas, de telefonia, água potável, es-
goto, etc, de forma a garantir o perfeito funcionamento do canteiro de obras. Deverão ser seguidas todas as 
normas e obrigatoriedades distritais ou federais, inclusive as aprovações necessárias pelos órgãos compe-
tentes. 

As instalações provisórias de água, luz, esgoto e os barracões necessários à execução da obra, deverão 
também ser previamente submetidos à aprovação da Fiscalização; 

Antes de cada medição deve ser apresentado à Fiscalização os comprovantes de quitação de débitos junto 
às Concessionárias locais. 

 

I. Instalações Provisórias de Água 

Os reservatórios deverão ser em fibra de vidro ou PVC, tendo a sua capacidade dimensionada de forma a 
atender todos os pontos do canteiro de obras. 
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A utilização de água de curso ou de poço só poderá ser permitida desde que a CONTRATADA apresente 
laudo de laboratório especializado comprovando a sua potabilidade. 

 

II.Instalações Provisórias de Esgotos Sanitários 

Quando o logradouro não possuir coletor público, a CONTRATADA instalará fossa séptica e sumidouro de 
acordo com as prescrições mínimas estabelecidas pela NB-41/81 (NBR 7229). Bem como a sua limpeza ao 
final e retirada da fossa séptica e sumidouro. 

 

III.Instalações Provisórias de Energia Elétrica 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e providências relativas à ligação provisória 
de energia elétrica para o canteiro de obras e utilização de energia durante o tempo que durar a obra. 

Os condutores aéreos deverão ser fixados com postes de madeira com isolantes de porcelana. 

As emendas de fios e cabos deverão ser executadas com conectores apropriados e guarnecidas com fita 
isolante. Não serão admitidos fios desencapados; 

Os circuitos deverão ser dotados de disjuntores eletromagnéticos. 

Chuveiros elétricos e quaisquer outros equipamentos elétricos instalados em áreas molhadas com acesso 
de pessoas deverão ser protegidos por equipamentos DR. 

Os ramais e sub-ramais internos serão executados com condutores isolados por camada termoplástica e 
devidamente dimensionados para atender à demanda. 

Os condutores aéreos serão fixados em postes de madeira com isoladores. 

Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos.  

Cada máquina e/ou equipamento deverá receber proteção individual, de acordo com sua potência, através 
de disjuntor termomagnético localizado próximo ao local de utilização. 

A CONTRATADA deverá exercer vigilância nas instalações provisórias de energia elétrica, a fim de evitar 
acidentes de trabalho e curtos-circuitos que venham a prejudicar o andamento normal dos trabalhos. 

 

Observações: 

A CONTRATADA deverá apresentar o projeto onde prever, barracão de apoio às atividades de construção, 
com área suficiente para comportar dependências ao escritório da obra, armazenamento de materiais, ba-
nheiros e refeitório. 

As instalações das edificações existentes não poderão ser utilizadas para obra, que deverá possuir rede 
independente. 
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 Tapume 

 Aplicação: 

Para todo o entorno da obra de forma a garantir que toda a área sob intervenção esteja devidamente res-
guardada e protegida. 

 Características Técnicas / Especificação: 

Os tapumes serão executados em telha metálica, obedecidas, rigorosamente as exigências da NR-18 e o 
prescrito a seguir: 

Altura do tapume será de 2,20m, acabada. Em caso do terreno inclinado o tapume deverá seguir a inclinação 
do terreno na parte inferior e na parte superior deverá ser alinhado e nivelado. A altura de 2.20m deverá ser 
respeitada e seguida pelo nível mais alto do terreno. 

Deverá ter afastamento de 5cm do piso, para a passagem de águas e para proteção contra a umidade. 
Poderá ser utilizado outro material, desde que com autorização da FISCALIZAÇÃO.  

Portões, portas e alçapões para descarga de materiais serão executados com as mesmas chapas devida-
mente estruturadas, contendo ainda trancas para segurança; 

A porta, uma no mínimo, terá 0,80 x 2,20m e servirá para acesso de pessoas. O portão, de 4,00 x 2,20m, 
será utilizado para circulação de veículos. 

A construção do tapume, de acordo com as especificações acima, será executada em todo o perímetro do 
terreno, exceto quando já houver outros elementos limítrofes. 

Fica a cargo da CONTRATADA a revisão e manutenção do tapume, para que permaneça com suas carac-
terísticas iniciais, até o termino da Obra. 

 Observações: 

A CONTRATADA deverá apresentar sugestão de croquis do canteiro de obras, com a indicação dos locais 
de instalação do tapume e dos barracões para aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 Critério de medição 

Área efetivamente executada em acordo com a fiscalização. 

 Placa de obra em Chapa Galvanizada 

 Aplicação: 

Instalação de placa para identificação da obra. 
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 Características Técnicas / Especificação: 

Executar placa de obra, nas dimensões mínimas de 300x150cm conforme padrão do Governo Federal. E 
outra com as dimensões mínimas de 150x100cm conforme padrão do CONFEA/CREA. 

Deverão constar os seguintes dados: descrição da obra, nome da CONTRATADA, de acordo com o seu 
registro no Conselho Regional; nome do Autor e Co-Autores do projeto ou projetos, de acordo com o seu 
registro no Conselho Regional; nome dos Responsáveis Técnicos pela execução da obra, instalações e 
serviços, de acordo com o seu registro no Conselho Regional; atividades específicas pelas quais os profis-
sionais são responsáveis; Título, número da Carteira Profissional e região do registro dos profissionais. 

A placa deverá esta instalada, no máximo, 5 (cinco) dias após o início das obras. 

Será em chapa galvanizada nº 24, estruturadas em cantoneiras de ferro e pintura em esmalte sintético, de 
base alquídica ou aplicação de Vinil em Recorte Eletrônico Cantoneiras de ferro, de abas iguais, de 25,40 
mm (1”) x 3,17 mm (1/8”), no requadro do perímetro e, também, internamente em travessas dispostas em 
cruz. 

 Observações: 

Antes de sua execução, a CONTRATADA deverá entrar em contato com a CONTRATANTE para verificar a 
necessidade de se seguir algum modelo padrão para a placa. 

 Critério de medição 

Como critério de medição será utilizado a área da placa de obra. 

4 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

A CONTRATADA alocará, para a direção do canteiro de obras, desde o seu início até a sua conclusão 
(recebimento provisório), Engenheiros Civil ou Arquiteto com especialidades e cargas horárias diárias discri-
minadas a seguir: 

 Engenheiro Civil Residente / Arquiteto residente: 80h/execução da obra. 

Deverá ser comprovada pela CONTRATADA a experiência profissional do Engenheiros Civil, com mínimo 2 
(dois) anos de experiência, adquirida no exercício de idênticas funções em obras de características seme-
lhantes. 

O engenheiro civil ficará responsável pela supervisão dos serviços e obras contratados, sendo que o contato 
entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA deverá ocorrer, preferencialmente, por intermédio desse profis-
sional. 
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A CONTRATADA alocará, para o auxílio da direção do canteiro de obras, desde o seu início até a sua con-
clusão (recebimento provisório), Encarregado de obras ou feitor e cargas horárias diárias discriminadas a 
seguir: 

 Encarregado de obras ou feitor: 420h/execução da obra. 

O descumprimento da carga horária estipulada, sem apresentação de justificativa, poderá acarretar para a 
CONTRATADA, em glosa do valor respectivo. 

 Cronograma Físico-Financeiro 

Em face de eventual acréscimo de serviços que impactem no cronograma físico-financeiro da obra, caberá 
à CONTRATADA rever e elaborar um novo cronograma físico-financeiro, considerando os valores das ativi-
dades, os períodos previstos para medição das obras, a disponibilidade físico-financeira do CONTRATANTE 
além de aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 Responsabilidades e Sigilo das Informações 

A CONTRATADA deverá providenciar toda e qualquer documentação necessária à execução da obra. 

Deverá ser providenciada, pela CONTRATADA, baixas da ART de todos os envolvidos, junto ao CREA, em 
cuja jurisdição for exercida a atividade, entregando à FISCALIZAÇÃO toda a documentação referente a es-
sas providências. 

Imprevistos diversos serão de ônus exclusivo daCONTRATADA, até o limite estabelecido no edital de licita-
ção. Serviços extras com ônus para o CONTRATANTE somente poderão ser executados, se autorizados 
expressamente pela autoridade competente. 

Ao término da obra a CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE, obrigatoriamente, todos os pro-
jetos como construído “as built” (como construído), refletindo a realidade de obras conforme executadas. 

As identificações dos itens deverão seguir o padrão determinado neste documento. 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa realização e eficiência de todos os serviços, 
de acordo com o presente Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, Edital, Projetos e demais docu-
mentos técnicos fornecidos, bem como por quaisquer danos eventualmente decorrentes da realização de 
ditos trabalhos. 

A CONTRATADA também assumirá a integral responsabilidade e garantia pela execução de qualquer mo-
dificação ou projeto alternativo que forem eventualmente por ele propostos e aceitos pelo CONTRATANTE, 
incluindo eventuais consequências advindas destas modificações nos serviços seguintes. 

A CONTRATADA ficará para sempre corresponsável pelo sigilo das informações a que, de qualquer forma, 
tiver acesso e, principalmente, dos detalhes relativos aos pontos críticos de segurança da edificação (entra-
das, grades, acessos, galerias subterrâneas, detenção provisória, central de processamento de dados, cen-
tral telefônica, central de transmissão de dados, dutos de ar condicionado, demais sistemas etc.). Os arqui-
vos ou plantas relativos a este projeto que forem executados deverão ser guardados de forma diferenciada 
dos demais documentos, ressalvados tanto física quanto a sua responsabilidade individual, bem como da 
responsabilidade coletiva da CONTRATADA. O descarte de plantas, desenhos, croquis, rascunhos e demais 
documentos deverão ser precedidos da destruição dos mesmos. 
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Cuidados especiais também deverão ser tomados em qualquer encaminhamento, quando os mesmos deve-
rão ser entregues em envelopes lacrados, constando a inscrição “CONFIDENCIAL”, encaminhados por meio 
de documento explicativo. Maiores informações poderão ser oportunamente fornecidas pelo CONTRA-
TANTE. 

 Projeto, Materiais, Equipamentos e Critérios de Analogia 

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não alteração de custo da 
obra ou serviço, será executada sem autorização do CONTRATANTE (através da FISCALIZAÇÃO). 

Em caso de itens presentes neste Caderno de Encargos e Especificações Técnicas e não incluídos nos 
projetos, ou vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de forma como se figurassem 
em ambos. 

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações, a FISCALIZA-
ÇÃO deverá ser consultada, a fim de definir qual a posição a ser adotada. 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de escala maior. Na 
divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, prevalecerão as primeiras, sempre pre-
cedendo consulta à FISCALIZAÇÃO. 

 Programação 

A programação da obra será feita mediante acordo com a FISCALIZAÇÃO, que poderá determinar as etapas 
e locais prioritários para a execução da obra. 

O prazo total da obra está previsto com base na realização dos trabalhos em horário comercial, de segunda 
à sexta-feira, sendo seu início determinado a partir da data de vigência do contrato publicado em Diário 
Oficial da União dispensada, neste caso, a emissão de Ordem de Serviço. 

Os serviços serão realizados concomitantemente aos trabalhos desenvolvidos pelo CONTRATANTE, de-
vendo a CONTRATADA prever a mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos como também a 
proteção por tapumes móveis, galerias e/ou lonas plásticas buscando evitar a proliferação de poeira preju-
dicial aos equipamentos. 

As etapas de mobilização e desmobilização deverão ser definidas em conjunto com a FISCALIZAÇÃO de 
forma a interferir o mínimo possível com a rotina da ACADEMIA. 

A possibilidade de trabalho noturno e aos finais de semana, quando necessário e aprovado pela FISCALI-
ZAÇÃO, deverá estar prevista em termos de mobilização de equipe e equipamentos quando os trabalhos a 
serem executados exigirem tal postura. 

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade de estabelecer os contatos com o CONTRATANTE para dar 
início aos trabalhos. 

A localização das instalações provisórias (nelas incluídos, quando necessário, barracões, sanitários, contêi-
neres em geral, almoxarifados, placas de identificação de obra etc.) obedecerá à programação a ser apro-
vada pela FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE (através da FISCALIZAÇÃO), a cada medição e 
sempre que solicitado, o programa de produção por etapa e produção progressiva dos trabalhos, com a 
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quantidade, o tipo e característica de cada serviço, de modo a se conhecer a perfeita situação do Crono-
grama. 

 Fiscalização do CONTRATANTE 

A FISCALIZAÇÃO será exercida por profissionais, Engenheiros e/ou Arquitetos, designada pelo CONTRA-
TANTE, a qual será investida de plenos poderes para: 

a) solicitar da CONTRATADA a substituição, no prazo de 24 horas, de qualquer profissional ou operário que 
embarace a sua FISCALIZAÇÃO; 

b) rejeitar serviços defeituosos ou materiais que não satisfaçam às obras contratadas, obrigando-se a CON-
TRATADA a refazer os serviços ou substituir os materiais, sem ônus para o CONTRATANTE e sem alteração 
do Cronograma (ocorrendo tal hipótese, a CONTRATADA deverá tomar as providências que se fizerem ne-
cessárias dentro do prazo de 48 horas da identificação do problema); 

c) sustar qualquer serviço que não seja executado de acordo com a melhor técnica, sem que este tenha 
direito a qualquer indenização; 

d) solicitar projetos, cópias de documentos etc. relativos às obras ou serviços. 

A ação ou omissão total ou parcial da FISCALIZAÇÃO não eximirá a CONTRATADA de sua responsabilidade 
pela execução das obras, serviços e instalações contratadas. 

 Medição de Serviço 

A cada fase, nas datas previstas no Cronograma Físico-Financeiro, corresponderá uma aferição das obras 
ou serviços executados. 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante na licitação, estiverem executados em sua totali-
dade. 

Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas efetivamente concluídas, o crono-
grama físico-financeiro deverá ser elaborado de forma a refletir o real andamento esperado dos serviços. 
Quando de etapas não concluídas, será pago apenas serviços executados devendo a CONTRATADA regu-
larizar o cronograma na etapa subsequente. 

Ao completar 30 (trinta) dias de execução dos serviços será executada a 1ª medição, e assim sucessiva-
mente até o término da obra, devendo a CONTRATADA apresentar, via correio eletrônico, sua proposta de 
medição de serviços através de planilha (cujo modelo será oportunamente encaminhado pelo CONTRA-
TANTE), com colunas em Reais, percentual e saldo, igualmente em Reais e percentual de cada item e su-
bitem da planilha orçamentária, acompanhado necessariamente de memória de cálculo indicando nesta os 
trechos levantados para a melhor compreensão das quantidades apontadas em planilha, e apresentá-la à 
FISCALIZAÇÃO, no mínimo 5 (cinco) dias antes da data da medição para avaliação dos serviços com pos-
terior verificação no local pela FISCALIZAÇÃO que a atestará. 

A CONTRATADA deverá apontar em planilha de medição os serviços (material + mão-de-obra) efetivamente 
concluídos até a data da medição, não sendo aprovados pela FISCALIZAÇÃO serviços executados de forma 
incompleta tampouco a alegação de material simplesmente adquirido por meio de nota fiscal ou posto obra. 
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Somente após o atesto da FISCALIZAÇÃO poderá a CONTRATADA emitir Nota Fiscal – NF que deverá ser 
acompanhada, além da planilha de medição de serviços e memória de cálculo, dos demais documentos de 
regularidade para com a Seguridade Social (CND) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

5 SERVIÇOS PRELIMINARES 

Partindo de uma programação dirigida por responsável técnico habilitado, as escavações, aterros,retiradas 
e remoções deverão ser iniciadas após um estudo da estabilidade, efetuadas dentro da mais perfeita técnica 
e obedecendo aos critérios de segurança e proteção recomendados, tomados os devidos cuidados de forma 
a se evitar danos a equipamentos do CONTRATANTE e a terceiros. 

Todos os resíduos gerados por retiradas e remoções consideram sua movimentação na área de intervenção. 

Caso existam, materiais servíveis retirados e não aproveitados serão entregues ao CONTRATANTE. 

 Proteções e cadastramento 

Antes de ser iniciado qualquer serviço referente a esta contratação, a CONTRATADA deverá fazer a vistoria 
no local acompanhada pela FISCALIZAÇÃO, identificando todas as interferências possíveis, como funda-
ções, áreas externas, redes de utilidades, cercas, etc. 

A CONTRATADA deverá providenciar todo tipo de sinalização de alerta e orientação, serviços estes que 
deverão estar inclusos no preço global. Todas as medidas para sinalização, interdição e isolamento da área, 
deverão ser submetidas à aprovação da FISCALIZAÇÃO e estarem de acordo com as normas internas de 
segurança. 

 Sondagens Geotécnicas 

Antes de ser iniciada a obra, o terreno deverá ser cuidadosamente examinado e sondado em vários pontos, 
para que sejam verificadas com exatidão a natureza do seu solo e o nível das águas subterrâneas, a fim de 
que se possa determinar com a devida precisão as condições técnicas das fundações a serem empregadas. 

A CONTRATADA poderá, porém, valer-se de perfis de sondagem de outras empresas que atualmente tra-
balham no local. Será, porém, de sua total responsabilidade a idoneidade das informações. 

As sondagens realizadas servirão de embasamento para a elaboração dos projetos executivos de estrutura 
e fundação que serão elaborados pela CONTRATADA.  

A quantidade de furos de sondagem, assim como a sua profundidade, deverá seguir as orientações das 
normas da ABNT. 
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 Nivelamento 

A Pista de Obstáculos deverá estar perfeitamente nivelada ao longo de toda a sua extensão. O nivelamento 
deverá ser submetido à apreciação e aprovação da FISCALIZAÇÃO; 

Os solos para os aterros deverão ser isentos de matérias orgânicas. Turfas e argilas orgânicas não devem 
ser empregadas; 

A execução dos aterros compreende a descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecida 
ou aeração, compactação dos materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a cons-
trução do corpo de aterro até a cota definida em projeto; 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas  sucessivas, em exten-
sões tais, que permitam seu umedecimento e compactação. Para o corpo dos aterros a espessura da camada 
compactada não deverá ultrapassar 0,20m; 

Todos os serviços de nivelamento do terreno (movimentações necessárias) necessários ao início da obra 
devem ser previstos antes do processo licitatório pela CONTRATADA e serão medidos após a completa 
execução.   

Os equipamentos, a mão de obra, os materiais e o transporte para execução do nivelamento não serão 
objeto de medição, apenas considerada por ocasião da composição dos preços dos serviços. 

6 MOVIMENTO DE TERRA 

A escavação e abertura de valas deverá ser feita sempre que possível com auxílio de equipamento mecânico. 
Quando o local for restrito ou houver risco aos operários da obra ou às instalações existentes esse trabalho 
deverá ser feito apenas com ferramentas manuais; 

Caso se torne necessário, as cavas serão convenientemente isoladas, escoradas e esgotadas, adotando-se 
todas as providências e cautelas aconselháveis para segurança dos operários e garantia das estruturas vizi-
nhas. 

Será necessário escavação de talude existente para locação e implantação da pista à ser construída, o vo-
lume de terra escavado deverá ser aproveitado para aterro e compactação nas área adjacentes à pista de 
obstáculos existente e a pista de obstáculos objeto desta contratação, aterrando e compactando com desní-
vel para condução de águas pluviais para fora do local edificado.   

 Escavação, Carga e Transporte de Material 

Deverão ser executados de acordo com as indicações constantes nos projetos de fundações e demais pro-
jetos da obra, natureza do terreno encontrado e volume de material a ser deslocado. 

As escavações deverão estar devidamente escoradas e esgotadas, se for o caso, de forma a permitir a 
execução, a céu aberto, dos elementos estruturais e impermeabilizações. 
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Deverão ser protegidas contra a ação de água superficial ou profunda, através de drenagem, esgotamento 
ou rebaixamento do lençol freático. 

O deslocamento do material removido deverá ser executado por empresa autorizada e seguir às normas 
municipais, estaduais e federais sobre o assunto. 

Todos os veículos, ao deixarem o canteiro, deverão ser devidamente limpos de forma a não permitir acúmulo 
de terra nas vias públicas e demais vias internas do Complexo Policial. 

 Critério de Medição 

Para escavação o critério de medição será o volume escavado, conforme projeto. 

Para a carga e transporte será feita medição com base no volume escavado multiplicando-se pelo coeficiente 
de empolamento, conforme projeto. 

 Compactação 

Antes do início dos serviços, a CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, o plano de lançamento 
e método de compactação. Deverão ser informados o número de camadas, o material a ser utilizado, o tipo 
de controle, etc. 

A umidade do solo deverá estar próxima do nível ótimo, por método manual, admitindo-se variação de, no 
máximo, 3%. 

As camadas serão homogêneas, no que se refere ao tipo de material e umidade. 

O material apresentará Índice de Suporte Califórnia (CBR) na ordem de 30%. 

Deverá atingir grau de compactação na ordem de 95%, no mínimo (NBR 7182). 

O transporte para preparo do terreno, escavação e aterro serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

A compactação e o nivelamento deverá ser submetido à apreciação e aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 

 Critério de Medição 

A medição será por metro cúbico de área compactada, considerando uma camada compactada de 10 cm de 
espessura final (após compactação). 

 Equipamentos 

A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços, 
dentro dos prazos estabelecidos na proposta apresentada. 
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7 FUNDAÇÕES 

Caberá à contratada elaborar o projeto das fundações de acordo com as especificações e métodos da ABNT 
em suas últimas edições, apresentando-o ao CONTRATANTE para aprovação. Em nenhuma hipótese será 
iniciada esta etapa da obra sem a aprovação pela CONTRATANTE do referido projeto. 

Caberá à CONTRATADA: 

 A responsabilidade integral pela execução dos serviços segundo o projeto aprovado e em perfeita 
consonância com os elementos planialtimétricos da locação; 

 Tomar cuidados especiais visando à segurança e a estabilidade dos solos e edifícios existentes. 

 As responsabilidades técnica e financeira por qualquer deficiência na execução das fundações, ou 
por danos e prejuízos que venham produzir em edificações existentes; 

 Critério de Medição 

Volume de concreto medido em projeto de fundação. OBS: Inclui escavação, reaterro e compactação, exe-
cução de formas, armadura com ferragem mínima, concreto Fck=20Mpa  ou superior, e desforma (perdas já 
consideradas em composição). 

 Generalidades 

Qualquer modificação que, durante a execução dos trabalhos, se faça necessária nas fundações, só poderá 
ser executada depois de autenticada pelo CONTRATANTE, sem que tal autenticação prejudique de qualquer 
modo o disposto quanto à responsabilidade da CONTRATADA; 

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas necessárias com escoramentos de construções 
vizinhas, ou quaisquer outros julgados necessários para a perfeita execução e estabilização da obra. 

Os projetos executivos de fundação serão elaborados pela CONTRATANTE, e será encaminhado a FISCA-
LIZAÇÂO antes de serem executados os serviços relacionados as fundações. 

8 ESTRUTURA 

 Disposições Construtivas 

O projeto deverá contemplar a situação de uso dos obstáculos na situação mais desfavorável, que não de-
verá ser menos rigorosa do que uma pessoa de 170 Kg executando a pista possa produzir. Os projetos 
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executivos de estrutura serão elaborados pela CONTRATANTE, e será encaminhado a FISCALIZAÇÂO an-
tes de serem executados os serviços relacionados as estruturas. 

A resistência do concreto e o tipo de aço serão aqueles definidos no projeto de estruturas, fornecido pela 
CONTRATADA e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

Bordas e cantos vivos deverão ser discretamente abaulados, sem descaracterizar as dimensões principais 
do obstáculo. 

As barras de aço não deverão apresentar ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou qualquer outra 
substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto; e obedecendo principalmente a NBR 6118 NBR-
7187 e NBR-7480. 

Deverão ser agrupadas por categorias, por tipo e por lote. O critério de estocagem deve permitir a utilização 
em função da ordem cronológica de entrada. 

Na estocagem do aço, estes deverão ser guardados em lugar seco, não sendo permitido o seu contato com 
o solo. 

A execução da estrutura deverá obedecer rigorosamente ao que estabelecem as normas da ABNT. 

As formas deverão ser dimensionadas e executadas obedecendo às normas pertinentes. 

A fim de garantir maior precisão na execução e qualidade das estruturas, as fôrmas para estruturas em geral 
deverão ser chapa de madeira compensada resinada de 1,10 x 2,20, e=12 mm, 3 reaproveitamentos, refor-
çadas com sarrafo ou sistema mais rígido, se for o caso. 

Os escoramentos a serem empregados deverão ser do tipo metálicos ou de madeira. 

Obs.: Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem prévia verificação conjunta por 
parte da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO. Na vistoria, será dada ênfase para perfeita disposição, di-
mensões e ligações das armaduras correspondentes. 

Os serviços em concreto armado serão executados em estrita observância às disposições do projeto estru-
tural. 

Após a retirada das formas, o elemento concretado será exibido à fiscalização para exame. Deverá ser pro-
videnciado o mapeamento da concretagem pela CONTRATADA. 

No caso de não aceitação do elemento concretado por parte da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA se obriga 
a executar sua demolição e reconstrução, sem qualquer ônus, tantas vezes quantas sejam necessárias até 
a sua aceitação final. 

 Formas 

Os materiais de execução das fôrmas serão compatíveis com o acabamento desejado e indicado no projeto. 

Partes da estrutura não visíveis poderão ser executadas com madeira serrada em bruto. Para as partes 
aparentes, será exigido o uso de chapas compensadas, madeira aparelhada, conforme indicação no projeto 
e conveniência da execução, desde que sua utilização seja previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

Armazenar as madeiras em locais abrigados, com suficiente espaçamento entre as pilhas, visando à pre-
venção de incêndios. O material proveniente de desforma, quando não mais aproveitável, será retirado das 
áreas de trabalho. 
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A execução das fôrmas deverá atender às prescrições da NBR-6118, atinentes ao assunto. 

Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a elaboração do projeto de fôrmas, de seus escora-
mentos e da necessária estrutura de sustentação. 

 Concreto 

Utilizar concreto FCK=20Mpa ou superior, serão definidos essas caracteristicas no projeto executivo de es-
truturas de concreto armado, podendo ser substituído por de melhor qualidade. 

Os concretos utilizados devem ser executados atendendo ao disposto na especificação de serviço. 

A concretagem somente pode ser iniciada após a inspeção e liberação da peça pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA efetuará, às suas expensas, e por meio de laboratório idôneo, alheio à sua estrutura orga-
nizacional ou da concreteira contratada, os ensaios de controle do concreto e seus componentes de acordo 
com as Normas Brasileiras relativas ao assunto e segundo as solicitações da FISCALIZAÇÃO, antes e du-
rante a execução das peças estruturais. 

O controle da resistência do concreto obedecerá ao disposto no item 15 da NBR-6118. 

A CONTRATADA deve estar sempre preparada para que sejam realizados tratamentos preventivos de even-
tuais "juntas-frias" de concretagem. 

 Transporte 

O concreto será transportado até as fôrmas no menor intervalo de tempo possível: Os meios de transporte 
serão tais que fique assegurado o mínimo tempo gasto no percurso e que se evite a segregação dos agre-
gados ou uma variação na trabalhabilidade da mistura. 

 Lançamento 

A CONTRATADA comunicará previamente a FISCALIZAÇÃO, em tempo hábil, o início de toda e qualquer 
operação de concretagem, a qual somente poderá ser iniciada após sua correspondente liberação. 

Todas as superfícies e peças embutidas que tenham sido incrustadas com argamassa proveniente de con-
cretagem serão limpas antes que o concreto adjacente ou de envolvimento seja lançado. 

O concreto deverá ser depositado nas fôrmas, tanto quanto possível praticável, diretamente em sua posição 
final, e não deverá fluir de maneira a provocar sua segregação. 

A queda vertical livre além de 2,0 metros não é permitida. 

O lançamento será contínuo e conduzido de forma a não haver interrupções superiores ao tempo de pega 
de concreto. 

Uma vez iniciada a concretagem de um lance, a operação deverá ser contínua e somente terminada nas 
juntas de concretagem pré-estabelecidas.  
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 Adensamento 

Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado ou socado continuamente com 
equipamento adequado a sua trabalhabilidade. 

O adensamento será executado de modo a que o concreto preencha todos os vazios em fôrmas. 

Durante o adensamento, tomar as precauções necessárias para que não se formem ninhos  ou haja segre-
gação dos materiais; evitar a vibração de armadura para que não se formem vazios em seu redor, com 
prejuízo de aderência. 

 Cura 

Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas com o objetivo de impedir a perda 
de água destinada à hidratação do cimento. 

Durante o período de endurecimento do concreto, suas superfícies deverão ser protegidas contra chuvas, 
secagem, mudanças bruscas de temperatura, choques e vibrações que possam produzir fissuras ou preju-
dicar a aderência com a armadura.Para impedir a secagem prematura, as superfícies de concreto serão 
abundantemente umedecidas com água durante pelo menos 7 dias após o lançamento. 

 Reparos 

No caso de falhas nas peças concretadas, serão providenciadas medidas corretivas, compreendendo demo-
lição, remoção do material demolido e recomposição com emprego de materiais adequados, a serem apro-
vados pela FISCALIZAÇÃO, a vista de cada caso. Registrando-se graves defeitos, será ouvido o Autor do 
Projeto. 

 Critério de Medição 

Por área em metros quadrados medido na planta de fôrmas. Inclui fôrma em chapa de madeira compensada 
plastificada 12mm, com reaproveitamento 3x, incluso corte, montagem, escoramento e desforma. 

A armação será por peso em quilos no projeto de estrutura. Inclui execução da armadura, colocação nas 
formas, espaçadores e perdas já consideradas em composição. 

O concreto será medido por volume de concreto em metros cúbicos medido na planta de estrutura. Inclui 
execução e lançamento de concreto estruturado com Fck indicado em projeto. Perdas já consideradas em 
composição. 
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9 ARQUITETURA 

 Paredes e Painéis 

 Alvenaria de blocos de concreto 

As alvenarias serão executadas de acordo com as dimensões, alinhamentos e espessuras indicadas no 
projeto. 

Deverá ser executada alvenaria estrutural em bloco de concreto, 14 x 19 x 39 cm,  espessura da parede 14 
cm, juntas de 10 mm de argamassa traço 1:5:11 (cimento, cal e areia  média). 

Observar que diversos obstáculos possuem espessura final de 18 cm, que deverá ser obtida por meio de 
chapisco e massa única. 

As juntas deverão ser perfeitamente aprumadas, niveladas, esquadrejadas e desencontradas a prumo, per-
mitindo um perfeito acabamento.  

 Revestimento 

As paredes de alvenaria deverão, logo após a sua execução, receber chapisco com argamassa de cimento 
e areia sem peneirar traço 1:4, e=5mm. 

 Revestimento em Massa Única 

Deverá ser aplicado, caso não haja indicação contrária, em todas as superfícies que receberam chapisco, 
em blocos de concreto ou em outras indicadas em projeto. 

Para superfícies internas e externas deverá ser utilizada argamassa (traço 1:2:8 de cimento). A espessura 
do reboco não deve ultrapassar a 20 mm, incluso a execução de taliscas. 

 Critério de Medição 

Área efetivamente de aplicação executada. Inclui preparo e execução. 

 

 Serralheria 

Os trabalhos de serralheria deverão utilizar mão de obra especializada, seguindo os projetos de arquitetura. 
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Serão definidos as dimensões de acordo com o Projeto executivo de estruturas metálicas que deverá ser 
apresentado pela Contratada antes da execução da estrutura, sendo que possuir o Limite de escoamento fy 
= 250 Mpa e Limite de ruptura fu = 400 Mpa, podendo ser substituído por de melhor qualidade. 

Durante a execução (fabricação), deve-se obedecer rigorosamente estas dimensões, assim como demais 
especificações de projeto. 

A CONTRATADA, caso julgue necessário, deverá elaborar desenhos detalhados para a execução das peças 
metálicas, que deverão ser aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

O material a ser empregado deverá ser novo, limpo e perfeitamente desempenado, sem nenhum defeito de 
fabricação. 

Amostras dos perfis deverão ser apresentadas e aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

Os quadros serão perfeitamente esquadriados, terão todos os ângulos ou linhas de emenda soldados bem 
esmerilhados ou limados, de modo a desaparecerem as rebarbas e saliências de solda. 

Todos os furos dos rebites ou dos parafusos serão escareados, e as asperezas, limadas. Os furos serão 
executados com broca ou máquina de furar. 

As peças metálicas serão submetidos a tratamento preliminar antioxidante, o qual será função do sistema 
de pintura e obedecerá, no que se refere ao preparo da superfície, ao disposto na norma Sueca SIS 5900. 

 Estrutura de madeira 

Os trabalhos deverão utilizar mão de obra especializada, seguindo os projetos de arquitetura. 

A CONTRATA, caso julgue necessário, deverá elaborar desenhos detalhados para a execução das peças 
de madeira, que deverão ser aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

Durante a execução (fabricação), deve-se obedecer rigorosamente estas dimensões, assim como demais 
especificações de projeto. 

O material a ser empregado deverá ser novo, limpo e perfeitamente desempenado, sem nenhum defeito 
como degradação biológica por ataque de fungos, broca, nós, fendas, abaulamento, arqueadura, etc. 

Amostras dos perfis deverão ser apresentadas e aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

Os quadros serão perfeitamente esquadriados, terão todos os ângulos ou linhas lixados. 

 Drenagem 

A superfície deve estar limpa e sem partículas soltas de qualquer natureza. 

 Aplicação: 

Escoamento de águas pluviais 
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 Características Técnicas / Especificação: 

A finalidade de efetuar drenagem nos respectivos obstáculos/pista é evitar o acumulo de água na areia e na 
grama. Com a realização do serviço a água deverá ser conduzida para a borda da pista de obstáculos sendo 
extravada para o lado de fora do perímetro. 

Na região dos obstáculos deverá ser escavado 20cm para receber o colchão drenante com areia, nos demais 
locais deverá ser prevista queda suficiente para condução da água para os extravasores de PVC d=50mm 
que deverão ser locados a cada 2,5m em todo o perímetro do meio-fio, ou outro meio mais efetivo à ser 
definido com a fiscalização. 

 Critério de Medição: 

Área efetiva de aplicação. 

 Pintura 

Todas as tintas e derivados a empregar na obra deverão estar inseridos em Programas de Normatização do 
segmento: ABRAFATI (Associação dos Fabricantes de Tintas), ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas), IPT - SP (Instituto de Pesquisa Tecnológica) ou Petrobrás. Nenhuma alteração poderá ser feita 
nas cores sem a aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas, serão minuciosamente limpas, retocadas e preparadas 
para o tipo de pintura a que se destinam. 

Deverão ser observadas as prescrições dos fabricantes para o aparelhamento das superfícies no preparo e 
aplicação das tintas, sendo vedada a utilização de quaisquer substâncias em desacordo com aquelas espe-
cificações. 

Deverão ser evitados escorrimentos e salpicos nas superfícies não destinadas à pintura: os salpicos que não 
puderem ser evitados serão removidos enquanto a tinta estiver fresca empregando-se removedor adequado. 

Toda a pintura será executada em tantas demãos quantas forem necessárias a um perfeito acabamento. 
Cada demão somente será aplicada quando a precedente estiver completamente seca. Igual cuidado haverá 
entre uma demão de tinta e a massa, devendo ser observado um intervalo mínimo de 24 (vinte e quatro) 
horas após cada demão de massa. 

Toda vez que uma superfície for lixada, será cuidadosamente limpa com escova e pano seco para remover 
o pó antes da aplicação da demão seguinte. 

Toda superfície pintada deverá apresentar quando concluída, uniformidade quanto à textura, tonalidade e 
brilho. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas 
entre demãos sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de papéis colantes e lonas plásticas, no 
sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas proporções recomen-
dadas.  As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. 
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Existe previsão na planilha orçamentária para reforma e pintura da pista de obstáculos existente atualmente 
na Academia Nacional de Polícia, todos os custos para remoção, lixamento e outros para preparo adequado 
das estruturas para recebimento da nova pintura já está embutido nas composições existentes na planilha, 
devendo este custo ser levado em conta na composição e apresentação das propostas pelas empresas 
licitantes. 

Pintura Acrílica sobre Superfícies 

 Aplicação: 

Os obstáculos e meio-fio descritos que receberão pintura  em cor a ser definida e deverão ser executadas 
com tinta acrílica, acabamento semibrilho, CORAL ou similar. 

A aplicação da tinta acrílica será antecedida pela aplicação de fundo selador acrílico sobre as superfícies. 

 Características Técnicas / Especificação: 

Preparo da Superfície 

A superfície da argamassa deve estar firme (coesa), limpa, seca, sem poeira, gordura, sabão ou mofo. 

Partes soltas ou mal aderidas serão eliminadas, raspando-se ou escovando-se a superfície. 

Profundas imperfeições da superfície serão corrigidas com a própria argamassa empregada no reboco. 

 

Tratamento da Superfície 

Logo após o preparo da superfície, aplicar uma demão de fundo selador, modelo de referência “Selador 
Acrílico Pigmentado Metalatex”, da “Sherwin-Williams” ou similiar, com as seguintes características: 

 Diluição: até 10% (dez por cento) de água – para trincha ou rolo – e até 25% (vinte e cinco por 
cento) de água para pistola convencional; 

 Diluente: água; 

 Aplicação: Pincéis, rolo ou pistola convencional; 

Acabamento 

Aplicação de duas demão de tinta látex acrílica, com as seguintes características: 

Cor: Em cor a ser definida, sendo confirmada junto a FISCALIZAÇÂO antes da aplicação; 

Diluição: até 20% (vinte por cento), em volume; 

Diluente: água; 

Aplicação: Pincéis, rolo ou pistola convencional; 

Aspecto: Semibrilho caso não haja indicação contrária no projeto de arquitetura. 

Quatro horas após, aplicar uma segunda demão, idêntica a primeira. 
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Aplicação 

A CONTRATADA aplicará a pintura, rigorosamente de acordo com o acima especificado, em todas as su-
perfícies de argamassa indicadas para receber pintura acrílica. 

Antes do início de qualquer trabalho de pintura a CONTRATADA deverá preparar amostra de cores e aca-
bamentos com as dimensões mínimas de 0,50x1,00m para aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 Critério de Medição 

Área de revestimento descontando vãos. 

Pintura em esmalte brilhante sobre superfície metálica 

 Aplicação: 

Nas peças metálicas dos obstáculos indicado em projeto de arquitetura receberão pintura em cor em es-
malte, acabamento brilhante, CORAL ou similar. 

A aplicação da pintura em esmalte brilhante será antecedida pela aplicação de pintura anticorrosiva (zarcão) 
sobre as superfícies. 

 Características Técnicas / Especificação: 

Preparo da Superfície 

As superfícies metálicas, exceto alumínio, deverão estar limpas, secas, isentas de graxa, óleo, ferrugem, 
poeira, nata de cimento, etc. 

Após estarem convenientemente limpas, receberão pintura à base de cromato de zinco, a título de proteção 
contra a corrosão, antes da aplicação da pintura de acabamento. 

Ocorrendo o lixamento da superfícies, da forma que fique lisa para recebimento do zarcão, retirando restos 
de soldas e demais materiais sobre a superfície.  

Será realizado a pintura anticorrosiva ou zarcão. 

Acabamento 

Aplicação de duas demão de tinta esmalte brilhante, com as seguintes características: 

Cor: : A ser confirmada junto a FISCALIZAÇÂO antes da aplicação; 

Diluente: Aguarrás; 

Aplicação: Pincéis, rolo ou pistola convencional; 

Oito horas após, aplicar uma segunda demão, idêntica a primeira. 
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Aplicação 

A CONTRATADA aplicará a pintura, rigorosamente de acordo com o acima especificado, em todas as su-
perfícies metálicas indicadas para receber a respectiva pintura. 

Antes do início de qualquer trabalho de pintura a CONTRATADA deverá preparar amostra de cores e aca-
bamentos com as dimensões mínimas de 0,50x1,00m para aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 Critério de medição 

As áreas efetivamente executada. 

Pintura Anticorrosiva ou Zarcão 

 Aplicação 

Para peças metálicas, exceto alumínio. Realização de 1 demão da proteção anticorrosiva.  

 Características Técnicas / Especificação 

As superfícies metálicas, exceto alumínio, deverão estar limpas, secas, isentas de graxa, óleo, ferrugem, 
poeira, nata de cimento, etc. 

Após estarem convenientemente limpas, receberão pintura à base de cromato de zinco, a título de proteção 
contra a corrosão, antes da aplicação da pintura de acabamento. 

Ocorrendo o lixamento da superfícies, da forma que fique lisa para recebimento do zarcão, retirando restos 
de soldas e demais materiais sobre a superfície.  

As superfícies galvanizadas, deverão receber primer SUPERGALVITE, fabricante Sherwin Williams ou simi-
lar, antes da pintura de acabamento, de modo que essa possa aderir convenientemente ao aço galvanizado. 

Acabamento 

Aplicação de uma demão de pintura anticorrosiva, com as seguintes características: 

Diluente: Aguarrás; 

Aplicação: Pincéis, rolo ou pistola convencional; 

Oito horas após, aplicar a tinta de acabamento. 

Aplicação 

A CONTRATADA aplicará a pintura, rigorosamente de acordo com o acima especificado, em todas as su-
perfícies metálicas indicadas para receber a respectiva pintura. 
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 Critério de medição 

Área efetivamente revestida com esse tipo de pintura. 

Pintura Esmalte acetinado em madeira 

 Aplicação 

Nas madeiras dos obstáculos indicado em projeto de arquitetura receberão pintura em cor em esmalte, aca-
bamento acetinado,CORAL ou similar. 

A aplicação da pintura em esmalte acetinado será antecedida pela aplicação de emassamento com massa 
a óleo sobre as superfícies. 

 Características Técnicas / Especificação 

Preparo da Superfície 

A superfície da argamassa deve estar firme (coesa), limpa, seca, sem poeira, gordura, sabão ou mofo. 

Profundas imperfeições da superfície serão corrigidas com a própria argamassa empregada no reboco. 

Tratamento da Superfície 

Logo após o preparo da superfície, aplicar uma demão emassamento com massa a óleo, com as seguintes 
características: 

 Antes da aplicação da massa a superfície deverão ser lixadas com lixas para madeira; 

 Aplicação: Desempenadeira; 

Acabamento 

Aplicação de duas demão de tinta esmalte acetinado em madeira, com as seguintes características: 

Cor: A ser confirmada junto a FISCALIZAÇÃO antes da aplicação; 

Diluição: até 30% (trinta por cento), em volume, quando utilizar pistola convencional; 

Diluente: Aguarrás; 

Aplicação: Pincéis, rolo ou pistola convencional; 

Aspecto: Acetinado caso não haja indicação contrária no projeto de arquitetura. 

Doze horas após, aplicar uma segunda demão, idêntica a primeira. 

Aplicação 

A CONTRATADA aplicará a pintura, rigorosamente de acordo com o acima especificado, em todas as su-
perfícies de argamassa indicadas para receber pintura acrílica. 

Antes do início de qualquer trabalho de pintura a CONTRATADA deverá preparar amostra de cores e aca-
bamentos com as dimensões mínimas de 0,50x1,00m para aprovação da FISCALIZAÇÃO. 
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 Critério de medição 

Área efetivamente revestida com esse tipo de pintura. 

10 URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS DE FINALIZAÇÃO 

 Serviços Preliminares ao plantio de grama batatais 

 Limpeza da área 

Verificar se o terreno a ser ajardinado está livre de restos de obras. A limpeza será executada antes da 
marcação da obra, retirando-se todo e qualquer material indesejável (como entulhos, tufos, etc.). 

Retirar ervas daninhas e restos de torrões e rizomas de outras plantas. 

Quanto à remoção de elementos existentes, como vegetação e pedras, no caso de áreas ajardinadas já 
existentes,  deverá ser esclarecida junto à FISCALIZAÇÃO. 

 Cuidados 

Os funcionários da obra deverão utilizar materiais adequados e que estejam dentro das normalizações téc-
nicas para cada tipo de serviço a ser executado, além dos equipamentos de proteção individual e coletivos 
que se façam necessários, conforme normas regulamentadoras. 

O entorno da área a ser trabalhada, como muretas, passeios, paredes, etc. deverão ser protegidos. 

 Locação das obras 

A locação dos elementos do projeto deverá ser feita obedecendo ao projeto.  

Na hipótese de serem constatadas incompatibilidades entre a configuração real do terreno e os elementos 
do projeto e havendo necessidade de alterações do mesmo, os fatos deverão ser comunicados à FISCALI-
ZAÇÃO para que esta faça as alterações necessárias. 

 Preparo do solo 

Deverá ser feita a análise do pH do solo e sua fertilidade, no caso de necessidade de correção, deverá ser 
realizada de acordo com os resultados da análise química.  
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Durante a colocação da terra, deverão ser executadas as modificações do relevo no terreno, ou seja, com 
execuções de desníves para a perfeita condução da água da chuva para as área de escoamento. 

A adubação: a utilização de adubo orgânico, esterco de boi bem curtido, é indispensável para o bom desen-
volvimento das plantas, e já foi considerada no preço referencial previsto em planilha, devendo ser levado 
em conta este custo na composição e apresentação das propostas. O ideal, se possível, é que a incorpora-
ção do adubo ao solo seja realizada 20 dias antes do plantio (ou que o mesmo já esteja fermentado), numa 
relação de 5kg/m². Bem como, incorporação de calcário e adubo na seguinte proporção: 250g de calcário; 
200g de adubo químico (10-10-10) e 300g de húmus de minhoca/ m². 

 Plantio de grama batatais 

 Plantio de grama 

As placas ou rolos de grama deverão estar em perfeito estado fitossanitário, sem apresentar sintomas de 
doenças, deficiências nutricionais ou partes danificadas. Não deverão apresentar ervas daninhas. 

Todos os buracos deverão ser corrigidos antes da colocação das placas ou rolos e a terra ser levemente 
umedecida antes de proceder o plantio. 

Após o plantio das mudas de plantas e forrações e o acerto final do terreno, são colocadas as placas de 
grama bem justapostas, é a última espécie a ser implantada no jardim. Deverá ser executado o mais breve-
mente possível a partir de sua chegada à obra. 

Após o plantio o gramado deverá ser “batido” para favorecer uma melhor fixação e uniformização da super-
fície. 

Deverá receber uma camada de 5kg/m² de substrato de cobertura que ajudará a corrigir eventuais diferenças 
de níveis. Irrigar a área plantada diariamente num período mínimo de 60 dias, a fim de assegurar sua fixação 
e evitar o secamento das placas. 

Todos os custos de insumos e procedimentos necessários para o perfeito plantio de gramas e desnível do 
terreno para condução de águas pluviais já estão incorporados no preço referencial da planilha orçamentária 
anexa a este TR, devendo ser levado em conta no composição e apresentação das propostas. 

 Limpeza Final 

Após a realização de todos os testes nas instalações e o aceite das normas por parte da FISCALIZAÇÃO, a 
CONTRATADA deverá efetuar a limpeza de toda a obra, removendo todo resto de material e entulho, poeira, 
sujeiras impregnadas no piso, paredes, etc. A limpeza final deverá ser executada com materiais e equipa-
mentos específicos para o tipo de acabamento a que se destina, não sendo admitido qualquer dano causado 
nas instalações e acabamentos da obra. 

A CONTRATADA deverá fornecer mão de obra e equipamentos necessários para a execução dos trabalhos 
de limpeza, a fim de entregar a área devidamente limpa e desobstruída. 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Deverão apresentar funcionamento 
perfeito todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos, com as instalações definitivamente ligadas 
às redes. 
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11 OBSTÁCULOS 

 Muro de assalto 

Será composto por único muro com larguras de 3,00 m e altura de 1,90m. Serão executados em alvenaria 
estrutural de bloco de concreto 14x19x39cm e revestimento argamassado e armados caso seja necessário. 

As estruturas e fundações necessárias para o obstáculo serão dimensionadas através de projeto executivo de 
responsabilidade da CONTRATADA.  

As estruturas serão pintadas 

 Escada de Corda 

A estrutura do obstáculo será composto por pilares de concreto armado e tubo galvanizado. A escada móvel 
será composta em cabos de aço e tubos galvanizados. Os tubos que vão compor os degraus poderão ser 
fixados através de parafusos e porcas ou através de outro método eficiente (os acessórios para fixação dos 
degraus correrão por conta da CONTRATADA, já estando incluídos no preço referencial do Cabo metálico). 

 A estrutura metálica adotada em projeto poderá ser em outro material metálico, desde que aprovada pela 
FISCALIZAÇÃO. Os tubos serão locados nos pilares antes da concretagem, utilizando-se inserts metálicos 
junto a armação do pilar. 

As estruturas e fundações necessárias para o obstáculo serão dimensionadas através de projeto executivo de 
responsabilidade da CONTRATADA. Sendo que a fixação dos cabos de aço serão descritos no mesmo projeto 
de estrutura. 

As peças metálicas receberão pintura esmalte brilhante em 2 demãos e 1 demão de proteção com zarcão, em 
cor a ser definida, sendo confirmada junto a FISCALIZAÇÂO antes da aplicação. As demais estruturas serão 
pintadas em tinta látex acrílica em duas demãos em cor a ser definida, sendo confirmada junto a FISCALIZA-
ÇÂO antes da aplicação. 

Foi previsto na planilha orçamentária quantitativo suficiente para construir outro obstáculo de mesma estrutura, 
porém de porte menor, para treinamento policial, em local a ser definido a posteriori.  

 

 Trave de equilíbrio 

O obstáculo será composto por estrutura em concreto armado. Será necessário arredondar as bordas das 
vigas. 

As estruturas e fundações necessárias para o obstáculo serão dimensionadas através de projeto executivo de 
responsabilidade da CONTRATADA.  

As estruturas serão pintadas em cor a ser definida. 
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 Passeio do macaco 

O obstáculo será composto por estrutura metálica, possuindo degraus apenas na entrada.  

As estruturas e fundações necessárias para o obstáculo serão dimensionadas através de projeto executivo de 
responsabilidade da CONTRATADA. O detalhamento das soldas das estruturas do obstáculo deverão fazer 
parte dos respectivos projetos. 

As peças metálicas receberão pintura esmalte brilhante em 2 demãos e 1 demão de proteção com zarcão, em 
cor a ser definida, sendo confirmada junto a FISCALIZAÇÂO antes da aplicação. 

Todos os materiais/serviços necessários para chumbamento dos tubos metálicos na estrutura de concreto já 
estão incluídos na composição do concreto e solda. 

 Vigas justa postas 

O obstáculo será composto por pilares de concreto armado e tubo galvanizado.Compondo 2 estruturas inde-
pendentes.   

A estrutura metálica adotada em projeto poderá ser em outro material metálico, desde que aprovada pela 
FISCALIZAÇÃO. Os tubos serão locados nos pilares antes da concretagem, utilizando-se inserts metálicos 
junto a armação do pilar. 

As estruturas e fundações necessárias para o obstáculo serão dimensionadas através de projeto executivo de 
responsabilidade da CONTRATADA.  

As peças metálicas receberão pintura esmalte brilhante em 2 demãos e 1 demão de proteção com zarcão, em 
cor a ser definida, sendo confirmada junto a FISCALIZAÇÂO antes da aplicação. As demais estruturas serão 
pintadas em tinta látex acrílica em duas demãos em cor a ser definida, sendo confirmada junto a FISCALIZA-
ÇÂO antes da aplicação. 

Todos os materiais/serviços necessários para chumbamento dos tubos metálicos na estrutura de concreto já 
estão incluídos na composição do concreto e solda. 

 Rede de rastejo 

O obstáculo será composto por pilaretes de concreto armado e cabos de nylon. Nos pilaretes deve ser previsto 
ganchos em CA-50 ∅ 8mm onde serão fixados os cabos de nylon. E os pilaretes devem adotar alturas sufici-
entes para que não estejam aparentes na altura da areia. 

As estruturas e fundações necessárias para o obstáculo serão dimensionadas através de projeto executivo de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

As estruturas serão pintadas em tinta látex acrílica em duas demãos em cor a ser definida, sendo confirmada 
junto a FISCALIZAÇÂO antes da aplicação. 
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 Cerca alambrada 

O obstáculo é composto por alambrado estruturado por tubos de aço galvanizado, com tela de arame galvani-
zado de fio 14 BWG e malha quadrada 5x5cm. Sem divisão intermediária, feita com rede armada. 

As estruturas e fundações necessárias para o obstáculo serão dimensionadas através de projeto executivo de 
responsabilidade da CONTRATADA.  

A tela em arame galvanizado receberá pintura esmalte brilhante em 2 demãos e 1 demão de proteção com 
zarcão, em cor a ser definida. Os tubos de aço galvanizado que compõe a estrutura receberão pintura esmalte 
brilhante em 2 demãos e 1 demão de proteção com zarcão, em cor a ser definida. As cores serão confirmada 
junto a FISCALIZAÇÂO antes da aplicação. 

Todos os materiais/serviços necessários para chumbamento dos tubos metálicos na estrutura de concreto já 
estão incluídos na composição do concreto e solda. 

 

 

 Cabos paralelos 

O obstáculo será composto por pilaretes de concreto armado e cabos de nylon. Nos pilares deve ser previsto 
ganchos em CA-50 ∅ 8mm onde serão fixados os cabos de nylon. 

As estruturas e fundações necessárias para o obstáculo serão dimensionadas através de projeto executivo de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

As estruturas serão pintadas em tinta látex acrílica em duas demãos em cor a ser defnida, sendo confirmada 
junto a FISCALIZAÇÂO antes da aplicação. 

 Mudança de direção 

Os obstáculos serão em estrutura de madeira, onde a madeira receberá o tratamento adequado para combater 
as intempéries.   

Quatro obstáculos de 1,90m x 50m, colocados alternadamente próximos as bordas do circuito, forçando a 
mudança de direção do aluno. 

As peças receberão pintura esmalte acetinado em madeira em 2 demãos, em cor a ser definida. As cores 
serão confirmada junto a FISCALIZAÇÂO antes da aplicação. 

 Muro de assaltos sucessivos 

Será composto por três muros com larguras de 2,50 m, sendo 2 com alturas de 1,00m e 1 com altura de 1,20 
m. Serão executados em alvenaria estrutural de bloco de concreto 14x19x39cm e revestimento argamassado 
e armados caso seja necessário. 
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As estruturas e fundações necessárias para o obstáculo serão dimensionadas através de projeto executivo de 
responsabilidade da CONTRATADA.  

As estruturas serão pintadas em cor a ser definida. 

 Passagem pela manilha 

O obstáculo será composto por tubo de concreto armado com diâmetro de 1 m e modelo PA-1. 

As estruturas e fundações necessárias para o obstáculo serão dimensionadas através de projeto executivo de 
responsabilidade da CONTRATADA.  

A entrada e saída da tubulação será feita rampas em concreto armado. 

As estruturas serão pintadas em cor a ser definida. 

 

 Vigas Horizontais (Mínimo e máximo) 

O obstáculo será composto por pilares de concreto armado e tubo galvanizado. Compondo 4 estruturas inde-
pendentes.  

A estrutura metálica adotada em projeto poderá ser em outro material metálico, desde que aprovada pela 
FISCALIZAÇÃO. Os tubos serão locados nos pilares antes da concretagem, utilizando-se inserts metálicos 
junto a armação do pilar. 

As estruturas e fundações necessárias para o obstáculo serão dimensionadas através de projeto executivo de 
responsabilidade da CONTRATADA.  

As peças metálicas receberão pintura esmalte brilhante em 2 demãos e 1 demão de proteção com zarcão, em 
cor a ser definida, sendo confirmada junto a FISCALIZAÇÂO antes da aplicação. As demais estruturas serão 
pintadas em tinta látex acrílica em duas demãos em cor a ser definida, sendo confirmada junto a FISCALIZA-
ÇÃO antes da aplicação. 

Todos os materiais/serviços necessários para chumbamento dos tubos metálicos na estrutura de concreto já 
estão incluídos na composição do concreto e solda. 
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12 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 Apresentação 

Este documento visa apresentar as especificações técnicas dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
fornecidos para as instalações elétricas destinadas à construção da nova pista de obstáculos da Academia 
Nacional de Polícia. 

 Normas Técnicas de Referência 

As instalações elétricas devem ser executadas considerando as seguintes normas técnicas:  

ABNT NBR 5410:2004 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão;  

ABNT NBR 14039:2003 – Instalações Elétricas de Média Tensão;  

ABNT NBR 5419:2015 – Proteção de Estruturas contra Descargas Atmosféricas;  

ABNT NBR 15751:2009 – Sistemas de Aterramento de Subestações;  

NTD 6.05 – Fornecimento de Energia Elétrica em Tensão Primária de Distribuição (CEB-D);  

 

Ainda, todos os materiais utilizados na execução deverão estar de acordo com as respectivas normas técnicas 
brasileiras de cada um.  

 

A CONTRATADA deverá efetuar verificação criteriosa a respeito de novas normas ou alterações de normas 
que tenham entrado em vigor.  

Para efeitos de aprovação de material, será dada prioridade a materiais e/ou serviços que apresentem certifi-
cado de homologação das normas ISO 9000 e do INMETRO.  

 Especificações Técnicas 

A seguir são apresentadas as especificações técnicas que irão valer para o escopo desta execução. 

 Quadros Elétricos 

Deverão sempre atender as especificações nas Normas vigentes. Esta especificação fixa os requisitos míni-
mos para o fornecimento, fabricação e ensaios para quadros de força, de iluminação. 
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 Os quadros deverão ser fabricados, testados e ensaiados de acordo com a norma da ABNT NBR IEC 60439-
3. Todos os equipamentos instalados no interior dos quadros deverão obedecer às normas da ABNT aplicá-
veis.  

O QGBT irá abrigar a proteção geral dos circuitos alimentadores que estão contidos nele. 

 Proteção e Acionamento em Baixa Tensão 

A proteção em baixa tensão será feita preferencialmente com disjuntores ou chaves fusível, conforme o caso. 
Também haverá proteção contra choques elétricos em determinados circuitos.  

 Disjuntores 

Para proteção, supervisão, controle e comando dos circuitos elétricos, serão utilizados exclusivamente disjun-
tores termomagnéticos.  

Todos os disjuntores serão obrigatoriamente do padrão ABNT NBR IEC 60898. Terão número de polos e 
capacidade de corrente indicados no seu corpo, com fixação por engate rápido e com capacidade compatível 
com os circuitos. Admite-se somente disjuntores em caixa moldada para a proteção geral dos circuitos.  

Na ligação dos circuitos, observar a alternância de fases (RST), de modo a se prezar pelo equilíbrio do carre-
gamento dos alimentadores.  

Além da corrente nominal de atuação dos disjuntores obedecer à regra IB ≤ IN ≤ IZ (ou seja, a corrente de 
projeto do circuito deve ser menor ou igual à corrente nominal de atuação do disjuntor, que por sua vez deve 
ser menor que a corrente nominal do cabo do circuito), os disjuntores foram dimensionados de modo que 
atendam à capacidade de interrupção de curto circuito no ponto onde estão inseridos.  

 

 Condutos 

O fornecimento dos eletrodutos deverá contemplar todos os acessórios para a instalação tais como luvas, 
curvas, conector tipo box, entre outros, acessórios de fixação e sustentação dos eletrodutos fixados em piso, 
parede e laje.  

O fornecimento das eletrocalhas e calhas, se necessário, deverá contemplar todos os acessórios para a ins-
talação tais como mata juntas, tala de emenda, entre outros, acessórios de fixação e sustentação das eletro-
calhas ou perfilados, sejam sustentados sobre o piso por suportes em perfilados 38x38mm, sejam sustentados 
em parede ou em laje ou sustentados em qualquer outro tipo de estrutura.  

 Eletrodutos e Conexões 
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Os condutores elétricos serão protegidos por eletrodutos de seção circular, e executados obedecendo aos 
critérios de norma, determinações dos fabricantes ou indicações deste memorial.  

Todos os eletrodutos embutidos serão em PVC rígido roscável, antichama, com curvas pré-fabricadas, não se 
admitindo o uso de conexões executadas no local. Não se admite também o uso de eletrodutos flexíveis em-
butidos no forro, concreto ou alvenaria.  

Nos trechos aparentes sobre forros, deverão ser usados eletrodutos em aço galvanizado ou PVC roscável 
(conforme indicação em projeto), também antichama e com conexões pré-fabricadas.  

Os eletrodutos de PVC rígido serão autoextinguíveis, rosqueáveis, conforme NBR 6150.B. Os eletrodutos obe-
decerão ao tamanho nominal em polegadas e terão paredes com espessura da “Classe A“. Para desvios de 
trajetória só será permitido o uso de curvas, ficando terminantemente proibido submeter o eletroduto a aque-
cimento. Os eletrodutos devem ser fornecidos com uma luva roscada em uma das extremidades. As extremi-
dades dos eletrodutos, quando não roscadas diretamente em caixas ou conexões com rosca fêmea própria ou 
limitadores tipo batente devem ter obrigatoriamente buchas e arruela fundido, ou zamack.  

Os eletrodutos metálicos serão rígidos, de aço carbono, com revestimento protetor, rosca cônica conforme 
NBR 6414 e com costura.  

Nas saídas e entradas de eletrodutos das caixas, serão exigidos elementos que garantam o não ferimento da 
fiação pelas bordas da tubulação. Em eletrodutos de PVC roscável ou metálicos, será exigido o uso de buchas 
e/ou arruelas de alumínio e no caso de eletrodutos de PVC soldável, deverá ser executada a “pestana” ou 
“flange” no local.  

Todos os eletrodutos plásticos serão obrigatoriamente do tipo antichama (autoextinguível), devendo ser efetu-
ados na chegada do material, por amostragem, os testes previstos para tal.  

Os eletrodutos obedecerão ao tamanho nominal em polegada e terão diâmetros variáveis de 1” a 3”. 

 Caixas de Passagem e Derivação 

Para instalações da rede elétrica que alimentará os postes de iluminação da nova pista de obstáculos deverão 
ser utilizadas caixas tipo aterramento elétrico na base de cada poste. As caixas deverão ter no mínimo as 
seguintes dimensões: 25x17x23cm. 

 Condutores Elétricos 

Todos os alimentadores de quadros sejam eles principais ou parciais, serão exclusivamente do tipo unipolares, 
com isolamento de 0,6/1,0 kV, condutores em cobre nu, têmpera mole, extra flexíveis, isolação em composto 
termofixo HEPR e cobertura em composto termoplástico não-halogenado.  

Deverão estar de acordo com as normas ABNT NBR 13248, NBR 13570 e NBR 5410.  

A menor seção nominal admitida para quaisquer usos na rede elétrica deverá ser de 2,5 mm².  

Os condutores devem ser instalados em lances únicos, sem emendas, chicoteados e devidamente identifica-
dos por anilhas plásticas ao longo das bandejas, calhas ou perfilados, e no interior das caixas da rede de 
eletrodutos. 

 A cobertura dos condutores deverá ser nas seguintes cores: 
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1. Neutro: Azul Clara;  

2. Proteção (Terra): Verde;  

3. Fase da Rede de Energia Comum: Branca;  

4. Fase da Rede de Energia Ininterrupta: Vermelha;  

5. Retorno (entre interruptor e carga): Amarela;  

6. Comandos: Preta;  

7. Fase com seção acima de 16 mm²: Preta.  

 

No puxamento dos cabos, especial cuidado deve ser tomado, de modo que não ofenda o isolamento/cobertura 
ou sua blindagem (se existir).  

Os cabos dos alimentadores dos quadros ou equipamentos deverão ser cortados em lances únicos, não sendo 
admitido o uso de quaisquer tipos de emenda.  

É vedado o uso de substâncias graxas ou aromáticas (cadeias de benzeno), derivadas de petróleo, como 
lubrificante, na enfiação de qualquer fio ou cabo na obra. Caso necessário, utilizar apenas talco industrial.  

Nunca efetuar a enfiação antes do reconhecimento, limpeza e enxugamento da tubulação.  

Todos os condutores deverão receber identificação com anilhas em ambas as extremidades com o número do 
número e a identificação do quadro de origem. 

 Iluminação 

As luminárias e lâmpadas deverão atender aos modelos e fabricantes especificados abaixo, sendo admitida 
fabricação equivalente ou melhor desde que as características de equivalência sejam comprovadas através 
de ensaios, apresentação da curva fotométrica da luminária e que a qualidade e acabamento construtivo sejam 
os mesmos. Todo material técnico e laudos que comprovem a equivalência deverão ser encaminhados ao 
CONTRATANTE que, após sua análise, poderá aceitar ou rejeitar o produto. 

  

Deverão ser utilizados refletores em alumínio, de suporte e alça, com lâmpada vapor de mercúrio de 250W, 
com reator alto fator de potência. O conjunto de iluminação deverá possuir as seguintes características míni-
mas:  

 

REFLETOR 
- Corpo/Laterais: 100% alumínio 
- Soquete: rosca E40 
– Maior vida útil 
– Resistência à maresia e intempéries 
– Fácil instalação 
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LAMPADA 
- Potencia: 250W 
- Tipo: Tubular 
- Modelo: Sódio 
- Temp de cor: 3000k 
- NECESSITA USO DE REATOR 
 
REATOR 
- Enrolamento em alumínio 
- Modelo: RVSET A.F.P. 
- Potência: 250W 
- Tipo de uso: externo 
- Tensão: 220v 

 Caixa de Passagem em Alvenaria 

Caixa construída em alvenaria de tijolos maciços, com paredes internas revestidas com argamassa, com laje 
de cobertura em concreto armado, caso necessários, e do fundo com dreno de brita, tampão de acesso em 
ferro fundido. As dimensões da caixa, tampão de acesso e dreno estão indicados neste caderno.  

 

 

 

 

 

 

13 DISPOSIÇÕES FINAIS 

A inspeção minuciosa de toda a construção deverá ser efetuada pelos profissionais responsáveis pela obra 
da CONTRATADA e doCONTRATANTE, acompanhados do mestre ou encarregado, para constatar e rela-
cionar os arremates e retoques finais que se fizerem necessários. Em consequência desta verificação, terão 
de ser executados todos os serviços de revisão levantados, retoques de pinturas, limpeza, regulagem ne-
cessária, etc. 

Serão procedidos testes para verificação de todos os obstáculos para evitar reclamações futuras. 
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Todo e qualquer serviço complementar, visando entregar a obra em perfeitas condições de utilização, de 
acordo com a legislação distrital e normas da ABNT, deverá ser previsto e executado pela CONTRATADA. 

 A entrega da obra não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das res-
ponsabilidades assumidas, em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei 3.071). 

A CONTRATADA deverá providenciar a certidão negativa de débitos junto ao INSS, a CND. 

A CONTRATADA deverá providenciar toda e qualquer documentação necessária à execução dos serviços 
contratados. 

Ao final da obra, antes da sua entrega provisória, a CONTRATADA deverá apresentar o Manual de Manu-
tenção e Conservação e as Instruções de Operação e Uso, sendo que a sua apresentação deverá obedecer 
ao roteiro a seguir: 

a) o Manual de Manutenção e Conservação deverá reunir as especificações dos fabricantes de todos os 
equipamentos, as normas técnicas pertinentes, os termos de garantia e a rede nacional de assistência téc-
nica, bem como as recomendações de manutenção e conservação de tais equipamentos;  

b) as Instruções de Operação e Uso deverão reunir todas as recomendações fornecidas pelos fabricantes 
dos equipamentos acerca de seu funcionamento e operação, a fim de permitir sua adequada utilização. 

Após o recebimento provisório da obra ou serviço, e até o seu recebimento definitivo, a CONTRATADA 
deverá fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das imperfeições detectadas na vistoria 
final, bem como as surgidas neste período, independente de sua responsabilidade civil. 

Deverão ser providenciadas baixas, junto ao CREA da região, da responsabilidade técnica de todos os en-
volvidos e registrados no conselho. 

A CONTRATADA entregará à FISCALIZAÇÃO DO DPF toda a documentação referente a essas providên-
cias, assim como todos os certificados de garantia oferecidos pelos subempreiteiros e fornecedores, os quais 
sempre deverão ser emitidos em nome do DPF. 

Imprevistos diversos serão de ônus exclusivo da CONTRATADA até o limite estabelecido no Edital de Lici-
tação da Obra. 

Serviços extras com ônus para o DPF, somente poderão ser executados, se autorizados expressamente 
pela autoridade competente. 



 PF - POLÍCIA FEDERAL
CNPJ: 00.394.494/0014-50 

Obra B.D.I.
NOVA PISTA DE OBSTÁCULOS - ANP 23,16%

M. O. EQ. MAT. Total M. O. EQ. MAT. Total M. O. EQ. MAT. Total M. O. EQ. MAT. Total
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 50.057,52 61.650,84

 1.1 Canteiro de Obras 37.433,72 46.103,37

 1.1.1  73847/001 SINAPI ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT INCL INST ELET LARG=2,20 COMP=6,20M          
ALT=2,50M CHAPA ACO C/NERV TRAPEZ FORRO C/ISOL 
TERMO/ACUSTICO         CHASSIS REFORC PISO COMPENS NAVAL EXC 
TRANSP/CARGA/DESCARGA

MES 2 425,78 0,00 425,78 0,00 425,78 0,00 851,56 0,00 851,56 0,00 524,39 0,00 524,39 0,00 1.048,78 0,00 1.048,78

 1.1.2  73847/004 SINAPI ALUGUEL CONTAINER/SANIT C/4 VASOS/1 LAVAT/1 MIC/4 CHUV LARG=          
2,20M COMPR=6,20M ALT=2,50M CHAPAS ACO C/NERV TRAPEZ FORRO C/         
ISOL TERMO-ACUST CHASSIS REFORC PISO COMPENS NAVAL INCL INST 
RA       ELETR/HIDRO-SANIT EXCL TRANSP/CARGA/DESCARGA

MES 2 768,92 0,00 681,25 87,67 768,92 0,00 1.362,50 175,34 1.537,84 0,00 839,03 107,97 947,00 0,00 1.678,06 215,95 1.894,00

 1.1.3  98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 m² 369,9 94,74 10,88 1,10 82,76 94,74 4.024,51 406,89 30.612,92 35.044,32 13,40 1,35 101,93 116,68 4.956,59 501,13 37.702,87 43.160,58

 1.2 Instalações Provisórias 5.142,38 6.333,36

 1.2.1  83878 SINAPI LIGACAO DA REDE 50MM AO RAMAL PREDIAL 1/2" UN 1 56,06 12,15 1,25 42,66 56,06 12,15 1,25 42,66 56,06 14,96 1,54 52,54 69,04 14,96 1,54 52,54 69,04

 1.2.2  95674 SINAPI HIDRÔMETRO DN 20 (½ ), 3,0 M³/H   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2016

UN 1 107,30 11,42 0,98 94,90 107,30 11,42 0,98 94,90 107,30 14,06 1,21 116,88 132,15 14,06 1,21 116,88 132,15

 1.2.3  95634 SINAPI KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM PVC 
SOLDÁVEL DN 20 (½")   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_11/2016

UN 1 145,96 37,00 3,16 105,80 145,96 37,00 3,16 105,80 145,96 45,57 3,89 130,30 179,76 45,57 3,89 130,30 179,76

 1.2.4  91785 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015

M 32,2 35,97 17,36 1,34 17,27 35,97 558,99 43,14 556,10 1.158,23 21,38 1,65 21,27 44,30 688,45 53,13 684,89 1.426,48

 1.2.5  91795 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL 
DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR 
AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 
AF_10/2015

M 20 57,14 16,32 1,28 39,54 57,14 326,40 25,60 790,80 1.142,80 20,10 1,58 48,70 70,37 401,99 31,53 973,95 1.407,47

 1.2.6  88504 SINAPI CAIXA D´AGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS UN 1 703,30 193,57 16,62 493,11 703,30 193,57 16,62 493,11 703,30 238,40 20,47 607,31 866,18 238,40 20,47 607,31 866,18

 1.2.7  73960/001 SINAPI INSTAL/LIGACAO PROVISORIA ELETRICA BAIXA TENSAO P/CANT OBRA           
OBRA,M3-CHAVE 100A CARGA 3KWH,20CV EXCL FORN MEDIDOR

UN 1 1.828,73 588,48 70,80 1.169,45 1.828,73 588,48 70,80 1.169,45 1.828,73 724,77 87,20 1.440,29 2.252,26 724,77 87,20 1.440,29 2.252,26

 1.3 Placas e Sinalização 1.698,84 2.092,29

 1.3.1  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 6 283,14 34,23 4,31 244,60 283,14 205,38 25,86 1.467,60 1.698,84 42,16 5,31 301,25 348,72 252,95 31,85 1.807,50 2.092,29

 1.4 Sondagem 2.525,20 3.110,04

 1.4.1  72872 SINAPI MOBILIZACAO E INSTALACAO DE 01 EQUIPAMENTO DE SONDAGEM, 
DISTANCIA DE 10KM ATE 20KM

UN 2 444,80 178,32 66,76 199,72 444,80 356,64 133,52 399,44 889,60 219,62 82,22 245,98 547,82 439,24 164,44 491,95 1.095,63

 1.4.2  C2290 SEINFRA SONDAGEM  À PERCUSSÃO P/RECONHECIMENTO DO SUBSOLO M 30 54,52 0,00 0,00 54,52 54,52 0,00 0,00 1.635,60 1.635,60 0,00 0,00 67,15 67,15 0,00 0,00 2.014,40 2.014,40

 1.5 Projetos 3.257,38 4.011,79

 1.5.1  01.17.051 CPOS Projeto executivo de estrutura em formato A1 un 2 1.628,69 1.628,69 0,00 0,00 1.628,69 3.257,38 0,00 0,00 3.257,38 2.005,89 0,00 0,00 2.005,89 4.011,79 0,00 0,00 4.011,79

 2 SERVIÇOS E DESPESAS GERAIS 2.312,25 2.847,77

 2.1 Ferramentas e EPI 776,68 956,56

 2.1.1  013002 SBC MATERIAL DE PROTECAO (EPI) E FERRAMENTAS PARA 10 OPERARIOS MES 2 388,34 0,00 0,00 388,34 388,34 0,00 0,00 776,68 776,68 0,00 0,00 478,28 478,28 0,00 0,00 956,56 956,56

 2.2 Taxas 701,82 864,36

 2.2.1  016580 SBC A R T TABELA A DO CREA ACIMA DE 15000,01 UN 3 233,94 0,00 0,00 233,94 233,94 0,00 0,00 701,82 701,82 0,00 0,00 288,12 288,12 0,00 0,00 864,36 864,36

 2.3 Ensaios 833,75 1.026,85

 2.3.1  74022/030 SINAPI ENSAIO DE RESISTENCIA A COMPRESSAO SIMPLES - CONCRETO UN 5 166,75 160,09 3,34 3,32 166,75 800,45 16,70 16,60 833,75 197,17 4,11 4,09 205,37 985,83 20,57 20,44 1.026,85

 3 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 37.084,32 45.673,05

 3.1  93565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

MES 2 14.260,22 14.040,57 104,82 114,83 14.260,22 28.081,14 209,64 229,66 28.520,44 17.292,37 129,10 141,42 17.562,89 34.584,73 258,19 282,85 35.125,77

AGETOP CIVIL - 11/2020 - Goiás
AGETOP RODOVIARIA - 03/2018 - 

Goiás
CAERN - 11/2020 - Rio Grande do 

Norte
SBC - 02/2021 - Distrito Federal 

SEDOP - 09/2020 - Pará
SEINFRA - 026 - Ceará

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra
Valor Unit com BDI Total com BDI

SIURB - 07/2020 - São Paulo
SIURB INFRA - 07/2020 - São Paulo
SUDECAP - 10/2020 - Minas Gerais

CPOS - 11/2020 - São Paulo
FDE - 10/2020 - São Paulo

SETOP - 09/2020 - Minas Gerais
IOPES - 12/2020 - Espírito Santo

Bancos
SINAPI - 01/2021 - Distrito 
Federal
SICRO3 - 07/2020 - Distrito 
Federal
SICRO2 - 11/2016 - Distrito 
Federal
ORSE - 11/2020 - Sergipe

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit sem BDI Total sem BDI
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 3.2  94295 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 2 4.281,94 3.974,90 192,21 114,83 4.281,94 7.949,80 384,42 229,66 8.563,88 4.895,49 236,73 141,42 5.273,64 9.790,97 473,45 282,85 10.547,27

 4 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 16.097,71 19.825,94

 4.1  94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016

m³ 350,33 34,78 12,29 2,45 20,04 34,78 4.305,55 858,30 7.020,62 12.184,47 15,14 3,02 24,68 42,84 5.302,72 1.057,08 8.646,60 15.006,39

 4.2  5502109 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 50 a 200 m 
- caminho de serviço em leito natural - com

m³ 487,5 3,11 0,06 2,97 0,08 3,11 29,25 1.447,87 39,00 1.516,12 0,07 3,66 0,10 3,83 36,02 1.783,20 48,03 1.867,25

 4.3  5502978 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³ 688,73 2,94 0,08 2,79 0,07 2,94 55,09 1.921,55 48,22 2.024,86 0,10 3,44 0,09 3,62 67,85 2.366,58 59,39 2.493,82

 4.4  98528 SINAPI REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,60 M.AF_05/2018

UN 1 176,48 81,81 52,27 42,40 176,48 81,81 52,27 42,40 176,48 100,76 64,38 52,22 217,35 100,76 64,38 52,22 217,35

 4.6  98531 SINAPI CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 
MAIOR OU IGUAL A 0,60 M.AF_05/2018

UN 1 195,78 98,10 55,88 41,80 195,78 98,10 55,88 41,80 195,78 120,82 68,82 51,48 241,12 120,82 68,82 51,48 241,12

 5 FUNDAÇÕES 4.896,18 6.030,14

 5.1  101173 SINAPI ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 
AF_05/2020

M 99,8 49,06 15,21 1,92 31,93 49,06 1.517,95 191,61 3.186,62 4.896,18 18,73 2,36 39,32 60,42 1.869,51 235,99 3.924,64 6.030,14

 6 ESTRUTURAS 47.984,47 59.097,67

 6.1  99060 SINAPI LOCAÇÃO COM CAVALETE COM ALTURA DE 1,00 M - 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_10/2018

UN 4 113,10 47,14 4,91 61,05 113,10 188,56 19,64 244,20 452,40 58,06 6,05 75,19 139,29 232,23 24,19 300,76 557,18

 6.2  95957 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 
25 MPA. AF_01/2017

m³ 9 2.569,42 468,36 74,37 2.026,69 2.569,42 4.215,24 669,33 18.240,21 23.124,78 576,83 91,59 2.496,07 3.164,50 5.191,49 824,35 22.464,64 28.480,48

 6.3  94265 SINAPI GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO 
COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF_06/2016

M 307,63 30,62 9,29 1,17 20,16 30,62 2.857,88 359,92 6.201,83 9.419,63 11,44 1,44 24,83 37,71 3.519,77 443,28 7.638,17 11.601,22

 6.4  031889 SBC PERFIL CHAPA DOBRADA "U" ENRIGECIDA 75x40x3,04mm(3,85kg/m) KG 58 5,80 0,00 0,00 5,80 5,80 0,00 0,00 336,40 336,40 0,00 0,00 7,14 7,14 0,00 0,00 414,31 414,31

 6.5  00007697 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/2", E = 
*3,25* MM, PESO *3,61* KG/M (NBR 5580)

M 42 49,25 0,00 0,00 49,25 49,25 0,00 0,00 2.068,50 2.068,50 0,00 0,00 60,66 60,66 0,00 0,00 2.547,56 2.547,56

 6.6  00007694 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 3", E = 
*4,05* MM, PESO *8,47* KG/M (NBR 5580)

M 28,8 118,61 0,00 0,00 118,61 118,61 0,00 0,00 3.415,96 3.415,96 0,00 0,00 146,08 146,08 0,00 0,00 4.207,10 4.207,10

 6.7  00007693 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 4", E = 
4,50* MM, PESO 12,10* KG/M (NBR 5580)

M 24 163,35 0,00 0,00 163,35 163,35 0,00 0,00 3.920,40 3.920,40 0,00 0,00 201,18 201,18 0,00 0,00 4.828,36 4.828,36

 6.8  00007692 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 5", E = 
*5,40* MM, PESO *17,80* KG/M (NBR 5580)

M 18 244,57 0,00 0,00 244,57 244,57 0,00 0,00 4.402,26 4.402,26 0,00 0,00 301,21 301,21 0,00 0,00 5.421,82 5.421,82

 6.9  98746 SINAPI SOLDA DE TOPO EM CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO CHANFRADO, 
ESPESSURA=1/4

M 4 44,15 22,83 3,41 17,91 44,15 91,32 13,64 71,64 176,60 28,12 4,20 22,06 54,38 112,47 16,80 88,23 217,50

 6.10  00020211 SINAPI VIGA APARELHADA *6 X 16* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO

M 24,4 22,98 0,00 0,00 22,98 22,98 0,00 0,00 560,71 560,71 0,00 0,00 28,30 28,30 0,00 0,00 690,57 690,57

 6.11  100341 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA CORTINA 
DE CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
E = 18 MM, 10 UTILIZAÇÕES. AF_07/2019

m² 4,4 24,28 9,98 4,31 9,99 24,28 43,91 18,96 43,96 106,83 12,29 5,31 12,30 29,90 54,08 23,35 54,14 131,57

 7 PAREDES / PAINÉIS 2.341,32 2.883,57

 7.1  89471 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6M², SEM VÃOS, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 
AF_12/2014

m² 13,7 73,88 17,39 2,02 54,47 73,88 238,24 27,67 746,24 1.012,15 21,42 2,49 67,09 90,99 293,42 34,08 919,07 1.246,56

 7.2  74244/001 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2", 
COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 
5X5CM

m² 7,7 172,62 16,92 2,18 153,52 172,62 130,28 16,78 1.182,11 1.329,17 20,84 2,68 189,08 212,60 160,45 20,67 1.455,89 1.637,01

 8 REVESTIMENTOS E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS 981,48 1.208,79

 8.1  89173 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014

m² 30,71 28,78 10,42 1,10 17,26 28,78 319,99 33,78 530,06 883,83 12,83 1,35 21,26 35,45 394,10 41,60 652,82 1.088,53

 8.2  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 30,71 3,18 1,27 0,11 1,80 3,18 39,00 3,37 55,28 97,65 1,56 0,14 2,22 3,92 48,03 4,15 68,08 120,27

 9 PINTURA 6.901,02 8.499,30

 9.1  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

m² 325,15 2,39 0,70 0,11 1,58 2,39 227,60 35,76 513,74 777,10 0,86 0,14 1,95 2,94 280,31 44,04 632,72 957,08

 9.2  95626 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS 
DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

m² 325,15 12,97 5,86 1,01 6,10 12,97 1.905,37 328,40 1.983,42 4.217,19 7,22 1,24 7,51 15,97 2.346,65 404,46 2.442,78 5.193,89

 9.3  74133/001 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA A OLEO, UMA DEMAO m² 10,91 17,16 6,32 1,06 9,78 17,16 68,95 11,56 106,70 187,21 7,78 1,31 12,05 21,13 84,92 14,24 131,41 230,57

 9.4  73739/001 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS m² 10,91 16,93 7,79 1,32 7,82 16,93 84,98 14,40 85,32 184,70 9,59 1,63 9,63 20,85 104,66 17,74 105,08 227,48

 9.5  100722 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 28,25 17,68 9,94 1,76 5,98 17,68 280,80 49,72 168,94 499,46 12,24 2,17 7,36 21,77 345,83 61,24 208,07 615,13
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 9.6  100760 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020

m² 28,25 36,65 19,90 3,52 13,23 36,65 562,17 99,44 373,75 1.035,36 24,51 4,34 16,29 45,14 692,37 122,47 460,31 1.275,15

 10 DRENAGEM 8.647,69 10.650,50

 10.1  
PF.PHMS.0

Próprio Camada Drenante - Obstáculos m² 180,21 28,07 5,58 0,82 21,67 28,07 1.005,57 147,77 3.905,15 5.058,49 6,87 1,01 26,69 34,57 1.238,46 181,99 4.809,58 6.230,04

 10.2  ED-14739 SETOP CANALETA PARA DRENAGEM, EM CONCRETO COM FCK 15MPA, 
MOLDADA IN LOCO, SEÇÃO 30X30CM, FORMA EM MADEIRA, COM TAMPA 
EM CONCRETO  PARA TRÂNSITO DE PEDESTRE, INCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, REATERRO COM TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL 
ESCAVADO (EM CAÇAMBA)

M 15 149,31 66,28 0,00 83,03 149,31 994,20 0,00 1.245,45 2.239,65 81,63 0,00 102,26 183,89 1.224,46 0,00 1.533,90 2.758,35

 10.3  89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 30 16,59 0,72 0,06 15,81 16,59 21,60 1,80 474,30 497,70 0,89 0,07 19,47 20,43 26,60 2,22 584,15 612,97

 10.4  89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M 15 56,79 11,18 0,96 44,65 56,79 167,70 14,40 669,75 851,85 13,77 1,18 54,99 69,94 206,54 17,74 824,86 1.049,14

 11 ACESSÓRIOS 6.186,53 7.619,33

 11.1  92216 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_12/2015

M 7 413,61 33,76 25,38 354,47 413,61 236,32 177,66 2.481,29 2.895,27 41,58 31,26 436,57 509,40 291,05 218,81 3.055,96 3.565,81

 11.2  00041953 SINAPI CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO 12,7 MM (1/2"), COM ALMA DE 
FIBRA 6 X 25 F

KG 8 50,78 0,00 0,00 50,78 50,78 0,00 0,00 406,24 406,24 0,00 0,00 62,54 62,54 0,00 0,00 500,33 500,33

 11.3  M0849 SICRO3 Corda de sisal - D = 12,5 mm m 80 2,3997 0,00 0,00 2,39 2,39 0,00 0,00 191,20 191,20 0,00 0,00 2,94 2,94 0,00 0,00 235,48 235,48

 11.3  3568 ORSE Clips p/ fixação de cabo de aço alma de fibra DN 10mm - (1/2") un 20 5,66 0,00 0,00 5,66 5,66 0,00 0,00 113,20 113,20 0,00 0,00 6,97 6,97 0,00 0,00 139,42 139,42

 11.4  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,24 18,47 0,00 0,00 18,47 18,47 0,00 0,00 4,43 4,43 0,00 0,00 22,75 22,75 0,00 0,00 5,46 5,46

 11.5  38160 SIURB PLACA DE E.V.A,  ESP 30 MM, PARA USO INTERNO, TIPO TATAMI PLACAS 
PRÉ CORTADAS, DENTADAS, LISAS, COLORIDAS, 1 X 1 M

m² 45,54 56,57 0,00 0,00 56,57 56,57 0,00 0,00 2.576,19 2.576,19 0,00 0,00 69,67 69,67 0,00 0,00 3.172,84 3.172,84

 12 PAVIMENTAÇÃO 45.555,14 56.105,71

 12.1  00003324 SINAPI GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO m² 2604,64 6,99 0,00 0,00 6,99 6,99 0,00 0,00 18.206,43 18.206,43 0,00 0,00 8,61 8,61 0,00 0,00 22.423,04 22.423,04

 12.2  98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 m² 2604,64 10,22 2,05 0,27 7,90 10,22 5.339,51 703,25 20.576,66 26.619,42 2,52 0,33 9,73 12,59 6.576,14 866,12 25.342,21 32.784,48

 12.3  98521 SINAPI APLICAÇÃO DE CALCÁRIO PARA CORREÇÃO DO PH DO SOLO. 
AF_05/2018

m² 2604,64 0,28 0,16 0,01 0,11 0,28 416,74 26,04 286,51 729,29 0,20 0,01 0,14 0,34 513,26 32,07 352,87 898,19

 13 ELÉTRICA 21.004,25 25.868,83

 13.1  93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 79,06 6,93 0,82 71,31 79,06 6,93 0,82 71,31 79,06 8,53 1,01 87,83 97,37 8,53 1,01 87,83 97,37

 13.2  93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3 12,79 1,66 0,20 10,93 12,79 4,98 0,60 32,79 38,37 2,04 0,25 13,46 15,75 6,13 0,74 40,38 47,26

 13.3  063300 SBC CABO PP CORDPLAST 3 CONDUTORES 450/750V 2,50mm2 M 175 41,10 1,34 0,16 39,60 41,10 234,50 28,00 6.930,00 7.192,50 1,65 0,20 48,77 50,62 288,81 34,48 8.534,99 8.858,28

 13.4  063515 SBC CABO PP CORDPLAST 3 CONDUTORES 450/750V 10,0mm2 M 30 31,35 14,08 1,68 15,59 31,35 422,40 50,40 467,70 940,50 17,34 2,07 19,20 38,61 520,23 62,07 576,02 1.158,32

 13.5  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 180 5,43 0,75 0,08 4,60 5,43 135,00 14,40 828,00 977,40 0,92 0,10 5,67 6,69 166,27 17,74 1.019,76 1.203,77

 13.6  92337 SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA, DN 80 (3"), INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 36 135,85 8,68 0,74 126,43 135,85 312,48 26,64 4.551,48 4.890,60 10,69 0,91 155,71 167,31 384,85 32,81 5.605,60 6.023,26

 13.7  97601 SINAPI REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA VAPOR 
DE MERCÚRIO DE 250 W, COM REATOR ALTO FATOR DE POTÊNCIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 12 293,28 8,02 0,89 284,37 293,28 96,24 10,68 3.412,44 3.519,36 9,88 1,10 350,23 361,20 118,53 13,15 4.202,76 4.334,44

 13.8  00000586 SINAPI CANTONEIRA ALUMINIO ABAS IGUAIS 1 ", E = 3 /16 " M 12 18,02 0,00 0,00 18,02 18,02 0,00 0,00 216,24 216,24 0,00 0,00 22,19 22,19 0,00 0,00 266,32 266,32

 13.9  00000566 SINAPI BARRA DE FERRO CHATO, RETANGULAR, 19,05 MM X 3,17 MM (L X E), 
0,47 KG/M

M 12 4,42 0,00 0,00 4,42 4,42 0,00 0,00 53,04 53,04 0,00 0,00 5,44 5,44 0,00 0,00 65,32 65,32

 13.10  096362 SIURB RETIRADA DE POSTE DE CONCRETO EM REDE DE ENERGIA UN 1 432,05 432,05 0,00 0,00 432,05 432,05 0,00 0,00 432,05 532,11 0,00 0,00 532,11 532,11 0,00 0,00 532,11

 13.11  100598 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 20 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000, ENGASTAMENTO 
SIMPLES COM 2,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 1 877,19 235,21 30,38 611,60 877,19 235,21 30,38 611,60 877,19 289,68 37,42 753,25 1.080,35 289,68 37,42 753,25 1.080,35

 13.12  97667 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 ½ )  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

M 280 5,82 1,56 0,18 4,08 5,82 436,80 50,40 1.142,40 1.629,60 1,92 0,22 5,02 7,17 537,96 62,07 1.406,98 2.007,02

 13.13  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 6 26,39 4,96 0,59 20,84 26,39 29,76 3,54 125,04 158,34 6,11 0,73 25,67 32,50 36,65 4,36 154,00 195,01

 14 REVITALIZAÇÃO PISTA OBSTÁCULOS EXISTENTE 19.476,15 23.986,83

 14.1 Pintura 8.784,50 10.818,99

 14.1.1  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

m² 446,3 2,39 0,70 0,11 1,58 2,39 312,41 49,09 705,15 1.066,65 0,86 0,14 1,95 2,94 384,76 60,46 868,46 1.313,69

 14.1.2  95626 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS 
DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

m² 446,3 12,97 5,86 1,01 6,10 12,97 2.615,31 450,76 2.722,44 5.788,51 7,22 1,24 7,51 15,97 3.221,02 555,16 3.352,96 7.129,13
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 14.1.3  74133/001 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA A OLEO, UMA DEMAO m² 10,91 17,16 6,32 1,06 9,78 17,16 68,95 11,56 106,70 187,21 7,78 1,31 12,05 21,13 84,92 14,24 131,41 230,57

 14.1.4  73739/001 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS m² 10,91 16,93 7,79 1,32 7,82 16,93 84,98 14,40 85,32 184,70 9,59 1,63 9,63 20,85 104,66 17,74 105,08 227,48

 14.1.5  100722 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 26,7 17,68 9,94 1,76 5,98 17,68 265,39 46,99 159,67 472,05 12,24 2,17 7,36 21,77 326,85 57,87 196,65 581,38

 14.1.6  100760 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020

m² 26,7 36,65 19,90 3,52 13,23 36,65 531,33 93,98 353,24 978,55 24,51 4,34 16,29 45,14 654,39 115,75 435,05 1.205,18

 14.1.7  100341 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA CORTINA 
DE CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
E = 18 MM, 10 UTILIZAÇÕES. AF_07/2019

m² 4,4 24,28 9,98 4,31 9,99 24,28 43,91 18,96 43,96 106,83 12,29 5,31 12,30 29,90 54,08 23,35 54,14 131,57

 14.2 Pavimentação 10.691,65 13.167,84

 14.2.1  
PF.PHMS.0

Próprio Camada Drenante - Obstáculos m² 180,21 28,07 5,58 0,82 21,67 28,07 1.005,57 147,77 3.905,15 5.058,49 6,87 1,01 26,69 34,57 1.238,46 181,99 4.809,58 6.230,04

 14.2.2  98521 SINAPI APLICAÇÃO DE CALCÁRIO PARA CORREÇÃO DO PH DO SOLO. 
AF_05/2018

m² 322,08 0,28 0,16 0,01 0,11 0,28 51,53 3,22 35,43 90,18 0,20 0,01 0,14 0,34 63,46 3,97 43,64 111,07

 14.2.3  00003324 SINAPI GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO m² 322,08 6,99 0,00 0,00 6,99 6,99 0,00 0,00 2.251,33 2.251,33 0,00 0,00 8,61 8,61 0,00 0,00 2.772,74 2.772,74

 14.2.4  98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 m² 322,08 10,22 2,05 0,27 7,90 10,22 660,26 86,96 2.544,43 3.291,65 2,52 0,33 9,73 12,59 813,18 107,10 3.133,72 4.054,00

Totais -> 79.912,98 11.992,96 177.620,09 269.526,03 Totais -> 98.420,83 14.770,53 218.756,90 331.948,26

Total com BDI

 R$                269.526,03 
 R$                  62.422,23 
 R$                331.948,26 

Total sem BDI
BDI
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B.D.I.
Orçamento 
Analitico sem 
BDI

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 50.057,52

 1.1 Canteiro de Obras 37.433,72

 1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73847/001 SINAPI ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT INCL INST ELET LARG=2,20 COMP=6,20M          
ALT=2,50M CHAPA ACO C/NERV TRAPEZ FORRO C/ISOL 
TERMO/ACUSTICO         CHASSIS REFORC PISO COMPENS NAVAL EXC 
TRANSP/CARGA/DESCARGA

MES 1,0000000 425,78 425,78

Insumo  00010776 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30  X  6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, 
SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO

MES 1,0000000 425,78 425,78

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
425,78

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 851,56

 1.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73847/004 SINAPI ALUGUEL CONTAINER/SANIT C/4 VASOS/1 LAVAT/1 MIC/4 CHUV LARG=          
2,20M COMPR=6,20M ALT=2,50M CHAPAS ACO C/NERV TRAPEZ FORRO C/         
ISOL TERMO-ACUST CHASSIS REFORC PISO COMPENS NAVAL INCL INST 
RA       ELETR/HIDRO-SANIT EXCL TRANSP/CARGA/DESCARGA

MES 1,0000000 768,92 768,92

Insumo  00010420 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL DE LOUCA BRANCA UN 0,4000000 122,82 49,12

Insumo  00007608 SINAPI CHUVEIRO PLASTICO BRANCO SIMPLES 5 '' PARA ACOPLAR EM HASTE 
1/2 ", AGUA FRIA

UN 0,4000000 6,56 2,62

Insumo  00010425 SINAPI LAVATORIO LOUCA BRANCA SUSPENSO *40 X 30* CM UN 0,1000000 80,15 8,01

Insumo  00010778 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M,  PARA SANITARIO,  
COM 4 BACIAS, 8 CHUVEIROS,1 LAVATORIO E 1 MICTORIO

MES 1,0000000 681,25 681,25

Obra Bancos
NOVA PISTA DE OBSTÁCULOS - ANP SINAPI - 01/2021 - Distrito Federal

SICRO3 - 07/2020 - Distrito 
Federal
SICRO2 - 11/2016 - Distrito 
Federal
ORSE - 11/2020 - Sergipe
SEDOP - 09/2020 - Pará
SEINFRA - 026 - Ceará
SETOP - 09/2020 - Minas Gerais
IOPES - 12/2020 - Espírito Santo
SIURB - 07/2020 - São Paulo
SIURB INFRA - 07/2020 - São 
Paulo

SUDECAP - 10/2020 - Minas 
Gerais

CPOS - 11/2020 - São Paulo
FDE - 10/2020 - São Paulo
AGESUL - 06/2020 - Mato 

Grosso do Sul
AGETOP CIVIL - 11/2020 - 

Goiás
AGETOP RODOVIARIA - 

03/2018 - Goiás
CAEMA - 12/2019 - Maranhão

EMBASA - 06/2017 - Bahia
CAERN - 11/2020 - Rio 

Grande do Norte
SBC - 02/2021 - Distrito Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Equipamento

Valor SEM BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Material

Material

Material

Equipamento
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Insumo  00010432 SINAPI MICTORIO SIFONADO LOUCA BRANCA SEM COMPLEMENTOS UN 0,1000000 279,21 27,92

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
768,92

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 1.537,84

 1.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 m² 1,0000000 94,74 94,74

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0044000 18,58 0,08

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0191000 16,44 0,31

Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MANUAL. AF_07/2016

m³ 0,0012000 405,49 0,48

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1897000 17,58 3,33

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5691000 20,66 11,75

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,2273000 17,56 21,55

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0428000 14,90 0,63

Insumo  00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO

M 1,0000000 20,83 20,83

Insumo  00007243 SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 
APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL 
DE 980 MM

m² 0,5853000 61,14 35,78

MO sem LS => 10,88 LS => 0,00 MO com LS => 10,88
94,74

Quant. => 369,9000000 Preço Total => 35.044,32

 1.2 Instalações Provisórias 5.142,38

 1.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  83878 SINAPI LIGACAO DA REDE 50MM AO RAMAL PREDIAL 1/2" UN 1,0000000 56,06 56,06

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 15,62 7,81

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,5000000 20,38 10,19

Insumo  00001419 SINAPI COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 50 MM X 1/2" 
OU 50 MM X 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE AGUA

UN 1,0000000 9,18 9,18

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0090000 14,38 0,12

Insumo  00003907 SINAPI LUVA DE REDUCAO ROSCAVEL, PVC, 1" X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 4,56 4,56

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

LIPR - LIGAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA/ESGOTO/ENERGIA/TELEF
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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Insumo  00006029 SINAPI REGISTRO DE ESFERA PVC, COM CABECA QUADRADA, COM ROSCA 
EXTERNA, 1/2"

UN 1,0000000 24,20 24,20

MO sem LS => 12,15 LS => 0,00 MO com LS => 12,15
56,06

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 56,06

 1.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95674 SINAPI HIDRÔMETRO DN 20 (½ ), 3,0 M³/H   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2016

UN 1,0000000 107,30 107,30

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4546000 16,10 7,31

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4546000 20,38 9,26

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0159000 14,38 0,22

Insumo  00012773 SINAPI HIDROMETRO UNIJATO, VAZAO MAXIMA DE 3,0 M3/H, DE 1/2" UN 1,0000000 90,51 90,51

MO sem LS => 11,42 LS => 0,00 MO com LS => 11,42
107,30

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 107,30

 1.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95634 SINAPI KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM PVC 
SOLDÁVEL DN 20 (½")   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_11/2016

UN 1,0000000 145,96 145,96

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,4718000 16,10 23,69

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,4718000 20,38 29,99

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,2600000 24,54 6,38

Insumo  00003729 SINAPI KIT CAVALETE, PVC, COM REGISTRO, PARA HIDROMETRO, BITOLAS 1/2" 
OU 3/4" - COMPLETO

UN 1,0000000 81,63 81,63

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,3420000 1,91 0,65

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0540000 67,15 3,62

MO sem LS => 37,00 LS => 0,00 MO com LS => 37,00
145,96

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 145,96

 1.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91785 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 1,0000000 35,97 35,97

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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Composição 
Auxiliar

 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 0,7940000 17,83 14,15

Composição 
Auxiliar

 89402 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 0,0780000 8,32 0,64

Composição 
Auxiliar

 89446 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 0,1280000 4,71 0,60

Composição 
Auxiliar

 89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,6543000 7,39 4,83

Composição 
Auxiliar

 89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
3/4  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,1694000 14,25 2,41

Composição 
Auxiliar

 89378 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0773000 5,62 0,43

Composição 
Auxiliar

 89383 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,6522000 5,72 3,73

Composição 
Auxiliar

 89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,3037000 10,39 3,15

Composição 
Auxiliar

 89396 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0168000 18,34 0,30

Composição 
Auxiliar

 89400 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 0,0115000 17,51 0,20

Composição 
Auxiliar

 89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0076000 5,16 0,03

Composição 
Auxiliar

 89424 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0135000 4,12 0,05

Composição 
Auxiliar

 89440 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0017000 7,41 0,01

Composição 
Auxiliar

 89445 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 0,0034000 13,98 0,04

Composição 
Auxiliar

 89481 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0670000 4,04 0,27

Composição 
Auxiliar

 89528 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0135000 3,36 0,04

Composição 
Auxiliar

 89532 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0461000 6,41 0,29

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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Composição 
Auxiliar

 89622 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0385000 12,27 0,47

Composição 
Auxiliar

 89627 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0031000 18,93 0,05

Composição 
Auxiliar

 90436 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_05/2015

UN 0,0083000 11,29 0,09

Composição 
Auxiliar

 90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,2006000 10,27 2,06

Composição 
Auxiliar

 90453 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MENOR OU IGUAL A 40 MM, FIXADO 
EM LAJE. AF_05/2015

UN 0,0071000 2,24 0,01

Composição 
Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,2006000 10,22 2,05

Composição 
Auxiliar

 91185 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 
18 MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_05/2015

M 0,0092000 5,39 0,04

Composição 
Auxiliar

 91190 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 
MENOR OU IGUAL A 40 MM. AF_05/2015

UN 0,0083000 3,96 0,03

MO sem LS => 17,36 LS => 0,00 MO com LS => 17,36
35,97

Quant. => 32,2000000 Preço Total => 1.158,23

 1.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91795 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE 
ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR 
AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

M 1,0000000 57,14 57,14

Composição 
Auxiliar

 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014

M 0,1846000 47,44 8,75

Composição 
Auxiliar

 89800 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_12/2014

M 0,5610000 21,31 11,95

Composição 
Auxiliar

 89848 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

M 0,2544000 25,78 6,55

Composição 
Auxiliar

 89746 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 0,0653000 20,33 1,32

Composição 
Auxiliar

 89748 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 0,2122000 32,16 6,82

Composição 
Auxiliar

 89778 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 0,0982000 15,76 1,54

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor SEM BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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Composição 
Auxiliar

 89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 0,0478000 34,00 1,62

Composição 
Auxiliar

 89797 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 0,1086000 38,88 4,22

Composição 
Auxiliar

 89810 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0085000 15,59 0,13

Composição 
Auxiliar

 89821 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,2392000 12,48 2,98

Composição 
Auxiliar

 89833 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0598000 27,80 1,66

Composição 
Auxiliar

 89834 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0311000 32,68 1,01

Composição 
Auxiliar

 89851 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 0,0178000 19,97 0,35

Composição 
Auxiliar

 89856 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 0,1267000 15,40 1,95

Composição 
Auxiliar

 89861 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR 
AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 0,0008000 38,52 0,03

Composição 
Auxiliar

 90438 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. 
AF_05/2015

UN 0,0999500 39,36 3,93

Composição 
Auxiliar

 90455 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MAIOR QUE 75 MM, FIXADO EM 
LAJE. AF_05/2015

UN 0,2323000 5,31 1,23

Composição 
Auxiliar

 91187 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MAIORES QUE 75 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, 
FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_05/2015

M 0,1239000 5,17 0,64

Composição 
Auxiliar

 91192 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 
MAIOR QUE 75 MM. AF_05/2015

UN 0,0995000 4,66 0,46

MO sem LS => 16,32 LS => 0,00 MO com LS => 16,32
57,14

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 1.142,80

 1.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88504 SINAPI CAIXA D´AGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS UN 1,0000000 703,30 703,30

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor SEM BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 7,7000000 16,10 123,97

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 7,7000000 20,38 156,92

Insumo  00000067 SINAPI ADAPTADOR PVC ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 1/2", 
PARA CAIXA D' AGUA

UN 1,0000000 11,76 11,76

Insumo  00000068 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 32 MM X 1", PARA 
CAIXA D' AGUA

UN 2,0000000 20,18 40,36

Insumo  00000087 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM FLANGE LIVRE,  25 MM X 3/4", 
PARA CAIXA D' AGUA

UN 1,0000000 18,53 18,53

Insumo  00000119 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR UN 0,4000000 8,56 3,42

Insumo  00034637 SINAPI CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 500 LITROS, COM TAMPA UN 1,0000000 231,18 231,18

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,3000000 3,90 1,17

Insumo  00003536 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 2,30 2,30

Insumo  00011675 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 32 MM, 
COM CORPO DIVIDIDO

UN 1,0000000 48,84 48,84

Insumo  00007140 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648)

UN 1,0000000 4,35 4,35

Insumo  00011829 SINAPI TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1/2", COM 
HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO

UN 1,0000000 37,08 37,08

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,5000000 3,91 5,86

Insumo  00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 2,0000000 8,78 17,56

MO sem LS => 193,57 LS => 0,00 MO com LS => 193,57
703,30

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 703,30

 1.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73960/001 SINAPI INSTAL/LIGACAO PROVISORIA ELETRICA BAIXA TENSAO P/CANT OBRA           
OBRA,M3-CHAVE 100A CARGA 3KWH,20CV EXCL FORN MEDIDOR

UN 1,0000000 1.828,73 1.828,73

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,0000000 15,62 374,88

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,0000000 21,03 504,72

Insumo  00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 
COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00000979 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 16 MM2

M 20,0000000 15,95 319,00

Insumo  00001875 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/2", PARA 
ELETRODUTO

UN 2,0000000 4,86 9,72

Insumo  00002673 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA M 12,0000000 2,90 34,80

Insumo  00012056 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO, TIPO CONDUITE, DIAMETRO DE 1 1/2" M 1,0000000 21,12 21,12

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  00012344 SINAPI FUSIVEL DIAZED 20 A TAMANHO DII, CAPACIDADE DE INTERRUPCAO DE 
50 KA EM VCA E 8 KA EM VCC, TENSAO NOMIMNAL DE 500 V

UN 3,0000000 2,84 8,52

Insumo  00003406 SINAPI ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO PINO MONOCORPO, PARA TENSAO DE 
*15* KV

UN 4,0000000 22,00 88,00

Insumo  00007701 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2.1/2", E = 
*3,65* MM, PESO *6,51* KG/M (NBR 5580)

M 2,0000000 88,14 176,28

Insumo  00004481 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *8 X 16* CM EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 6,0000000 36,71 220,26

Insumo  00012092 SINAPI !EM PROCESSO DE DESATIVACAO! CHAVE FACA TRIPOLAR C/BASE DE 
ARDOSIA/MARMORE 100A/250V

UN 1,0000000 70,34 70,34

MO sem LS => 588,48 LS => 0,00 MO com LS => 588,48
1.828,73

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.828,73

 1.3 Placas e Sinalização 1.698,84

 1.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1,0000000 283,14 283,14

Composição 
Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_07/2016

m³ 0,0100000 302,68 3,02

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,66 20,66

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 15,62 31,24

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M

m² 1,0000000 200,00 200,00

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 4,0000000 5,42 21,68

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 15,16 1,66

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,0000000 4,88 4,88

MO sem LS => 34,23 LS => 0,00 MO com LS => 34,23
283,14

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 1.698,84

 1.4 Sondagem 2.525,20

 1.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72872 SINAPI MOBILIZACAO E INSTALACAO DE 01 EQUIPAMENTO DE SONDAGEM, 
DISTANCIA DE 10KM ATE 20KM

UN 1,0000000 444,80 444,80

Composição 
Auxiliar

 5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 2,0000000 118,68 237,36

Material

Material

Material

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 
Auxiliar

 88322 SINAPI TÉCNICO DE SONDAGEM COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 20,62 82,48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000000 15,62 124,96

MO sem LS => 178,32 LS => 0,00 MO com LS => 178,32
444,80

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 889,60

 1.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2290 SEINFRA SONDAGEM  À PERCUSSÃO P/RECONHECIMENTO DO SUBSOLO M 1,0000000 54,52 54,52

Insumo  I1860 SEINFRA SERVIÇOS DE SONDAGEM À PERCUSSÃO M 1,0000000 54,52 54,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
54,52

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 1.635,60

 1.5 Projetos 3.257,38

 1.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  01.17.051 CPOS Projeto executivo de estrutura em formato A1 un 1,0000000 1.628,69 1.628,69

Insumo  
B.01.000.0201

CPOS Engenheiro junior de civil h 2,1000000 79,28 166,48

Insumo  
B.01.000.0201

CPOS Coordenador de projetos h 1,0000000 234,14 234,13

Insumo  
B.01.000.0201

CPOS Engenheiro senior de civil h 1,5000000 131,33 197,00

Insumo  
B.01.000.0201

CPOS Desenhista pleno/cadista h 12,6000000 35,28 444,57

Insumo  
B.01.000.0201

CPOS Projetista pleno - nível técnico h 7,7000000 76,17 586,51

MO sem LS => 1.628,69 LS => 0,00 MO com LS => 1.628,69
1.628,69

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 3.257,38

 2 SERVIÇOS E DESPESAS GERAIS 2.312,25

 2.1 Ferramentas e EPI 776,68

 2.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  013002 SBC MATERIAL DE PROTECAO (EPI) E FERRAMENTAS PARA 10 OPERARIOS MES 1,0000000 388,34 388,34

Insumo  007245 SBC CORDA DE SISAL 10mm (220 m) UN 0,4820000 289,90 139,73

Insumo  004106 SBC CORDA/CABO POLIETILENO TORCIDA 10mm PRETO/BRANCO M 0,0280000 0,84 0,02

Insumo  007405 SBC EPI - BOTA DE PVC CANO MEDIO SEM FORRO PAR 0,4750000 38,13 18,11

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor SEM BDI =>

Tipo

SONDAGENS

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

1,17

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor SEM BDI =>

Tipo

13

Material

Material

Material
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Insumo  007256 SBC EPI - CAPA VINIL COM MANGA MORCEGO (DIVERSAS CORES) UN 0,5340000 18,90 10,09

Insumo  072500 SBC EPI - CAPACETE DE IDENTIFICACAO COR AMARELO UN 0,4270000 7,65 3,26

Insumo  004102 SBC EPI - CINTURAO DE SEGURANCA TIPO PARAQUEDISTA/ALPINISTA UN 0,0220000 379,05 8,33

Insumo  004104 SBC EPI - LUVA DE PROTECAO EM LONA COM PUNHO DE MALHA PAR 0,0340000 7,36 0,25

Insumo  007258 SBC EPI - CAPACETE DE IDENTIFICACAO COR AZUL UN 0,4620000 8,49 3,92

Insumo  004101 SBC EPI - CAPACETE DE IDENTIFICACAO COR LARANJA UN 0,5130000 9,20 4,71

Insumo  007259 SBC EPI - CAPACETE DE IDENTIFICACAO COR BRANCO UN 0,0320000 8,49 0,27

Insumo  007214 SBC FERRAMENTA - CHAVE DE FENDA 1/8"x 5" UN 0,1610000 5,93 0,95

Insumo  000019 SBC FERRAMENTA - MARTELO TIPO UNHA 25" UN 0,0230000 30,47 0,70

Insumo  031050 SBC FERRAMENTA - METRO ARTICULADO 2,0m com 6 REGUAS DE MADEIRA UN 0,0080000 31,90 0,25

Insumo  012757 SBC FERRAMENTA - CAVADEIRA ARTICULADA COM 2 CABOS UN 0,1010000 31,10 3,14

Insumo  004129 SBC FERRAMENTA - TALHADEIRA DE ACO 25cm UN 1,0490000 18,90 19,82

Insumo  012762 SBC FERRAMENTA - MARRETA ACO OITAVADO COM CABO 1 QUILO 
TRAMONTINA

UN 0,2520000 30,17 7,60

Insumo  012765 SBC FERRAMENTA - FIO DE PRUMO 400gr - THOMPSON-679 UN 0,4110000 15,17 6,23

Insumo  000024 SBC FERRAMENTA - SERROTE DE ACO 18" RAMADA DIAMANTE UN 0,1510000 22,11 3,33

Insumo  012761 SBC FERRAMENTA - GARFO (FORCADO) 10 DENTES COM CABO UN 0,1670000 109,00 18,20

Insumo  004128 SBC FERRAMENTA - PA DE BICO 3 EM Y COM CABO UN 0,2530000 34,90 8,82

Insumo  007218 SBC FERRAMENTA - ENXADAO 2 LIBRAS COM CABO VONDER UN 0,0220000 42,90 0,94

Insumo  012759 SBC FERRAMENTA - DESEMPENADEIRA DE ACO LISA/DENTADA 270x120mm 
RAYCO

UN 1,1840000 14,80 17,52

Insumo  000015 SBC FERRAMENTA - VASSOURA PIACAVA QUADRADA GRANDE 120cm UN 0,0930000 34,90 3,24

Insumo  013110 SBC FERRAMENTA - ESCADA PINTOR MADEIRA 6 DEGRAUS WBERTOLO UN 0,1680000 132,98 22,34

Insumo  007222 SBC FERRAMENTA - FOICE DE ACO COM CABO UN 0,2620000 39,90 10,45

Insumo  004125 SBC FERRAMENTA - CARRINHO DE MAO COM CACAMBA EXTRAFORTE 65 
LITROS CINZA

UN 0,2120000 249,99 52,99

Insumo  012760 SBC FERRAMENTA - ENXADA 2.1/2" TARZA COM CABO UN 0,1730000 34,99 6,05

Insumo  012764 SBC FERRAMENTA - PICARETA ESTREITA COM CABO DE MADEIRA 90cm 
VERMELHA

UN 0,1020000 89,99 9,17

Insumo  007229 SBC FERRAMENTA - PONTEIRO DE ACO PARA DESBASTE COM 
EMPUNHADURA 10"x3/4"

UN 0,2480000 31,90 7,91

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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388,34
Quant. => 2,0000000 Preço Total => 776,68

 2.2 Taxas 701,82

 2.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  016580 SBC A R T TABELA A DO CREA ACIMA DE 15000,01 UN 1,0000000 233,94 233,94

Insumo  007474 SBC A R T TABELA A DO CREA ACIMA DE R$15.000,01 UN 1,0000000 233,94 233,94

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
233,94

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 701,82

 2.3 Ensaios 833,75

 2.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74022/030 SINAPI ENSAIO DE RESISTENCIA A COMPRESSAO SIMPLES - CONCRETO UN 1,0000000 166,75 166,75

Composição 
Auxiliar

 88249 SINAPI AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,6000000 25,95 93,42

Composição 
Auxiliar

 88321 SINAPI TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8000000 40,74 73,33

MO sem LS => 160,10 LS => 0,00 MO com LS => 160,10
166,75

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 833,75

 3 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 37.084,32

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

MES 1,0000000 14.260,22 14.260,22

Composição 
Auxiliar

 95415 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 112,81 112,81

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,0000000 103,70 103,70

Insumo  00040811 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) MES 1,0000000 13.927,76 13.927,76

Insumo  00043498 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 103,22 103,22

Insumo  00043474 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 1,60 1,60

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,0000000 11,13 11,13

MO sem LS => 14.040,57 LS => 0,00 MO com LS => 14.040,57
14.260,22

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 28.520,44

Valor SEM BDI =>

Tipo

16

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor SEM BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Material

Valor SEM BDI =>
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 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94295 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 4.281,94 4.281,94

Composição 
Auxiliar

 95423 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 45,58 45,58

Insumo  00043499 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 177,24 177,24

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,0000000 103,70 103,70

Insumo  00043475 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 14,97 14,97

Insumo  00040819 SINAPI MESTRE DE OBRAS (MENSALISTA) MES 1,0000000 3.929,32 3.929,32

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,0000000 11,13 11,13

MO sem LS => 3.974,90 LS => 0,00 MO com LS => 3.974,90
4.281,94

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 8.563,88

 4 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 16.097,71

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016

m³ 1,0000000 34,78 34,78

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0060000 182,70 1,09

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0030000 35,38 0,10

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,2740000 23,56 6,45

Composição 
Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2540000 17,46 4,43

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6590000 15,62 10,29

Insumo  00006079 SINAPI ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 1,2500000 9,94 12,42

MO sem LS => 12,29 LS => 0,00 MO com LS => 12,29
34,78

Quant. => 350,3300000 Preço Total => 12.184,47

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Material

Equipamento

Mão de Obra

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo
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Composição  5502109 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 50 a 200 m - 
caminho de serviço em leito natural - com

m³ 1,0000000 3,11 3,11

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9667 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 14 m³ - 188 kW 4,0000000 0,76 0,24 152,8762 42,6807 505,7171

Insumo E9515 SICRO3 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ - 
118 kW

1,0000000 1,00 0,00 179,6769 77,7827 179,6769

685,3940

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 14,0719 14,0719

14,0719

0,0000

699,4659

0,0224

0,0681

230,1900

3,0386

MO sem LS => 0,06 LS => 0,00 MO com LS => 0,06
3,11

Quant. => 487,5000000 Preço Total => 1.516,12

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5502978 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³ 1,0000000 2,94 2,94

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW 1,0000000 0,90 0,10 191,2599 46,1215 176,7461

Insumo E9518 SICRO3 Grade de 24 discos rebocável de 24" 1,0000000 0,52 0,48 2,1644 1,4247 1,8093

Insumo E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW 1,0000000 0,29 0,71 158,2414 63,7872 91,1789

Insumo E9685 SICRO3 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido de 11,6 t - 82 kW 1,0000000 1,00 0,00 125,7719 53,6746 125,7719

Insumo E9577 SICRO3 Trator agrícola - 77 kW 1,0000000 0,52 0,48 116,3606 27,8611 73,8808

469,3871

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 14,0719 14,0719

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor SEM BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Salário Hora
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14,0719

0,0000

483,4590

0,0224

0,0644

168,2000

2,8743

MO sem LS => 0,08 LS => 0,00 MO com LS => 0,08
2,94

Quant. => 688,7300000 Preço Total => 2.024,86

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98528 SINAPI REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,60 M.AF_05/2018

UN 1,0000000 176,48 176,48

Composição 
Auxiliar

 5680 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 
POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,4197000 84,22 35,34

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,7142000 37,73 64,67

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1339000 20,22 43,14

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1339000 15,62 33,33

MO sem LS => 81,81 LS => 0,00 MO com LS => 81,81
176,48

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 176,48

 4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98531 SINAPI CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 
MAIOR OU IGUAL A 0,60 M.AF_05/2018

UN 1,0000000 195,78 195,78

Composição 
Auxiliar

 89272 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - 
CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,1929000 117,23 22,61

Composição 
Auxiliar

 89273 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - CHI 
DIURNO. AF_11/2014

CHI 0,7881000 52,51 41,38

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,6775000 20,22 74,35

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,6775000 15,62 57,44

MO sem LS => 98,10 LS => 0,00 MO com LS => 98,10

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor SEM BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor SEM BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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195,78
Quant. => 1,0000000 Preço Total => 195,78

 5 FUNDAÇÕES 4.896,18

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101173 SINAPI ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 
AF_05/2020

M 1,0000000 49,06 49,06

Composição 
Auxiliar

 92794 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,3600000 10,09 13,72

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016

m³ 0,0430000 345,00 14,83

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4860000 20,86 10,13

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6650000 15,62 10,38

MO sem LS => 15,21 LS => 0,00 MO com LS => 15,21
49,06

Quant. => 99,8000000 Preço Total => 4.896,18

 6 ESTRUTURAS 47.984,47

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99060 SINAPI LOCAÇÃO COM CAVALETE COM ALTURA DE 1,00 M - 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_10/2018

UN 1,0000000 113,10 113,10

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0116000 18,58 0,21

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0505000 16,44 0,83

Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MANUAL. AF_07/2016

m³ 0,0069000 405,49 2,79

Composição 
Auxiliar

 99062 SINAPI MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 UN 1,0000000 1,94 1,94

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0898000 17,58 19,15

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1795000 20,66 45,02

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,6500000 17,56 28,97

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0466000 15,16 0,70

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,5556000 4,88 7,59

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,8663000 6,13 5,31

Valor SEM BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor SEM BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material
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Insumo  00007356 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0290000 20,56 0,59

MO sem LS => 47,14 LS => 0,00 MO com LS => 47,14
113,10

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 452,40

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95957 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 
25 MPA. AF_01/2017

m³ 1,0000000 2.569,42 2.569,42

Composição 
Auxiliar

 92415 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,9300000 94,30 181,99

Composição 
Auxiliar

 92510 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 4,9700000 40,86 203,07

Composição 
Auxiliar

 92451 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 2,2400000 125,94 282,10

Composição 
Auxiliar

 96533 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017

m² 2,8500000 82,30 234,55

Composição 
Auxiliar

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,0700000 16,44 17,59

Composição 
Auxiliar

 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 4,0500000 16,52 66,90

Composição 
Auxiliar

 92779 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 5,8600000 10,72 62,81

Composição 
Auxiliar

 92781 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 8,4600000 11,23 95,00

Composição 
Auxiliar

 92784 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 3,2800000 14,59 47,85

Composição 
Auxiliar

 92776 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 2,3000000 15,47 35,58

Composição 
Auxiliar

 92780 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 8,3800000 10,09 84,55

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
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Composição 
Auxiliar

 92787 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 9,9700000 11,90 118,64

Composição 
Auxiliar

 92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 12,7300000 12,78 162,68

Composição 
Auxiliar

 92785 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 14,5700000 14,00 203,98

Composição 
Auxiliar

 92786 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 11,4400000 13,27 151,80

Composição 
Auxiliar

 92788 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 5,0900000 10,05 51,15

Composição 
Auxiliar

 92777 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,6000000 14,41 23,05

Composição 
Auxiliar

 92782 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 25,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,7500000 10,89 19,05

Composição 
Auxiliar

 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 2,8500000 14,42 41,09

Composição 
Auxiliar

 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 0,0900000 15,43 1,38

Composição 
Auxiliar

 96547 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,3200000 10,85 14,32

Composição 
Auxiliar

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 6,6000000 12,85 84,81

Composição 
Auxiliar

 92874 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

m³ 1,0000000 27,02 27,02

Insumo  00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 1,1030000 324,99 358,46

MO sem LS => 468,36 LS => 0,00 MO com LS => 468,36
2.569,42

Quant. => 9,0000000 Preço Total => 23.124,78

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94265 SINAPI GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO 
COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF_06/2016

M 1,0000000 30,62 30,62

Composição 
Auxiliar

 92960 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHP DIURNO. AF_12/2015

CHP 0,0170000 13,67 0,23

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
E CAIXAS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 
Auxiliar

 92961 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHI DIURNO. AF_12/2015

CHI 0,0830000 3,97 0,32

Composição 
Auxiliar

 88631 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0020000 421,81 0,84

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0990000 18,40 1,82

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2340000 20,86 4,88

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4670000 15,62 7,29

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0070000 95,00 0,66

Insumo  00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 0,0500000 291,77 14,58

MO sem LS => 9,29 LS => 0,00 MO com LS => 9,29
30,62

Quant. => 307,6300000 Preço Total => 9.419,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  031889 SBC PERFIL CHAPA DOBRADA "U" ENRIGECIDA 75x40x3,04mm(3,85kg/m) KG 1,0000000 5,80 5,80

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
5,80

Quant. => 58,0000000 Preço Total => 336,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00007697 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/2", E = 
*3,25* MM, PESO *3,61* KG/M (NBR 5580)

M 1,0000000 49,25 49,25

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
49,25

Quant. => 42,0000000 Preço Total => 2.068,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00007694 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 3", E = 
*4,05* MM, PESO *8,47* KG/M (NBR 5580)

M 1,0000000 118,61 118,61

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
118,61

Quant. => 28,8000000 Preço Total => 3.415,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00007693 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 4", E = 
4,50* MM, PESO 12,10* KG/M (NBR 5580)

M 1,0000000 163,35 163,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
163,35

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

Material

Valor SEM BDI =>
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Quant. => 24,0000000 Preço Total => 3.920,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00007692 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 5", E = 
*5,40* MM, PESO *17,80* KG/M (NBR 5580)

M 1,0000000 244,57 244,57

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
244,57

Quant. => 18,0000000 Preço Total => 4.402,26

 6.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98746 SINAPI SOLDA DE TOPO EM CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO CHANFRADO, 
ESPESSURA=1/4

M 1,0000000 44,15 44,15

Composição 
Auxiliar

 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5600000 21,42 33,41

Insumo  00010998 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E-6010, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 0,5900000 18,21 10,74

MO sem LS => 22,83 LS => 0,00 MO com LS => 22,83
44,15

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 176,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00020211 SINAPI VIGA APARELHADA *6 X 16* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO

M 1,0000000 22,98 22,98

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
22,98

Quant. => 24,4000000 Preço Total => 560,71

 6.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100341 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA CORTINA 
DE CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
E = 18 MM, 10 UTILIZAÇÕES. AF_07/2019

m² 1,0000000 24,28 24,28

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0014000 18,58 0,02

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0058000 16,44 0,09

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0124000 17,58 0,21

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6675000 20,66 13,79

Insumo  00001345 SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE 2,20 x 1,10 M, E = 18 MM

m² 0,1103000 40,34 4,44

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0035000 5,41 0,01

Tipo

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
E CAIXAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Insumo  00040271 SINAPI LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA E ANGULO 
REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A *2,80* M

MES 0,1247000 7,80 0,97

Insumo  00040287 SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, 
COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

MES 0,2494000 3,00 0,74

Insumo  00040275 SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO 
DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 
M

MES 0,1371000 12,00 1,64

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,4200000 5,42 2,27

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0070000 15,16 0,10

MO sem LS => 9,98 LS => 0,00 MO com LS => 9,98
24,28

Quant. => 4,4000000 Preço Total => 106,83

 7 PAREDES / PAINÉIS 2.341,32

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89471 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6M², SEM VÃOS, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 
AF_12/2014

m² 1,0000000 73,88 73,88

Composição 
Auxiliar

 88715 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0164000 407,56 6,68

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7600000 20,86 15,85

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5700000 15,62 8,90

Insumo  00025070 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 
6136)

UN 11,2100000 3,04 34,07

Insumo  00038591 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 34 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 
6136)

UN 0,7000000 2,78 1,94

Insumo  00038597 SINAPI CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA 
(NBR 6136)

UN 0,9300000 3,42 3,18

Insumo  00038595 SINAPI MEIA CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, FBK 4,5 
MPA (NBR 6136)

UN 0,1200000 2,05 0,24

Insumo  00038589 SINAPI MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, FBK 4,5 MPA 
(NBR 6136)

UN 0,7000000 1,73 1,21

Insumo  00034547 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO  D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM

M 0,3950000 4,59 1,81

MO sem LS => 17,39 LS => 0,00 MO com LS => 17,39
73,88

Quant. => 13,7000000 Preço Total => 1.012,15

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo
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Composição  74244/001 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2", 
COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 
5X5CM

m² 1,0000000 172,62 172,62

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 15,62 15,62

Composição 
Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 20,76 10,38

Insumo  00043130 SINAPI ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 
2,11 MM (0,026 KG/M)

KG 0,0700000 15,90 1,11

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,1500000 18,47 2,77

Insumo  00007167 SINAPI TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,11 
MM (14 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

m² 1,0500000 22,32 23,43

Insumo  00007696 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = 
*3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M 1,6800000 71,02 119,31

MO sem LS => 16,93 LS => 0,00 MO com LS => 16,93
172,62

Quant. => 7,7000000 Preço Total => 1.329,17

 8 REVESTIMENTOS E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS 981,48

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89173 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014

m² 1,0000000 28,78 28,78

Composição 
Auxiliar

 87527 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

m² 0,1121000 31,55 3,53

Composição 
Auxiliar

 87529 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 0,7339000 28,64 21,01

Composição 
Auxiliar

 87531 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 0,1540000 27,59 4,24

MO sem LS => 10,42 LS => 0,00 MO com LS => 10,42
28,78

Quant. => 30,7100000 Preço Total => 883,83

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

Valor SEM BDI =>

Tipo
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Composição  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 1,0000000 3,18 3,18

Composição 
Auxiliar

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0042000 387,96 1,62

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0070000 15,62 0,10

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700000 20,86 1,46

MO sem LS => 1,27 LS => 0,00 MO com LS => 1,27
3,18

Quant. => 30,7100000 Preço Total => 97,65

 9 PINTURA 6.901,02

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

m² 1,0000000 2,39 2,39

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 21,87 0,85

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0140000 15,62 0,21

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO PAREDES INTERNAS/EXTERNAS L 0,1600000 8,33 1,33

MO sem LS => 0,70 LS => 0,00 MO com LS => 0,70
2,39

Quant. => 325,1500000 Preço Total => 777,10

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95626 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS 
DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

m² 1,0000000 12,97 12,97

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3440000 21,87 7,52

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0860000 15,62 1,34

Insumo  00007356 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2000000 20,56 4,11

MO sem LS => 5,86 LS => 0,00 MO com LS => 5,86
12,97

Quant. => 325,1500000 Preço Total => 4.217,19

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74133/001 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA A OLEO, UMA DEMAO m² 1,0000000 17,16 17,16

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 21,87 6,56

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor SEM BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 15,62 3,12

Insumo  00004053 SINAPI !EM PROCESSO DE DESATIVACAO!MASSA A OLEO PARA MADEIRA GL 0,1200000 60,11 7,21

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR 
VERMELHA)

UN 0,4000000 0,69 0,27

MO sem LS => 6,32 LS => 0,00 MO com LS => 6,32
17,16

Quant. => 10,9100000 Preço Total => 187,21

 9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73739/001 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS m² 1,0000000 16,93 16,93

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 21,87 8,74

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 15,62 3,12

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR 
VERMELHA)

UN 0,4000000 0,69 0,27

Insumo  00005318 SINAPI SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 0,0400000 11,19 0,44

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1600000 27,27 4,36

MO sem LS => 7,79 LS => 0,00 MO com LS => 7,79
16,93

Quant. => 10,9100000 Preço Total => 184,70

 9.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100722 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 1,0000000 17,68 17,68

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6779000 21,87 14,82

Insumo  00011174 SINAPI PRIMER UNIVERSAL, FUNDO ANTICORROSIVO TIPO ZARCAO 18L 0,0061000 449,47 2,74

Insumo  00005318 SINAPI SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 0,0110000 11,19 0,12

MO sem LS => 9,95 LS => 0,00 MO com LS => 9,95
17,68

Quant. => 28,2500000 Preço Total => 499,46

 9.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100760 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020

m² 1,0000000 36,65 36,65

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3559000 21,87 29,65

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00005318 SINAPI SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 0,0255000 11,19 0,28

Insumo  00007292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L 0,2549000 26,40 6,72

MO sem LS => 19,90 LS => 0,00 MO com LS => 19,90
36,65

Quant. => 28,2500000 Preço Total => 1.035,36

 10 DRENAGEM 8.647,69

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
PF.PHMS.002.

Próprio Camada Drenante - Obstáculos m² 1,0000000 28,07 28,07

Composição 
Auxiliar

 97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2017 m³ 0,2000000 45,36 9,07

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,2000000 95,00 19,00

MO sem LS => 5,58 LS => 0,00 MO com LS => 5,58
28,07

Quant. => 180,2100000 Preço Total => 5.058,49

 10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ED-14739 SETOP CANALETA PARA DRENAGEM, EM CONCRETO COM FCK 15MPA, 
MOLDADA IN LOCO, SEÇÃO 30X30CM, FORMA EM MADEIRA, COM TAMPA 
EM CONCRETO  PARA TRÂNSITO DE PEDESTRE, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
REATERRO COM TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO 
(EM CAÇAMBA)

M 1,0000000 149,31 149,31

Composição 
Auxiliar

 TER-API-005 SETOP APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS COM SOQUETE m² 0,7000000 15,21 10,64

Composição 
Auxiliar

 PIS-LON-005 SETOP APLICAÇÃO DE LONA PRETA, ESP. 150 MICRAS, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO

m² 0,7350000 2,19 1,60

Composição 
Auxiliar

 AUX-CON-030 SETOP CONCRETO NÃO ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, 
CONTROLE "B", COM FCK 15 MPA, BRITA Nº (1 E 2), CONSISTÊNCIA PARA 
VIBRAÇÃO (FABRICAÇÃO)

m³ 0,0764400 321,74 24,59

Composição 
Auxiliar

 TER-ESC-035 SETOP ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS H <= 1,50 M m³ 0,3108000 44,98 13,97

Composição 
Auxiliar

 FUN-FOR-005 SETOP FORMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, REAPROVEITAMENTO (3X) 
(FUNDAÇÃO)

m² 1,4800000 38,85 57,49

Composição 
Auxiliar

 MAO-OFC-
075 

SETOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 0,1466667 18,46 2,70

Composição 
Auxiliar

 TER-REA-010 SETOP REATERRO COMPACTADO DE VALA COM EQUIPAMENTO PLACA 
VIBRATÓRIA

m³ 0,1480000 28,25 4,18

Composição 
Auxiliar

 MAO-AJD-040 SETOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 0,1466667 13,23 1,94

Composição 
Auxiliar

 TRA-CAÇ-015 SETOP TRANSPORTE DE MATERIAL DEMOLIDO EM CAÇAMBA m³ 0,1628000 22,00 3,58

Composição 
Auxiliar

 AUX-LAN-005 SETOP TRANSPORTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM FUNDAÇÃO/RADIER

m³ 0,0764400 72,09 5,51

Insumo  ED-14588 SETOP TAMPA EM CONCRETO COM FCK 15MPA, MOLDADA IN LOCO, PARA 
CANALETA COM LARGURA 30CM, ESP. 4CM, INCLUSIVE ARMAÇÃO CA- 50, 
DIÂMETRO 6,3MM ( FABRICAÇÃO)

m 1,0000000 23,11 23,11

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

Serviços
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MO sem LS => 66,28 LS => 0,00 MO com LS => 66,28
149,31

Quant. => 15,0000000 Preço Total => 2.239,65

 10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 1,0000000 16,59 16,59

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0290000 16,10 0,46

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0290000 20,38 0,59

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0100000 1,91 0,01

Insumo  00009875 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, PARA AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0610000 14,64 15,53

MO sem LS => 0,72 LS => 0,00 MO com LS => 0,72
16,59

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 497,70

 10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M 1,0000000 56,79 56,79

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4450000 16,10 7,16

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4450000 20,38 9,06

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0429000 77,32 3,31

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,1485000 1,91 0,28

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0701000 67,15 4,70

Insumo  00009841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 
PREDIAIS (NBR 5688)

M 1,0400000 31,04 32,28

MO sem LS => 11,18 LS => 0,00 MO com LS => 11,18
56,79

Quant. => 15,0000000 Preço Total => 851,85

 11 ACESSÓRIOS 6.186,53

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92216 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_12/2015

M 1,0000000 413,61 413,61

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,1670000 126,08 21,05

Valor SEM BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,3520000 51,15 18,00

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0280000 462,50 12,95

Composição 
Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7870000 16,36 12,87

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5740000 15,62 24,58

Insumo  00007753 SINAPI TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, 
COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 1000 MM

M 1,0300000 314,72 324,16

MO sem LS => 33,76 LS => 0,00 MO com LS => 33,76
413,61

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 2.895,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00041953 SINAPI CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO 12,7 MM (1/2"), COM ALMA DE 
FIBRA 6 X 25 F

KG 1,0000000 50,78 50,78

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
50,78

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 406,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  M0849 SICRO3 Corda de sisal - D = 12,5 mm m 1,0000000 2,3997 2,3997

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
2,39

Quant. => 80,0000000 Preço Total => 191,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  3568 ORSE Clips p/ fixação de cabo de aço alma de fibra DN 10mm - (1/2") un 1,0000000 5,66 5,66

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
5,66

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 113,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 1,0000000 18,47 18,47

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
18,47

Quant. => 0,2400000 Preço Total => 4,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo
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Insumo  38160 SIURB PLACA DE E.V.A,  ESP 30 MM, PARA USO INTERNO, TIPO TATAMI PLACAS 
PRÉ CORTADAS, DENTADAS, LISAS, COLORIDAS, 1 X 1 M

m² 1,0000000 56,57 56,57

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
56,57

Quant. => 45,5400000 Preço Total => 2.576,19

 12 PAVIMENTAÇÃO 45.555,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00003324 SINAPI GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO m² 1,0000000 6,99 6,99

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
6,99

Quant. => 2.604,6400000 Preço Total => 18.206,43

 12.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 m² 1,0000000 10,22 10,22

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1564000 15,62 2,44

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0391000 20,22 0,79

Insumo  00003324 SINAPI GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO m² 1,0000000 6,99 6,99

MO sem LS => 2,05 LS => 0,00 MO com LS => 2,05
10,22

Quant. => 2.604,6400000 Preço Total => 26.619,42

 12.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98521 SINAPI APLICAÇÃO DE CALCÁRIO PARA CORREÇÃO DO PH DO SOLO. AF_05/2018 m² 1,0000000 0,28 0,28

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0133000 15,62 0,20

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0033000 20,22 0,06

Insumo  00025963 SINAPI CALCARIO DOLOMITICO A (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) KG 0,1500000 0,16 0,02

MO sem LS => 0,16 LS => 0,00 MO com LS => 0,16
0,28

Quant. => 2.604,6400000 Preço Total => 729,29

 13 ELÉTRICA 21.004,25

 13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 79,06 79,06

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
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Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2734000 16,60 4,53

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2734000 21,03 5,74

Insumo  00034709 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UN 1,0000000 65,07 65,07

Insumo  00001573 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 3,0000000 1,24 3,72

MO sem LS => 6,93 LS => 0,00 MO com LS => 6,93
79,06

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 79,06

 13.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 12,79 12,79

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 16,60 1,10

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 21,03 1,39

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 9,26 9,26

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 1,67 LS => 0,00 MO com LS => 1,67
12,79

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 38,37

 13.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  063300 SBC CABO PP CORDPLAST 3 CONDUTORES 450/750V 2,50mm2 M 1,0000000 41,10 41,10

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0530000 16,60 0,87

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0530000 21,03 1,11

Insumo  002706 SBC CABO PP CORDPLAST 3 CONDUTORES 450/750V 2,50mm2 M 4,1100000 9,52 39,12

MO sem LS => 1,34 LS => 0,00 MO com LS => 1,34
41,10

Quant. => 175,0000000 Preço Total => 7.192,50

 13.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  063515 SBC CABO PP CORDPLAST 3 CONDUTORES 450/750V 10,0mm2 M 1,0000000 31,35 31,35

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5550000 16,60 9,21

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5550000 21,03 11,67

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

63

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

63

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  002706 SBC CABO PP CORDPLAST 3 CONDUTORES 450/750V 2,50mm2 M 1,1000000 9,52 10,47

MO sem LS => 14,08 LS => 0,00 MO com LS => 14,08
31,35

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 940,50

 13.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 1,0000000 5,43 5,43

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 16,60 0,49

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 21,03 0,63

Insumo  00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,1900000 3,60 4,28

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0090000 3,68 0,03

MO sem LS => 0,75 LS => 0,00 MO com LS => 0,75
5,43

Quant. => 180,0000000 Preço Total => 977,40

 13.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92337 SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA, DN 80 (3"), INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 1,0000000 135,85 135,85

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3460000 16,10 5,57

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3460000 20,38 7,05

Insumo  00007694 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 3", E = 
*4,05* MM, PESO *8,47* KG/M (NBR 5580)

M 1,0390000 118,61 123,23

MO sem LS => 8,68 LS => 0,00 MO com LS => 8,68
135,85

Quant. => 36,0000000 Preço Total => 4.890,60

 13.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97601 SINAPI REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA VAPOR 
DE MERCÚRIO DE 250 W, COM REATOR ALTO FATOR DE POTÊNCIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,0000000 293,28 293,28

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1735000 16,60 2,88

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4165000 21,03 8,75

Insumo  00003749 SINAPI LAMPADA VAPOR MERCURIO 250 W (BASE E40) UN 1,0000000 32,65 32,65

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Insumo  00039374 SINAPI REATOR INTERNO/INTEGRADO PARA LAMPADA VAPOR METALICO 400 W, 
ALTO FATOR DE POTENCIA

UN 1,0000000 159,56 159,56

Insumo  00013390 SINAPI REFLETOR REDONDO EM ALUMINIO ANODIZADO PARA LAMPADA VAPOR 
DE MERCURIO/SODIO, CORPO EM ALUMINIO COM PINTURA EPOXI, PARA 
LAMPADA E-27 DE 300 W, COM SUPORTE REDONDO E ALCA REGULAVEL 
PARA FIXACAO.

UN 1,0000000 89,44 89,44

MO sem LS => 8,02 LS => 0,00 MO com LS => 8,02
293,28

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 3.519,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00000586 SINAPI CANTONEIRA ALUMINIO ABAS IGUAIS 1 ", E = 3 /16 " M 1,0000000 18,02 18,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
18,02

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 216,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00000566 SINAPI BARRA DE FERRO CHATO, RETANGULAR, 19,05 MM X 3,17 MM (L X E), 0,47 
KG/M

M 1,0000000 4,42 4,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
4,42

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 53,04

 13.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  096362 SIURB RETIRADA DE POSTE DE CONCRETO EM REDE DE ENERGIA UN 1,0000000 432,05 432,05

Insumo  2041 SIURB ELETRICISTA (SGSP) H 5,0000000 21,69 108,45

Insumo  2044 SIURB AJUDANTE DE ELETRICISTA (SGSP) H 20,0000000 16,18 323,60

MO sem LS => 432,05 LS => 0,00 MO com LS => 432,05
432,05

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 432,05

 13.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100598 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 20 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000, ENGASTAMENTO 
SIMPLES COM 2,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 1,0000000 877,19 877,19

Composição 
Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 
- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,1310000 150,22 19,67

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9660000 16,60 65,83

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

Edificações

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor SEM BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 12,8910000 21,03 271,09

Insumo  00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 20,0000000 26,03 520,60

MO sem LS => 235,21 LS => 0,00 MO com LS => 235,21
877,19

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 877,19

 13.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97667 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 ½ )  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

M 1,0000000 5,82 5,82

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0620000 16,60 1,02

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0620000 21,03 1,30

Insumo  00039246 SINAPI ELETRODUTODUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO 
HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1 1/2",  PARA CABEAMENTO 
SUBTERRANEO (NBR 15715)

M 1,1000000 3,19 3,50

MO sem LS => 1,56 LS => 0,00 MO com LS => 1,56
5,82

Quant. => 280,0000000 Preço Total => 1.629,60

 13.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 1,0000000 26,39 26,39

Composição 
Auxiliar

 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0141000 196,89 2,77

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1693000 15,62 2,64

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1693000 20,86 3,53

Insumo  00034643 SINAPI CAIXA INSPECAO EM POLIETILENO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS 
DIAMETRO = 300 MM

UN 1,0000000 17,45 17,45

MO sem LS => 4,96 LS => 0,00 MO com LS => 4,96
26,39

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 158,34

 14 REVITALIZAÇÃO PISTA OBSTÁCULOS EXISTENTE 19.476,15

 14.1 Pintura 8.784,50

 14.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

m² 1,0000000 2,39 2,39

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 21,87 0,85

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0140000 15,62 0,21

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO PAREDES INTERNAS/EXTERNAS L 0,1600000 8,33 1,33

MO sem LS => 0,70 LS => 0,00 MO com LS => 0,70
2,39

Quant. => 446,3000000 Preço Total => 1.066,65

 14.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95626 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS 
DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

m² 1,0000000 12,97 12,97

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3440000 21,87 7,52

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0860000 15,62 1,34

Insumo  00007356 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2000000 20,56 4,11

MO sem LS => 5,86 LS => 0,00 MO com LS => 5,86
12,97

Quant. => 446,3000000 Preço Total => 5.788,51

 14.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74133/001 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA A OLEO, UMA DEMAO m² 1,0000000 17,16 17,16

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 21,87 6,56

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 15,62 3,12

Insumo  00004053 SINAPI !EM PROCESSO DE DESATIVACAO!MASSA A OLEO PARA MADEIRA GL 0,1200000 60,11 7,21

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR 
VERMELHA)

UN 0,4000000 0,69 0,27

MO sem LS => 6,32 LS => 0,00 MO com LS => 6,32
17,16

Quant. => 10,9100000 Preço Total => 187,21

 14.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73739/001 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS m² 1,0000000 16,93 16,93

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 21,87 8,74

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 15,62 3,12

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR 
VERMELHA)

UN 0,4000000 0,69 0,27

Insumo  00005318 SINAPI SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 0,0400000 11,19 0,44

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1600000 27,27 4,36

MO sem LS => 7,79 LS => 0,00 MO com LS => 7,79
16,93

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor SEM BDI =>
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Quant. => 10,9100000 Preço Total => 184,70

 14.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100722 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 1,0000000 17,68 17,68

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6779000 21,87 14,82

Insumo  00011174 SINAPI PRIMER UNIVERSAL, FUNDO ANTICORROSIVO TIPO ZARCAO 18L 0,0061000 449,47 2,74

Insumo  00005318 SINAPI SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 0,0110000 11,19 0,12

MO sem LS => 9,95 LS => 0,00 MO com LS => 9,95
17,68

Quant. => 26,7000000 Preço Total => 472,05

 14.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100760 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020

m² 1,0000000 36,65 36,65

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3559000 21,87 29,65

Insumo  00005318 SINAPI SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 0,0255000 11,19 0,28

Insumo  00007292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L 0,2549000 26,40 6,72

MO sem LS => 19,90 LS => 0,00 MO com LS => 19,90
36,65

Quant. => 26,7000000 Preço Total => 978,55

 14.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100341 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA CORTINA 
DE CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
E = 18 MM, 10 UTILIZAÇÕES. AF_07/2019

m² 1,0000000 24,28 24,28

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0014000 18,58 0,02

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0058000 16,44 0,09

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0124000 17,58 0,21

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6675000 20,66 13,79

Insumo  00001345 SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE 2,20 x 1,10 M, E = 18 MM

m² 0,1103000 40,34 4,44

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
E CAIXAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0035000 5,41 0,01

Insumo  00040271 SINAPI LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA E ANGULO 
REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A *2,80* M

MES 0,1247000 7,80 0,97

Insumo  00040287 SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, 
COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

MES 0,2494000 3,00 0,74

Insumo  00040275 SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO 
DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 
M

MES 0,1371000 12,00 1,64

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,4200000 5,42 2,27

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0070000 15,16 0,10

MO sem LS => 9,98 LS => 0,00 MO com LS => 9,98
24,28

Quant. => 4,4000000 Preço Total => 106,83

 14.2 Pavimentação 10.691,65

 14.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
PF.PHMS.002.

Próprio Camada Drenante - Obstáculos m² 1,0000000 28,07 28,07

Composição 
Auxiliar

 97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2017 m³ 0,2000000 45,36 9,07

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,2000000 95,00 19,00

MO sem LS => 5,58 LS => 0,00 MO com LS => 5,58
28,07

Quant. => 180,2100000 Preço Total => 5.058,49

 14.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98521 SINAPI APLICAÇÃO DE CALCÁRIO PARA CORREÇÃO DO PH DO SOLO. AF_05/2018 m² 1,0000000 0,28 0,28

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0133000 15,62 0,20

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0033000 20,22 0,06

Insumo  00025963 SINAPI CALCARIO DOLOMITICO A (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) KG 0,1500000 0,16 0,02

MO sem LS => 0,16 LS => 0,00 MO com LS => 0,16
0,28

Quant. => 322,0800000 Preço Total => 90,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00003324 SINAPI GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO m² 1,0000000 6,99 6,99

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Material

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Material

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor SEM BDI =>

Tipo

Material
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6,99
Quant. => 322,0800000 Preço Total => 2.251,33

 14.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 m² 1,0000000 10,22 10,22

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1564000 15,62 2,44

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0391000 20,22 0,79

Insumo  00003324 SINAPI GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO m² 1,0000000 6,99 6,99

MO sem LS => 2,05 LS => 0,00 MO com LS => 2,05
10,22

Quant. => 322,0800000 Preço Total => 3.291,65

Valor SEM BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor SEM BDI =>

Total sem BDI 269.526,03
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B.D.I.
Composições 
sem BDI

 1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73847/001 SINAPI ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT INCL INST ELET LARG=2,20 COMP=6,20M          
ALT=2,50M CHAPA ACO C/NERV TRAPEZ FORRO C/ISOL TERMO/ACUSTICO         
CHASSIS REFORC PISO COMPENS NAVAL EXC 
TRANSP/CARGA/DESCARGA

MES 1,0000000 425,78 425,78

Insumo  00010776 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30  X  6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, 
SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO

MES 1,0000000 425,78 425,78

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

425,78

 1.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73847/004 SINAPI ALUGUEL CONTAINER/SANIT C/4 VASOS/1 LAVAT/1 MIC/4 CHUV LARG=          
2,20M COMPR=6,20M ALT=2,50M CHAPAS ACO C/NERV TRAPEZ FORRO C/         
ISOL TERMO-ACUST CHASSIS REFORC PISO COMPENS NAVAL INCL INST 
RA       ELETR/HIDRO-SANIT EXCL TRANSP/CARGA/DESCARGA

MES 1,0000000 768,92 768,92

Insumo  00010420 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL DE LOUCA BRANCA UN 0,4000000 122,82 49,12

Insumo  00007608 SINAPI CHUVEIRO PLASTICO BRANCO SIMPLES 5 '' PARA ACOPLAR EM HASTE 1/2 
", AGUA FRIA

UN 0,4000000 6,56 2,62

Insumo  00010425 SINAPI LAVATORIO LOUCA BRANCA SUSPENSO *40 X 30* CM UN 0,1000000 80,15 8,01

Insumo  00010778 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M,  PARA SANITARIO,  
COM 4 BACIAS, 8 CHUVEIROS,1 LAVATORIO E 1 MICTORIO

MES 1,0000000 681,25 681,25

Insumo  00010432 SINAPI MICTORIO SIFONADO LOUCA BRANCA SEM COMPLEMENTOS UN 0,1000000 279,21 27,92

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

768,92

 1.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 m² 1,0000000 94,74 94,74

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0044000 18,58 0,08

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0191000 16,44 0,31

Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MANUAL. AF_07/2016

m³ 0,0012000 405,49 0,48

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1897000 17,58 3,33

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5691000 20,66 11,75

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,2273000 17,56 21,55

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0428000 14,90 0,63

Insumo  00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO

M 1,0000000 20,83 20,83

Insumo  00007243 SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 
APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL DE 
980 MM

m² 0,5853000 61,14 35,78

MO sem LS => 10,88 LS => 0,00 MO com LS => 10,88

94,74

 1.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  83878 SINAPI LIGACAO DA REDE 50MM AO RAMAL PREDIAL 1/2" UN 1,0000000 56,06 56,06

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 15,62 7,81

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,5000000 20,38 10,19

Insumo  00001419 SINAPI COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 50 MM X 1/2" 
OU 50 MM X 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE AGUA

UN 1,0000000 9,18 9,18

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0090000 14,38 0,12

Insumo  00003907 SINAPI LUVA DE REDUCAO ROSCAVEL, PVC, 1" X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 4,56 4,56

Insumo  00006029 SINAPI REGISTRO DE ESFERA PVC, COM CABECA QUADRADA, COM ROSCA 
EXTERNA, 1/2"

UN 1,0000000 24,20 24,20

MO sem LS => 12,15 LS => 0,00 MO com LS => 12,15

56,06

 1.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95674 SINAPI HIDRÔMETRO DN 20 (½ ), 3,0 M³/H   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2016

UN 1,0000000 107,30 107,30

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4546000 16,10 7,31

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4546000 20,38 9,26

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0159000 14,38 0,22

Insumo  00012773 SINAPI HIDROMETRO UNIJATO, VAZAO MAXIMA DE 3,0 M3/H, DE 1/2" UN 1,0000000 90,51 90,51

MO sem LS => 11,42 LS => 0,00 MO com LS => 11,42

107,30

 1.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95634 SINAPI KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM PVC 
SOLDÁVEL DN 20 (½")   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_11/2016

UN 1,0000000 145,96 145,96

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,4718000 16,10 23,69

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,4718000 20,38 29,99

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos
NOVA PISTA DE OBSTÁCULOS - ANP SINAPI - 01/2021 - Distrito Federal

SICRO3 - 07/2020 - Distrito 
Federal
SICRO2 - 11/2016 - Distrito 
Federal
ORSE - 11/2020 - Sergipe
SEDOP - 09/2020 - Pará
SEINFRA - 026 - Ceará
SETOP - 09/2020 - Minas Gerais
IOPES - 12/2020 - Espírito Santo
SIURB - 07/2020 - São Paulo
SIURB INFRA - 07/2020 - São 
Paulo

SUDECAP - 10/2020 - Minas 
Gerais

CPOS - 11/2020 - São Paulo
FDE - 10/2020 - São Paulo
AGESUL - 06/2020 - Mato 

Grosso do Sul
AGETOP CIVIL - 11/2020 - 

Goiás
AGETOP RODOVIARIA - 

03/2018 - Goiás
CAEMA - 12/2019 - Maranhão

EMBASA - 06/2017 - Bahia
CAERN - 11/2020 - Rio 

Grande do Norte
SBC - 02/2021 - Distrito 

Federal
Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais
Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

LIPR - LIGAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA/ESGOTO/ENERGIA/TELEF
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,2600000 24,54 6,38

Insumo  00003729 SINAPI KIT CAVALETE, PVC, COM REGISTRO, PARA HIDROMETRO, BITOLAS 1/2" 
OU 3/4" - COMPLETO

UN 1,0000000 81,63 81,63

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,3420000 1,91 0,65

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0540000 67,15 3,62

MO sem LS => 37,00 LS => 0,00 MO com LS => 37,00

145,96

 1.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91785 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 1,0000000 35,97 35,97

Composição 
Auxiliar

 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 0,7940000 17,83 14,15

Composição 
Auxiliar

 89402 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 0,0780000 8,32 0,64

Composição 
Auxiliar

 89446 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 0,1280000 4,71 0,60

Composição 
Auxiliar

 89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,6543000 7,39 4,83

Composição 
Auxiliar

 89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
3/4  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,1694000 14,25 2,41

Composição 
Auxiliar

 89378 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0773000 5,62 0,43

Composição 
Auxiliar

 89383 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,6522000 5,72 3,73

Composição 
Auxiliar

 89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,3037000 10,39 3,15

Composição 
Auxiliar

 89396 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0168000 18,34 0,30

Composição 
Auxiliar

 89400 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 0,0115000 17,51 0,20

Composição 
Auxiliar

 89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0076000 5,16 0,03

Composição 
Auxiliar

 89424 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0135000 4,12 0,05

Composição 
Auxiliar

 89440 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0017000 7,41 0,01

Composição 
Auxiliar

 89445 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 0,0034000 13,98 0,04

Composição 
Auxiliar

 89481 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0670000 4,04 0,27

Composição 
Auxiliar

 89528 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0135000 3,36 0,04

Composição 
Auxiliar

 89532 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0461000 6,41 0,29

Composição 
Auxiliar

 89622 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0385000 12,27 0,47

Composição 
Auxiliar

 89627 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0031000 18,93 0,05

Composição 
Auxiliar

 90436 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_05/2015

UN 0,0083000 11,29 0,09

Composição 
Auxiliar

 90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,2006000 10,27 2,06

Composição 
Auxiliar

 90453 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MENOR OU IGUAL A 40 MM, FIXADO 
EM LAJE. AF_05/2015

UN 0,0071000 2,24 0,01

Composição 
Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,2006000 10,22 2,05

Composição 
Auxiliar

 91185 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 
18 MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_05/2015

M 0,0092000 5,39 0,04

Composição 
Auxiliar

 91190 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 
MENOR OU IGUAL A 40 MM. AF_05/2015

UN 0,0083000 3,96 0,03

MO sem LS => 17,36 LS => 0,00 MO com LS => 17,36

35,97

 1.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91795 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE 
ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR 
AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

M 1,0000000 57,14 57,14

Composição 
Auxiliar

 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

M 0,1846000 47,44 8,75

Composição 
Auxiliar

 89800 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_12/2014

M 0,5610000 21,31 11,95

Composição 
Auxiliar

 89848 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 0,2544000 25,78 6,55

Composição 
Auxiliar

 89746 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 0,0653000 20,33 1,32

Composição 
Auxiliar

 89748 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 0,2122000 32,16 6,82

Composição 
Auxiliar

 89778 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 0,0982000 15,76 1,54

Composição 
Auxiliar

 89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 0,0478000 34,00 1,62

Composição 
Auxiliar

 89797 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 0,1086000 38,88 4,22

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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Composição 
Auxiliar

 89810 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0085000 15,59 0,13

Composição 
Auxiliar

 89821 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,2392000 12,48 2,98

Composição 
Auxiliar

 89833 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0598000 27,80 1,66

Composição 
Auxiliar

 89834 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

UN 0,0311000 32,68 1,01

Composição 
Auxiliar

 89851 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 0,0178000 19,97 0,35

Composição 
Auxiliar

 89856 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 0,1267000 15,40 1,95

Composição 
Auxiliar

 89861 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR 
AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 0,0008000 38,52 0,03

Composição 
Auxiliar

 90438 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. 
AF_05/2015

UN 0,0999500 39,36 3,93

Composição 
Auxiliar

 90455 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MAIOR QUE 75 MM, FIXADO EM 
LAJE. AF_05/2015

UN 0,2323000 5,31 1,23

Composição 
Auxiliar

 91187 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MAIORES QUE 75 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, 
FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_05/2015

M 0,1239000 5,17 0,64

Composição 
Auxiliar

 91192 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 
MAIOR QUE 75 MM. AF_05/2015

UN 0,0995000 4,66 0,46

MO sem LS => 16,32 LS => 0,00 MO com LS => 16,32

57,14

 1.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88504 SINAPI CAIXA D´AGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS UN 1,0000000 703,30 703,30

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 7,7000000 16,10 123,97

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 7,7000000 20,38 156,92

Insumo  00000067 SINAPI ADAPTADOR PVC ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 1/2", 
PARA CAIXA D' AGUA

UN 1,0000000 11,76 11,76

Insumo  00000068 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 32 MM X 1", PARA 
CAIXA D' AGUA

UN 2,0000000 20,18 40,36

Insumo  00000087 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM FLANGE LIVRE,  25 MM X 3/4", 
PARA CAIXA D' AGUA

UN 1,0000000 18,53 18,53

Insumo  00000119 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR UN 0,4000000 8,56 3,42

Insumo  00034637 SINAPI CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 500 LITROS, COM TAMPA UN 1,0000000 231,18 231,18

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,3000000 3,90 1,17

Insumo  00003536 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 2,30 2,30

Insumo  00011675 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 32 MM, 
COM CORPO DIVIDIDO

UN 1,0000000 48,84 48,84

Insumo  00007140 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648)

UN 1,0000000 4,35 4,35

Insumo  00011829 SINAPI TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1/2", COM 
HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO

UN 1,0000000 37,08 37,08

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,5000000 3,91 5,86

Insumo  00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 2,0000000 8,78 17,56

MO sem LS => 193,57 LS => 0,00 MO com LS => 193,57

703,30

 1.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73960/001 SINAPI INSTAL/LIGACAO PROVISORIA ELETRICA BAIXA TENSAO P/CANT OBRA           
OBRA,M3-CHAVE 100A CARGA 3KWH,20CV EXCL FORN MEDIDOR

UN 1,0000000 1.828,73 1.828,73

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,0000000 15,62 374,88

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,0000000 21,03 504,72

Insumo  00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 
COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00000979 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 16 MM2

M 20,0000000 15,95 319,00

Insumo  00001875 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/2", PARA 
ELETRODUTO

UN 2,0000000 4,86 9,72

Insumo  00002673 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA M 12,0000000 2,90 34,80

Insumo  00012056 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO, TIPO CONDUITE, DIAMETRO DE 1 1/2" M 1,0000000 21,12 21,12

Insumo  00012344 SINAPI FUSIVEL DIAZED 20 A TAMANHO DII, CAPACIDADE DE INTERRUPCAO DE 
50 KA EM VCA E 8 KA EM VCC, TENSAO NOMIMNAL DE 500 V

UN 3,0000000 2,84 8,52

Insumo  00003406 SINAPI ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO PINO MONOCORPO, PARA TENSAO DE 
*15* KV

UN 4,0000000 22,00 88,00

Insumo  00007701 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2.1/2", E = 
*3,65* MM, PESO *6,51* KG/M (NBR 5580)

M 2,0000000 88,14 176,28

Insumo  00004481 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *8 X 16* CM EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 6,0000000 36,71 220,26

Insumo  00012092 SINAPI !EM PROCESSO DE DESATIVACAO! CHAVE FACA TRIPOLAR C/BASE DE 
ARDOSIA/MARMORE 100A/250V

UN 1,0000000 70,34 70,34

MO sem LS => 588,48 LS => 0,00 MO com LS => 588,48

1.828,73

 1.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1,0000000 283,14 283,14

Composição 
Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_07/2016

m³ 0,0100000 302,68 3,02

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,66 20,66

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 15,62 31,24

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 
22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M

m² 1,0000000 200,00 200,00

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA

M 4,0000000 5,42 21,68

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 15,16 1,66

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,0000000 4,88 4,88

MO sem LS => 34,23 LS => 0,00 MO com LS => 34,23

283,14

 1.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72872 SINAPI MOBILIZACAO E INSTALACAO DE 01 EQUIPAMENTO DE SONDAGEM, 
DISTANCIA DE 10KM ATE 20KM

UN 1,0000000 444,80 444,80

Composição 
Auxiliar

 5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 2,0000000 118,68 237,36

Composição 
Auxiliar

 88322 SINAPI TÉCNICO DE SONDAGEM COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 20,62 82,48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000000 15,62 124,96

MO sem LS => 178,32 LS => 0,00 MO com LS => 178,32

444,80

 1.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2290 SEINFRA SONDAGEM  À PERCUSSÃO P/RECONHECIMENTO DO SUBSOLO M 1,0000000 54,52 54,52

Insumo  I1860 SEINFRA SERVIÇOS DE SONDAGEM À PERCUSSÃO M 1,0000000 54,52 54,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

54,52

 1.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  01.17.051 CPOS Projeto executivo de estrutura em formato A1 un 1,0000000 1.628,69 1.628,69

Insumo  
B.01.000.0201

CPOS Engenheiro junior de civil h 2,1000000 79,28 166,48

Insumo  
B.01.000.0201

CPOS Coordenador de projetos h 1,0000000 234,14 234,13

Insumo  
B.01.000.0201

CPOS Engenheiro senior de civil h 1,5000000 131,33 197,00

Insumo  
B.01.000.0201

CPOS Desenhista pleno/cadista h 12,6000000 35,28 444,57

Insumo  
B.01.000.0201

CPOS Projetista pleno - nível técnico h 7,7000000 76,17 586,51

MO sem LS => 1.628,69 LS => 0,00 MO com LS => 1.628,69

1.628,69

 2.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  013002 SBC MATERIAL DE PROTECAO (EPI) E FERRAMENTAS PARA 10 OPERARIOS MES 1,0000000 388,34 388,34

Insumo  007245 SBC CORDA DE SISAL 10mm (220 m) UN 0,4820000 289,90 139,73

Insumo  004106 SBC CORDA/CABO POLIETILENO TORCIDA 10mm PRETO/BRANCO M 0,0280000 0,84 0,02

Insumo  007405 SBC EPI - BOTA DE PVC CANO MEDIO SEM FORRO PAR 0,4750000 38,13 18,11

Insumo  007256 SBC EPI - CAPA VINIL COM MANGA MORCEGO (DIVERSAS CORES) UN 0,5340000 18,90 10,09

Insumo  072500 SBC EPI - CAPACETE DE IDENTIFICACAO COR AMARELO UN 0,4270000 7,65 3,26

Insumo  004102 SBC EPI - CINTURAO DE SEGURANCA TIPO PARAQUEDISTA/ALPINISTA UN 0,0220000 379,05 8,33

Insumo  004104 SBC EPI - LUVA DE PROTECAO EM LONA COM PUNHO DE MALHA PAR 0,0340000 7,36 0,25

Insumo  007258 SBC EPI - CAPACETE DE IDENTIFICACAO COR AZUL UN 0,4620000 8,49 3,92

Insumo  004101 SBC EPI - CAPACETE DE IDENTIFICACAO COR LARANJA UN 0,5130000 9,20 4,71

Insumo  007259 SBC EPI - CAPACETE DE IDENTIFICACAO COR BRANCO UN 0,0320000 8,49 0,27

Insumo  007214 SBC FERRAMENTA - CHAVE DE FENDA 1/8"x 5" UN 0,1610000 5,93 0,95

Insumo  000019 SBC FERRAMENTA - MARTELO TIPO UNHA 25" UN 0,0230000 30,47 0,70

Insumo  031050 SBC FERRAMENTA - METRO ARTICULADO 2,0m com 6 REGUAS DE MADEIRA UN 0,0080000 31,90 0,25

Insumo  012757 SBC FERRAMENTA - CAVADEIRA ARTICULADA COM 2 CABOS UN 0,1010000 31,10 3,14

Insumo  004129 SBC FERRAMENTA - TALHADEIRA DE ACO 25cm UN 1,0490000 18,90 19,82

Insumo  012762 SBC FERRAMENTA - MARRETA ACO OITAVADO COM CABO 1 QUILO 
TRAMONTINA

UN 0,2520000 30,17 7,60

Insumo  012765 SBC FERRAMENTA - FIO DE PRUMO 400gr - THOMPSON-679 UN 0,4110000 15,17 6,23

Insumo  000024 SBC FERRAMENTA - SERROTE DE ACO 18" RAMADA DIAMANTE UN 0,1510000 22,11 3,33

Insumo  012761 SBC FERRAMENTA - GARFO (FORCADO) 10 DENTES COM CABO UN 0,1670000 109,00 18,20

Insumo  004128 SBC FERRAMENTA - PA DE BICO 3 EM Y COM CABO UN 0,2530000 34,90 8,82

Insumo  007218 SBC FERRAMENTA - ENXADAO 2 LIBRAS COM CABO VONDER UN 0,0220000 42,90 0,94

Insumo  012759 SBC FERRAMENTA - DESEMPENADEIRA DE ACO LISA/DENTADA 270x120mm 
RAYCO

UN 1,1840000 14,80 17,52

Insumo  000015 SBC FERRAMENTA - VASSOURA PIACAVA QUADRADA GRANDE 120cm UN 0,0930000 34,90 3,24

Insumo  013110 SBC FERRAMENTA - ESCADA PINTOR MADEIRA 6 DEGRAUS WBERTOLO UN 0,1680000 132,98 22,34

Insumo  007222 SBC FERRAMENTA - FOICE DE ACO COM CABO UN 0,2620000 39,90 10,45

Insumo  004125 SBC FERRAMENTA - CARRINHO DE MAO COM CACAMBA EXTRAFORTE 65 
LITROS CINZA

UN 0,2120000 249,99 52,99

Insumo  012760 SBC FERRAMENTA - ENXADA 2.1/2" TARZA COM CABO UN 0,1730000 34,99 6,05

Insumo  012764 SBC FERRAMENTA - PICARETA ESTREITA COM CABO DE MADEIRA 90cm 
VERMELHA

UN 0,1020000 89,99 9,17

Insumo  007229 SBC FERRAMENTA - PONTEIRO DE ACO PARA DESBASTE COM EMPUNHADURA 
10"x3/4"

UN 0,2480000 31,90 7,91

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

388,34

 2.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  016580 SBC A R T TABELA A DO CREA ACIMA DE 15000,01 UN 1,0000000 233,94 233,94

Insumo  007474 SBC A R T TABELA A DO CREA ACIMA DE R$15.000,01 UN 1,0000000 233,94 233,94

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

233,94

 2.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74022/030 SINAPI ENSAIO DE RESISTENCIA A COMPRESSAO SIMPLES - CONCRETO UN 1,0000000 166,75 166,75

Composição 
Auxiliar

 88249 SINAPI AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,6000000 25,95 93,42

Composição 
Auxiliar

 88321 SINAPI TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8000000 40,74 73,33

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

SONDAGENS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

1,17

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

13

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

16

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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MO sem LS => 160,10 LS => 0,00 MO com LS => 160,10

166,75

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

MES 1,0000000 14.260,22 14.260,22

Composição 
Auxiliar

 95415 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 112,81 112,81

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,0000000 103,70 103,70

Insumo  00040811 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) MES 1,0000000 13.927,76 13.927,76

Insumo  00043498 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 103,22 103,22

Insumo  00043474 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 1,60 1,60

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,0000000 11,13 11,13

MO sem LS => 14.040,57 LS => 0,00 MO com LS => 14.040,57

14.260,22

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94295 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 4.281,94 4.281,94

Composição 
Auxiliar

 95423 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 45,58 45,58

Insumo  00043499 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 177,24 177,24

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,0000000 103,70 103,70

Insumo  00043475 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 14,97 14,97

Insumo  00040819 SINAPI MESTRE DE OBRAS (MENSALISTA) MES 1,0000000 3.929,32 3.929,32

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,0000000 11,13 11,13

MO sem LS => 3.974,90 LS => 0,00 MO com LS => 3.974,90

4.281,94

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016

m³ 1,0000000 34,78 34,78

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0060000 182,70 1,09

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0030000 35,38 0,10

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,2740000 23,56 6,45

Composição 
Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2540000 17,46 4,43

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6590000 15,62 10,29

Insumo  00006079 SINAPI ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 1,2500000 9,94 12,42

MO sem LS => 12,29 LS => 0,00 MO com LS => 12,29

34,78

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5502109 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 50 a 200 m - 
caminho de serviço em leito natural - com

m³ 1,0000000 3,11 3,11

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9667 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 14 m³ - 188 kW 4,0000000 0,76 0,24 152,8762 42,6807 505,7171

Insumo E9515 SICRO3 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ 
- 118 kW

1,0000000 1,00 0,00 179,6769 77,7827 179,6769

685,3940

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 14,0719 14,0719

14,0719

0,0000

699,4659

0,0224

0,0681

230,1900

3,0386

MO sem LS => 0,06 LS => 0,00 MO com LS => 0,06

3,11

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5502978 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³ 1,0000000 2,94 2,94

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW 1,0000000 0,90 0,10 191,2599 46,1215 176,7461

Insumo E9518 SICRO3 Grade de 24 discos rebocável de 24" 1,0000000 0,52 0,48 2,1644 1,4247 1,8093

Insumo E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW 1,0000000 0,29 0,71 158,2414 63,7872 91,1789

Insumo E9685 SICRO3 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido de 11,6 t - 82 kW 1,0000000 1,00 0,00 125,7719 53,6746 125,7719

Insumo E9577 SICRO3 Trator agrícola - 77 kW 1,0000000 0,52 0,48 116,3606 27,8611 73,8808

469,3871

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 14,0719 14,0719

14,0719

0,0000

483,4590

0,0224

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Material

Equipamento

Mão de Obra

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor sem BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas ( 0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>
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0,0644

168,2000

2,8743

MO sem LS => 0,08 LS => 0,00 MO com LS => 0,08

2,94

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98528 SINAPI REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,60 M.AF_05/2018

UN 1,0000000 176,48 176,48

Composição 
Auxiliar

 5680 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 
POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,4197000 84,22 35,34

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,7142000 37,73 64,67

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1339000 20,22 43,14

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1339000 15,62 33,33

MO sem LS => 81,81 LS => 0,00 MO com LS => 81,81

176,48

 4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98531 SINAPI CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 
MAIOR OU IGUAL A 0,60 M.AF_05/2018

UN 1,0000000 195,78 195,78

Composição 
Auxiliar

 89272 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - 
CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,1929000 117,23 22,61

Composição 
Auxiliar

 89273 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - CHI 
DIURNO. AF_11/2014

CHI 0,7881000 52,51 41,38

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,6775000 20,22 74,35

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,6775000 15,62 57,44

MO sem LS => 98,10 LS => 0,00 MO com LS => 98,10

195,78

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101173 SINAPI ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 
AF_05/2020

M 1,0000000 49,06 49,06

Composição 
Auxiliar

 92794 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,3600000 10,09 13,72

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016

m³ 0,0430000 345,00 14,83

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4860000 20,86 10,13

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6650000 15,62 10,38

MO sem LS => 15,21 LS => 0,00 MO com LS => 15,21

49,06

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99060 SINAPI LOCAÇÃO COM CAVALETE COM ALTURA DE 1,00 M - 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_10/2018

UN 1,0000000 113,10 113,10

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0116000 18,58 0,21

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0505000 16,44 0,83

Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MANUAL. AF_07/2016

m³ 0,0069000 405,49 2,79

Composição 
Auxiliar

 99062 SINAPI MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 UN 1,0000000 1,94 1,94

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0898000 17,58 19,15

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1795000 20,66 45,02

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,6500000 17,56 28,97

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0466000 15,16 0,70

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,5556000 4,88 7,59

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,8663000 6,13 5,31

Insumo  00007356 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0290000 20,56 0,59

MO sem LS => 47,14 LS => 0,00 MO com LS => 47,14

113,10

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95957 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 
25 MPA. AF_01/2017

m³ 1,0000000 2.569,42 2.569,42

Composição 
Auxiliar

 92415 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,9300000 94,30 181,99

Composição 
Auxiliar

 92510 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 4,9700000 40,86 203,07

Composição 
Auxiliar

 92451 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 2,2400000 125,94 282,10

Composição 
Auxiliar

 96533 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017

m² 2,8500000 82,30 234,55

Composição 
Auxiliar

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,0700000 16,44 17,59

Composição 
Auxiliar

 92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 4,0500000 16,52 66,90

Composição 
Auxiliar

 92779 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 5,8600000 10,72 62,81

Composição 
Auxiliar

 92781 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 8,4600000 11,23 95,00

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Valor sem BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

 
SAS Quadra 06, lotes 09/10 Ed, Sede PF - 10º Andar, Ala Norte - Setor de Autarquias Sul -  / DF

(61) 2024-8715 / monteiro.phms@dpf.gov.br 



 PF - POLÍCIA FEDERAL
CNPJ: 00.394.494/0014-50 

Composição 
Auxiliar

 92784 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 3,2800000 14,59 47,85

Composição 
Auxiliar

 92776 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 2,3000000 15,47 35,58

Composição 
Auxiliar

 92780 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 8,3800000 10,09 84,55

Composição 
Auxiliar

 92787 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 9,9700000 11,90 118,64

Composição 
Auxiliar

 92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 12,7300000 12,78 162,68

Composição 
Auxiliar

 92785 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 14,5700000 14,00 203,98

Composição 
Auxiliar

 92786 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 11,4400000 13,27 151,80

Composição 
Auxiliar

 92788 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 5,0900000 10,05 51,15

Composição 
Auxiliar

 92777 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,6000000 14,41 23,05

Composição 
Auxiliar

 92782 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 25,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,7500000 10,89 19,05

Composição 
Auxiliar

 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 2,8500000 14,42 41,09

Composição 
Auxiliar

 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 0,0900000 15,43 1,38

Composição 
Auxiliar

 96547 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,3200000 10,85 14,32

Composição 
Auxiliar

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 6,6000000 12,85 84,81

Composição 
Auxiliar

 92874 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

m³ 1,0000000 27,02 27,02

Insumo  00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 1,1030000 324,99 358,46

MO sem LS => 468,36 LS => 0,00 MO com LS => 468,36

2.569,42

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94265 SINAPI GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO COM 
EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF_06/2016

M 1,0000000 30,62 30,62

Composição 
Auxiliar

 92960 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHP DIURNO. AF_12/2015

CHP 0,0170000 13,67 0,23

Composição 
Auxiliar

 92961 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHI DIURNO. AF_12/2015

CHI 0,0830000 3,97 0,32

Composição 
Auxiliar

 88631 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0020000 421,81 0,84

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0990000 18,40 1,82

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2340000 20,86 4,88

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4670000 15,62 7,29

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0070000 95,00 0,66

Insumo  00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 0,0500000 291,77 14,58

MO sem LS => 9,29 LS => 0,00 MO com LS => 9,29

30,62

 6.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98746 SINAPI SOLDA DE TOPO EM CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO CHANFRADO, 
ESPESSURA=1/4

M 1,0000000 44,15 44,15

Composição 
Auxiliar

 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5600000 21,42 33,41

Insumo  00010998 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E-6010, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 0,5900000 18,21 10,74

MO sem LS => 22,83 LS => 0,00 MO com LS => 22,83

44,15

 6.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100341 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA CORTINA 
DE CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E 
= 18 MM, 10 UTILIZAÇÕES. AF_07/2019

m² 1,0000000 24,28 24,28

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0014000 18,58 0,02

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0058000 16,44 0,09

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0124000 17,58 0,21

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6675000 20,66 13,79

Insumo  00001345 SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE 2,20 x 1,10 M, E = 18 MM

m² 0,1103000 40,34 4,44

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0035000 5,41 0,01

Insumo  00040271 SINAPI LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA E ANGULO 
REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A *2,80* M

MES 0,1247000 7,80 0,97

Insumo  00040287 SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, 
COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

MES 0,2494000 3,00 0,74

Insumo  00040275 SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO 
DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 M

MES 0,1371000 12,00 1,64

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA

M 0,4200000 5,42 2,27

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0070000 15,16 0,10

MO sem LS => 9,98 LS => 0,00 MO com LS => 9,98

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Valor sem BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
E CAIXAS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
E CAIXAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Material

Material
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24,28

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89471 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6M², SEM VÃOS, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 
AF_12/2014

m² 1,0000000 73,88 73,88

Composição 
Auxiliar

 88715 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0164000 407,56 6,68

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7600000 20,86 15,85

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5700000 15,62 8,90

Insumo  00025070 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 
6136)

UN 11,2100000 3,04 34,07

Insumo  00038591 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 34 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 
6136)

UN 0,7000000 2,78 1,94

Insumo  00038597 SINAPI CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA 
(NBR 6136)

UN 0,9300000 3,42 3,18

Insumo  00038595 SINAPI MEIA CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, FBK 4,5 
MPA (NBR 6136)

UN 0,1200000 2,05 0,24

Insumo  00038589 SINAPI MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, FBK 4,5 MPA 
(NBR 6136)

UN 0,7000000 1,73 1,21

Insumo  00034547 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO  D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM

M 0,3950000 4,59 1,81

MO sem LS => 17,39 LS => 0,00 MO com LS => 17,39

73,88

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74244/001 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS 
DE ACO GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2", COM 
TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM

m² 1,0000000 172,62 172,62

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 15,62 15,62

Composição 
Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 20,76 10,38

Insumo  00043130 SINAPI ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 
2,11 MM (0,026 KG/M)

KG 0,0700000 15,90 1,11

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,1500000 18,47 2,77

Insumo  00007167 SINAPI TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,11 
MM (14 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

m² 1,0500000 22,32 23,43

Insumo  00007696 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = 
*3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M 1,6800000 71,02 119,31

MO sem LS => 16,93 LS => 0,00 MO com LS => 16,93

172,62

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89173 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014

m² 1,0000000 28,78 28,78

Composição 
Auxiliar

 87527 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM 
ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

m² 0,1121000 31,55 3,53

Composição 
Auxiliar

 87529 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 0,7339000 28,64 21,01

Composição 
Auxiliar

 87531 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM 
ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

m² 0,1540000 27,59 4,24

MO sem LS => 10,42 LS => 0,00 MO com LS => 10,42

28,78

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 1,0000000 3,18 3,18

Composição 
Auxiliar

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0042000 387,96 1,62

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0070000 15,62 0,10

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700000 20,86 1,46

MO sem LS => 1,27 LS => 0,00 MO com LS => 1,27

3,18

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

m² 1,0000000 2,39 2,39

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 21,87 0,85

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0140000 15,62 0,21

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO PAREDES INTERNAS/EXTERNAS L 0,1600000 8,33 1,33

MO sem LS => 0,70 LS => 0,00 MO com LS => 0,70

2,39

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95626 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS 
DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

m² 1,0000000 12,97 12,97

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3440000 21,87 7,52

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0860000 15,62 1,34

Insumo  00007356 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2000000 20,56 4,11

MO sem LS => 5,86 LS => 0,00 MO com LS => 5,86

12,97

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74133/001 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA A OLEO, UMA DEMAO m² 1,0000000 17,16 17,16

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 21,87 6,56

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 15,62 3,12

Valor sem BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

Valor sem BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00004053 SINAPI !EM PROCESSO DE DESATIVACAO!MASSA A OLEO PARA MADEIRA GL 0,1200000 60,11 7,21

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR 
VERMELHA)

UN 0,4000000 0,69 0,27

MO sem LS => 6,32 LS => 0,00 MO com LS => 6,32

17,16

 9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73739/001 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS m² 1,0000000 16,93 16,93

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 21,87 8,74

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 15,62 3,12

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR 
VERMELHA)

UN 0,4000000 0,69 0,27

Insumo  00005318 SINAPI SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 0,0400000 11,19 0,44

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1600000 27,27 4,36

MO sem LS => 7,79 LS => 0,00 MO com LS => 7,79

16,93

 9.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100722 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 1,0000000 17,68 17,68

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6779000 21,87 14,82

Insumo  00011174 SINAPI PRIMER UNIVERSAL, FUNDO ANTICORROSIVO TIPO ZARCAO 18L 0,0061000 449,47 2,74

Insumo  00005318 SINAPI SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 0,0110000 11,19 0,12

MO sem LS => 9,95 LS => 0,00 MO com LS => 9,95

17,68

 9.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100760 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020

m² 1,0000000 36,65 36,65

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3559000 21,87 29,65

Insumo  00005318 SINAPI SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 0,0255000 11,19 0,28

Insumo  00007292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L 0,2549000 26,40 6,72

MO sem LS => 19,90 LS => 0,00 MO com LS => 19,90

36,65

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
PF.PHMS.002.

Próprio Camada Drenante - Obstáculos m² 1,0000000 28,07 28,07

Composição 
Auxiliar

 97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2017 m³ 0,2000000 45,36 9,07

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,2000000 95,00 19,00

MO sem LS => 5,58 LS => 0,00 MO com LS => 5,58

28,07

 10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ED-14739 SETOP CANALETA PARA DRENAGEM, EM CONCRETO COM FCK 15MPA, MOLDADA 
IN LOCO, SEÇÃO 30X30CM, FORMA EM MADEIRA, COM TAMPA EM 
CONCRETO  PARA TRÂNSITO DE PEDESTRE, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
REATERRO COM TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO 
(EM CAÇAMBA)

M 1,0000000 149,31 149,31

Composição 
Auxiliar

 TER-API-005 SETOP APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS COM SOQUETE m² 0,7000000 15,21 10,64

Composição 
Auxiliar

 PIS-LON-005 SETOP APLICAÇÃO DE LONA PRETA, ESP. 150 MICRAS, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO

m² 0,7350000 2,19 1,60

Composição 
Auxiliar

 AUX-CON-030 SETOP CONCRETO NÃO ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, 
CONTROLE "B", COM FCK 15 MPA, BRITA Nº (1 E 2), CONSISTÊNCIA PARA 
VIBRAÇÃO (FABRICAÇÃO)

m³ 0,0764400 321,74 24,59

Composição 
Auxiliar

 TER-ESC-035 SETOP ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS H <= 1,50 M m³ 0,3108000 44,98 13,97

Composição 
Auxiliar

 FUN-FOR-005 SETOP FORMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, REAPROVEITAMENTO (3X) 
(FUNDAÇÃO)

m² 1,4800000 38,85 57,49

Composição 
Auxiliar

 MAO-OFC-
075 

SETOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 0,1466667 18,46 2,70

Composição 
Auxiliar

 TER-REA-010 SETOP REATERRO COMPACTADO DE VALA COM EQUIPAMENTO PLACA 
VIBRATÓRIA

m³ 0,1480000 28,25 4,18

Composição 
Auxiliar

 MAO-AJD-040 SETOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 0,1466667 13,23 1,94

Composição 
Auxiliar

 TRA-CAÇ-015 SETOP TRANSPORTE DE MATERIAL DEMOLIDO EM CAÇAMBA m³ 0,1628000 22,00 3,58

Composição 
Auxiliar

 AUX-LAN-005 SETOP TRANSPORTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM FUNDAÇÃO/RADIER

m³ 0,0764400 72,09 5,51

Insumo  ED-14588 SETOP TAMPA EM CONCRETO COM FCK 15MPA, MOLDADA IN LOCO, PARA 
CANALETA COM LARGURA 30CM, ESP. 4CM, INCLUSIVE ARMAÇÃO CA- 50, 
DIÂMETRO 6,3MM ( FABRICAÇÃO)

m 1,0000000 23,11 23,11

MO sem LS => 66,28 LS => 0,00 MO com LS => 66,28

149,31

 10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 1,0000000 16,59 16,59

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0290000 16,10 0,46

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0290000 20,38 0,59

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0100000 1,91 0,01

Insumo  00009875 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, PARA AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0610000 14,64 15,53

MO sem LS => 0,72 LS => 0,00 MO com LS => 0,72

16,59

 10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M 1,0000000 56,79 56,79

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4450000 16,10 7,16

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4450000 20,38 9,06

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0429000 77,32 3,31

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,1485000 1,91 0,28

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0701000 67,15 4,70

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Valor sem BDI =>

Tipo

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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Insumo  00009841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 
PREDIAIS (NBR 5688)

M 1,0400000 31,04 32,28

MO sem LS => 11,18 LS => 0,00 MO com LS => 11,18

56,79

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92216 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_12/2015

M 1,0000000 413,61 413,61

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,1670000 126,08 21,05

Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,3520000 51,15 18,00

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0280000 462,50 12,95

Composição 
Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7870000 16,36 12,87

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5740000 15,62 24,58

Insumo  00007753 SINAPI TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, 
COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 1000 MM

M 1,0300000 314,72 324,16

MO sem LS => 33,76 LS => 0,00 MO com LS => 33,76

413,61

 12.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 m² 1,0000000 10,22 10,22

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1564000 15,62 2,44

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0391000 20,22 0,79

Insumo  00003324 SINAPI GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO m² 1,0000000 6,99 6,99

MO sem LS => 2,05 LS => 0,00 MO com LS => 2,05

10,22

 12.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98521 SINAPI APLICAÇÃO DE CALCÁRIO PARA CORREÇÃO DO PH DO SOLO. AF_05/2018 m² 1,0000000 0,28 0,28

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0133000 15,62 0,20

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0033000 20,22 0,06

Insumo  00025963 SINAPI CALCARIO DOLOMITICO A (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) KG 0,1500000 0,16 0,02

MO sem LS => 0,16 LS => 0,00 MO com LS => 0,16

0,28

 13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 79,06 79,06

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2734000 16,60 4,53

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2734000 21,03 5,74

Insumo  00034709 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UN 1,0000000 65,07 65,07

Insumo  00001573 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 3,0000000 1,24 3,72

MO sem LS => 6,93 LS => 0,00 MO com LS => 6,93

79,06

 13.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 12,79 12,79

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 16,60 1,10

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 21,03 1,39

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 9,26 9,26

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,04 1,04

MO sem LS => 1,67 LS => 0,00 MO com LS => 1,67

12,79

 13.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  063300 SBC CABO PP CORDPLAST 3 CONDUTORES 450/750V 2,50mm2 M 1,0000000 41,10 41,10

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0530000 16,60 0,87

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0530000 21,03 1,11

Insumo  002706 SBC CABO PP CORDPLAST 3 CONDUTORES 450/750V 2,50mm2 M 4,1100000 9,52 39,12

MO sem LS => 1,34 LS => 0,00 MO com LS => 1,34

41,10

 13.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  063515 SBC CABO PP CORDPLAST 3 CONDUTORES 450/750V 10,0mm2 M 1,0000000 31,35 31,35

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5550000 16,60 9,21

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5550000 21,03 11,67

Insumo  002706 SBC CABO PP CORDPLAST 3 CONDUTORES 450/750V 2,50mm2 M 1,1000000 9,52 10,47

MO sem LS => 14,08 LS => 0,00 MO com LS => 14,08

31,35

 13.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 1,0000000 5,43 5,43

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 16,60 0,49

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 21,03 0,63

Insumo  00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,1900000 3,60 4,28

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0090000 3,68 0,03

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

63

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

63

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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MO sem LS => 0,75 LS => 0,00 MO com LS => 0,75

5,43

 13.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92337 SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA, DN 80 (3"), INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 1,0000000 135,85 135,85

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3460000 16,10 5,57

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3460000 20,38 7,05

Insumo  00007694 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 3", E = 
*4,05* MM, PESO *8,47* KG/M (NBR 5580)

M 1,0390000 118,61 123,23

MO sem LS => 8,68 LS => 0,00 MO com LS => 8,68

135,85

 13.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97601 SINAPI REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA VAPOR 
DE MERCÚRIO DE 250 W, COM REATOR ALTO FATOR DE POTÊNCIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,0000000 293,28 293,28

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1735000 16,60 2,88

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4165000 21,03 8,75

Insumo  00003749 SINAPI LAMPADA VAPOR MERCURIO 250 W (BASE E40) UN 1,0000000 32,65 32,65

Insumo  00039374 SINAPI REATOR INTERNO/INTEGRADO PARA LAMPADA VAPOR METALICO 400 W, 
ALTO FATOR DE POTENCIA

UN 1,0000000 159,56 159,56

Insumo  00013390 SINAPI REFLETOR REDONDO EM ALUMINIO ANODIZADO PARA LAMPADA VAPOR 
DE MERCURIO/SODIO, CORPO EM ALUMINIO COM PINTURA EPOXI, PARA 
LAMPADA E-27 DE 300 W, COM SUPORTE REDONDO E ALCA REGULAVEL 
PARA FIXACAO.

UN 1,0000000 89,44 89,44

MO sem LS => 8,02 LS => 0,00 MO com LS => 8,02

293,28

 13.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  096362 SIURB RETIRADA DE POSTE DE CONCRETO EM REDE DE ENERGIA UN 1,0000000 432,05 432,05

Insumo  2041 SIURB ELETRICISTA (SGSP) H 5,0000000 21,69 108,45

Insumo  2044 SIURB AJUDANTE DE ELETRICISTA (SGSP) H 20,0000000 16,18 323,60

MO sem LS => 432,05 LS => 0,00 MO com LS => 432,05

432,05

 13.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100598 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 20 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000, ENGASTAMENTO 
SIMPLES COM 2,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 1,0000000 877,19 877,19

Composição 
Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,1310000 150,22 19,67

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9660000 16,60 65,83

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 12,8910000 21,03 271,09

Insumo  00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 20,0000000 26,03 520,60

MO sem LS => 235,21 LS => 0,00 MO com LS => 235,21

877,19

 13.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97667 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 ½ )  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

M 1,0000000 5,82 5,82

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0620000 16,60 1,02

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0620000 21,03 1,30

Insumo  00039246 SINAPI ELETRODUTODUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO 
HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1 1/2",  PARA CABEAMENTO 
SUBTERRANEO (NBR 15715)

M 1,1000000 3,19 3,50

MO sem LS => 1,56 LS => 0,00 MO com LS => 1,56

5,82

 13.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 1,0000000 26,39 26,39

Composição 
Auxiliar

 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0141000 196,89 2,77

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1693000 15,62 2,64

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1693000 20,86 3,53

Insumo  00034643 SINAPI CAIXA INSPECAO EM POLIETILENO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS 
DIAMETRO = 300 MM

UN 1,0000000 17,45 17,45

MO sem LS => 4,96 LS => 0,00 MO com LS => 4,96

26,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89383 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 5,72 5,72

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1000000 16,10 1,61

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1000000 20,38 2,03

Insumo  00000065 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", 
PARA AGUA FRIA

UN 1,0000000 0,92 0,92

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0070000 77,32 0,54

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0500000 1,91 0,09

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0080000 67,15 0,53

MO sem LS => 2,51 LS => 0,00 MO com LS => 2,51

5,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 16,33 16,33

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

Edificações

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Composições Auxiliares
Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR H 1,0000000 10,13 10,13

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 10,21 LS => 0,00 MO com LS => 10,21

16,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,58 17,58

Composição 
Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR H 1,0000000 11,44 11,44

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,05 1,05

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 11,56 LS => 0,00 MO com LS => 11,56

17,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MAO-AJD-010 SETOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 1,0000000 15,18 15,18

Insumo  MOED- 20129 SETOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 1,0000000 11,61 11,61

Insumo  MATED- 
13096 

SETOP CESTA BÁSICA/ ALIMENTAÇÃO - HORISTA ( ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

hora 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  MATED- 
13099 

SETOP EXAMES - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) hora 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  MATED- 
13098 

SETOP SEGURO - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) hora 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  MATED- 
13097 

SETOP TRANSPORTE - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) hora 1,0000000 0,80 0,80

Insumo  ED-5232 SETOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

hora 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  ED-14666 SETOP EPI PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO - HORISTA ( ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

hora 1,0000000 1,08 1,08

Insumo  ED-14702 SETOP FERRAMENTAS PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO - HORISTA ( 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

hora 1,0000000 0,34 0,34

MO sem LS => 11,61 LS => 0,00 MO com LS => 11,61

15,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,40 18,40

Composição 
Auxiliar

 95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO H 1,0000000 12,29 12,29

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,01 1,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 12,39 LS => 0,00 MO com LS => 12,39

18,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TER-API-005 SETOP APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS COM SOQUETE m² 1,0000000 15,21 15,21

Composição 
Auxiliar

 MAO-AJD-040 SETOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 1,1500000 13,23 15,21

MO sem LS => 11,09 LS => 0,00 MO com LS => 11,09

15,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  PIS-LON-005 SETOP APLICAÇÃO DE LONA PRETA, ESP. 150 MICRAS, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO

m² 1,0000000 2,19 2,19

Composição 
Auxiliar

 MAO-AJD-040 SETOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 0,1000000 13,23 1,32

Insumo  MATED- 
12058 

SETOP LONA PLÁSTICA (COR: PRETA/ESPESSURA: 150 MICRAS) m² 1,0500000 0,83 0,87

MO sem LS => 0,96 LS => 0,00 MO com LS => 0,96

2,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 430,10 430,10

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0500000 1,33 1,39

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 3,4500000 0,28 0,96

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,5000000 15,68 70,56

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,1600000 95,00 110,20

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 174,1000000 0,89 154,94

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Serviços

Serviços

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

Valor sem BDI =>

Tipo

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 195,8600000 0,47 92,05

MO sem LS => 47,02 LS => 0,00 MO com LS => 47,02

430,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88715 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 407,56 407,56

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,9900000 1,33 1,31

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 3,2700000 0,28 0,91

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,2600000 15,68 66,79

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,1900000 95,00 113,05

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 158,9500000 0,89 141,46

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 178,8200000 0,47 84,04

MO sem LS => 44,51 LS => 0,00 MO com LS => 44,51

407,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 387,96 387,96

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0100000 1,33 1,34

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 3,3100000 0,28 0,92

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,3200000 15,68 67,73

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 0,9500000 123,71 117,52

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 426,4900000 0,47 200,45

MO sem LS => 45,14 LS => 0,00 MO com LS => 45,14

387,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 462,50 462,50

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 15,62 133,86

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 95,00 101,65

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 0,47 226,99

MO sem LS => 82,35 LS => 0,00 MO com LS => 82,35

462,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88631 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 421,81 421,81

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,2900000 15,62 129,48

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,1500000 95,00 109,25

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 389,5400000 0,47 183,08

MO sem LS => 79,66 LS => 0,00 MO com LS => 79,66

421,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,76 20,76

Composição 
Auxiliar

 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR H 1,0000000 14,53 14,53

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 14,64 LS => 0,00 MO com LS => 14,64

20,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,0000000 16,44 16,44

Composição 
Auxiliar

 92791 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,72 10,72

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0635000 16,33 1,03

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1945000 20,76 4,03

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 15,90 0,39

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,9665000 0,14 0,27

MO sem LS => 4,71 LS => 0,00 MO com LS => 4,71

16,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,0000000 12,85 12,85

Composição 
Auxiliar

 92794 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,09 10,09

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 16,33 0,47

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0890000 20,76 1,84

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 15,90 0,39

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,4655000 0,14 0,06

MO sem LS => 1,78 LS => 0,00 MO com LS => 1,78

12,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96547 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,0000000 10,85 10,85

Composição 
Auxiliar

 92795 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 8,66 8,66

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0220000 16,33 0,35

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0680000 20,76 1,41

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 15,90 0,39

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3060000 0,14 0,04

MO sem LS => 1,32 LS => 0,00 MO com LS => 1,32

10,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,0000000 15,43 15,43

Composição 
Auxiliar

 92792 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,95 10,95

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0490000 16,33 0,80

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1510000 20,76 3,13

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 15,90 0,39

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,1900000 0,14 0,16

MO sem LS => 3,38 LS => 0,00 MO com LS => 3,38

15,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,0000000 14,42 14,42

Composição 
Auxiliar

 92793 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,93 10,93

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0375000 16,33 0,61

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1155000 20,76 2,39

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 15,90 0,39

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7240000 0,14 0,10

MO sem LS => 2,42 LS => 0,00 MO com LS => 2,42

14,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92787 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 11,90 11,90

Composição 
Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 
LAJE. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,01 10,01

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0103000 16,33 0,16

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0629000 20,76 1,30

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 15,90 0,39

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3570000 0,14 0,04

MO sem LS => 1,15 LS => 0,00 MO com LS => 1,15

11,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92788 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,05 10,05

Composição 
Auxiliar

 92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 
LAJE. AF_12/2015

KG 1,0000000 8,61 8,61

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0073000 16,33 0,11

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0446000 20,76 0,92

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 15,90 0,39

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,1470000 0,14 0,02

MO sem LS => 0,79 LS => 0,00 MO com LS => 0,79

10,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92785 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 14,00 14,00

Composição 
Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
LAJE. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,70 10,70

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0191000 16,33 0,31

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1168000 20,76 2,42

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 15,90 0,39

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,3330000 0,14 0,18

MO sem LS => 2,38 LS => 0,00 MO com LS => 2,38

14,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo
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Composição  92786 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 13,27 13,27

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 
LAJE. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,78 10,78

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0140000 16,33 0,22

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0859000 20,76 1,78

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 15,90 0,39

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7280000 0,14 0,10

MO sem LS => 1,64 LS => 0,00 MO com LS => 1,64

13,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92784 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 14,59 14,59

Composição 
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
LAJE. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,29 10,29

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0253000 16,33 0,41

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1547000 20,76 3,21

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 15,90 0,39

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 2,1180000 0,14 0,29

MO sem LS => 3,44 LS => 0,00 MO com LS => 3,44

14,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 12,78 12,78

Composição 
Auxiliar

 92794 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,09 10,09

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0156000 16,33 0,25

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0956000 20,76 1,98

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 15,90 0,39

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5430000 0,14 0,07

MO sem LS => 1,73 LS => 0,00 MO com LS => 1,73

12,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92779 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,72 10,72

Composição 
Auxiliar

 92795 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 8,66 8,66

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0114000 16,33 0,18

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0698000 20,76 1,44

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 15,90 0,39

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3670000 0,14 0,05

MO sem LS => 1,24 LS => 0,00 MO com LS => 1,24

10,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92780 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,09 10,09

Composição 
Auxiliar

 92796 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 8,58 8,58

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0077000 16,33 0,12

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0473000 20,76 0,98

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 15,90 0,39

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,2120000 0,14 0,02

MO sem LS => 0,81 LS => 0,00 MO com LS => 0,81

10,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92781 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 11,23 11,23

Composição 
Auxiliar

 92797 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 20,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,11 10,11

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0051000 16,33 0,08

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0312000 20,76 0,64

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 15,90 0,39

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,1130000 0,14 0,01

MO sem LS => 0,52 LS => 0,00 MO com LS => 0,52

11,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92782 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 25,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,89 10,89

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
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Composição 
Auxiliar

 92798 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 25,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,09 10,09

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0030000 16,33 0,04

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0183000 20,76 0,37

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 15,90 0,39

MO sem LS => 0,30 LS => 0,00 MO com LS => 0,30

10,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92776 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 15,47 15,47

Composição 
Auxiliar

 92792 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,95 10,95

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0280000 16,33 0,45

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1713000 20,76 3,55

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 15,90 0,39

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,9700000 0,14 0,13

MO sem LS => 3,45 LS => 0,00 MO com LS => 3,45

15,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92777 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 14,41 14,41

Composição 
Auxiliar

 92793 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,93 10,93

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0209000 16,33 0,34

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1278000 20,76 2,65

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 15,90 0,39

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7430000 0,14 0,10

MO sem LS => 2,43 LS => 0,00 MO com LS => 2,43

14,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 16,52 16,52

Composição 
Auxiliar

 92791 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,72 10,72

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0367000 16,33 0,59

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2245000 20,76 4,66

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 15,90 0,39

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,1900000 0,14 0,16

MO sem LS => 4,88 LS => 0,00 MO com LS => 4,88

16,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 16,36 16,36

Composição 
Auxiliar

 95315 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ASSENTADOR DE TUBOS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00040331 SINAPI ASSENTADOR DE MANILHAS H 1,0000000 11,02 11,02

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 11,13 LS => 0,00 MO com LS => 11,13

16,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 16,60 16,60

Composição 
Auxiliar

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,0000000 10,21 10,21

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,91 0,91

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,62 0,62

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 10,48 LS => 0,00 MO com LS => 10,48

16,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 16,10 16,10

Composição 
Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 1,0000000 10,30 10,30

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,80 0,80

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 10,43 LS => 0,00 MO com LS => 10,43

16,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88249 SINAPI AUXILIAR DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,95 25,95

Composição 
Auxiliar

 95318 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE LABORATÓRIO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00000245 SINAPI AUXILIAR DE LABORATORISTA DE SOLOS E DE CONCRETO H 1,0000000 24,58 24,58

Insumo  00043482 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043458 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

MO sem LS => 24,72 LS => 0,00 MO com LS => 24,72

25,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 1,0000000 0,28 0,28

Composição 
Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,25 0,25

Composição 
Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0000000 1,33 1,33

Composição 
Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

Composição 
Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,25 0,25

Composição 
Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,23 0,23

Composição 
Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

1,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,0000640 3.950,00 0,25

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,0000076 3.950,00 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,0000600 3.950,00 0,23

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 1,2500000 0,66 0,82

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 1,0000000 1,14 1,14

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 
Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 1,02 1,02

Composição 
Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 0,12 0,12

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

1,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 1,0000000 3,75 3,75

Composição 
Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 1,02 1,02

Composição 
Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 0,12 0,12

Composição 
Auxiliar

 89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 0,96 0,96

Composição 
Auxiliar

 89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 1,65 1,65

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

3,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  
360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 
CARREGADOR

UN 0,0000640 16.067,79 1,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

1,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  
360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 
CARREGADOR

UN 0,0000076 16.067,79 0,12

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 0,96 0,96

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  
360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 
CARREGADOR

UN 0,0000600 16.067,79 0,96

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 1,65 1,65

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 2,5000000 0,66 1,65

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

1,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 35,38 35,38

Composição 
Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,14 1,14

Composição 
Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 14,08 14,08

Composição 
Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,95 2,95

Composição 
Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,21 17,21

MO sem LS => 11,98 LS => 0,00 MO com LS => 11,98

35,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 182,70 182,70

Composição 
Auxiliar

 53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 120,92 120,92

Composição 
Auxiliar

 5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 26,40 26,40

Composição 
Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,14 1,14

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 
Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 14,08 14,08

Composição 
Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,95 2,95

Composição 
Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,21 17,21

MO sem LS => 11,98 LS => 0,00 MO com LS => 11,98

182,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 14,08 14,08

Insumo  00037747 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 350.572,77 12,02

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000343 60.150,00 2,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 14,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037747 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000028 350.572,77 0,98

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000028 60.150,00 0,16

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

1,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,95 2,95

Insumo  00037747 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000072 350.572,77 2,52

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000072 60.150,00 0,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

2,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 26,40 26,40

Insumo  00037747 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 350.572,77 22,54

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000643 60.150,00 3,86

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

26,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 120,92 120,92

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 32,1600000 3,76 120,92

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

120,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 118,68 118,68

Composição 
Auxiliar

 5705 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 16,75 16,75

Composição 
Auxiliar

 53797 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 73,20 73,20

Composição 
Auxiliar

 89264 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 8,93 8,93

Composição 
Auxiliar

 89265 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,87 1,87

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 
Auxiliar

 89266 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,72 0,72

Composição 
Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,21 17,21

MO sem LS => 11,98 LS => 0,00 MO com LS => 11,98

118,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89264 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 8,93 8,93

Insumo  00037761 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA DE 
10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 237.531,63 8,14

Insumo  00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000343 23.100,00 0,79

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

8,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89266 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,72 0,72

Insumo  00037761 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA DE 
10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000028 237.531,63 0,66

Insumo  00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000028 23.100,00 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89265 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,87 1,87

Insumo  00037761 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA DE 
10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000072 237.531,63 1,71

Insumo  00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000072 23.100,00 0,16

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

1,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5705 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 16,75 16,75

Insumo  00037761 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA DE 
10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 237.531,63 15,27

Insumo  00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000643 23.100,00 1,48

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

16,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53797 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 73,20 73,20

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 19,4700000 3,76 73,20

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

73,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MAO-OFC-
020 

SETOP CARPINTEIRO DE FORMA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 1,0000000 18,32 18,32

Insumo  MOED- 20141 SETOP CARPINTEIRO DE FORMA H 1,0000000 14,75 14,75

Insumo  MATED- 
13096 

SETOP CESTA BÁSICA/ ALIMENTAÇÃO - HORISTA ( ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

hora 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  MATED- 
13099 

SETOP EXAMES - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) hora 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  MATED- 
13098 

SETOP SEGURO - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) hora 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  MATED- 
13097 

SETOP TRANSPORTE - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) hora 1,0000000 0,80 0,80

Insumo  ED-5231 SETOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

hora 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  ED-14648 SETOP EPI PARA CARPINTEIRO DE FORMA - HORISTA ( ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

hora 1,0000000 1,08 1,08

Insumo  ED-14684 SETOP FERRAMENTAS PARA CARPINTEIRO DE FORMA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

hora 1,0000000 0,34 0,34

MO sem LS => 14,75 LS => 0,00 MO com LS => 14,75

18,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,66 20,66

Composição 
Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 1,0000000 14,53 14,53

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,05 1,05

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Serviços

Serviços

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento
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Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 14,64 LS => 0,00 MO com LS => 14,64

20,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,0000000 10,22 10,22

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0030000 462,50 1,38

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0550000 16,10 0,88

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3910000 20,38 7,96

MO sem LS => 6,56 LS => 0,00 MO com LS => 6,56

10,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91192 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 
MAIOR QUE 75 MM. AF_05/2015

UN 1,0000000 4,66 4,66

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0010000 462,50 0,46

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0260000 16,10 0,41

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1860000 20,38 3,79

MO sem LS => 3,08 LS => 0,00 MO com LS => 3,08

4,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91190 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 
MENOR OU IGUAL A 40 MM. AF_05/2015

UN 1,0000000 3,96 3,96

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0010000 462,50 0,46

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0220000 16,10 0,35

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1550000 20,38 3,15

MO sem LS => 2,58 LS => 0,00 MO com LS => 2,58

3,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 17,46 17,46

Composição 
Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,98 0,98

Composição 
Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,13 0,13

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 16,35 16,35

MO sem LS => 11,12 LS => 0,00 MO com LS => 11,12

17,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 23,56 23,56

Composição 
Auxiliar

 91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,22 1,22

Composição 
Auxiliar

 91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_08/2015

H 1,0000000 4,88 4,88

Composição 
Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,98 0,98

Composição 
Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,13 0,13

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 16,35 16,35

MO sem LS => 11,12 LS => 0,00 MO com LS => 11,12

23,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,98 0,98

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000533 18.401,08 0,98

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000074 18.401,08 0,13

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,22 1,22

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000667 18.401,08 1,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

1,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_08/2015

H 1,0000000 4,88 4,88

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,0300000 4,74 4,88

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

4,88

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor sem BDI =>
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016

m³ 1,0000000 345,00 345,00

Composição 
Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,6600000 3,75 2,47

Composição 
Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 0,6200000 1,14 0,70

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0300000 15,62 31,70

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2800000 15,68 20,07

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,7610000 95,00 72,29

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 325,1600000 0,47 152,82

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,5910000 109,90 64,95

MO sem LS => 32,87 LS => 0,00 MO com LS => 32,87

345,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MANUAL. AF_07/2016

m³ 1,0000000 405,49 405,49

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 10,0000000 15,62 156,20

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,8530000 95,00 81,03

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 218,6500000 0,47 102,76

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,5960000 109,90 65,50

MO sem LS => 96,10 LS => 0,00 MO com LS => 96,10

405,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_07/2016

m³ 1,0000000 302,68 302,68

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,7600000 1,33 1,01

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,7200000 0,28 0,20

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3400000 15,62 36,55

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4800000 15,68 23,20

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,8270000 95,00 78,56

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 212,0200000 0,47 99,64

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,5780000 109,90 63,52

MO sem LS => 37,94 LS => 0,00 MO com LS => 37,94

302,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  AUX-CON-030 SETOP CONCRETO NÃO ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, 
CONTROLE "B", COM FCK 15 MPA, BRITA Nº (1 E 2), CONSISTÊNCIA PARA 
VIBRAÇÃO (FABRICAÇÃO)

m³ 1,0000000 321,74 321,74

Composição 
Auxiliar

 ED-8501 SETOP OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

HORA 1,6296296 16,60 27,05

Composição 
Auxiliar

 MAO-AJD-040 SETOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 3,2592592 13,23 43,11

Insumo  MATED- 
11248 

SETOP AREIA LAVADA POSTO OBRA (TIPO: MÉDIA) m³ 0,9230000 61,87 57,10

Insumo  MATED- 
11174 

SETOP BETONEIRA (TIPO: ELÉTRICA|CAPACIDADE NOMINAL: 400L|MOTOR 
ELÉTRICO: TRIFÁSICO| POTÊNCIA: 2CV|CONSUMO: 1,5KWH|CARREGADOR 
MECÂNICO: NÃO INCLUSO| LOCAÇÃO: MENSAL)

hora 0,3060000 1,42 0,43

Insumo  MATED- 
11258 

SETOP CIMENTO PORTLAND CP II- E-32 (RESISTÊNCIA: 32,00 MPA) Kg 280,0000000 0,48 134,40

Insumo  MATED- 
11250 

SETOP PEDRA BRITADA POSTO OBRA (NÚMERO: 1/ GRANULOMETRIA: 9,5-19 MM) m³ 0,2090000 71,36 14,91

Insumo  MATED- 
11251 

SETOP PEDRA BRITADA POSTO OBRA (NÚMERO: 2/ GRANULOMETRIA: 19-38 MM) m³ 0,6270000 71,37 44,74

MO sem LS => 53,97 LS => 0,00 MO com LS => 53,97

321,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92794 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,09 10,09

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0018000 16,33 0,02

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0125000 20,76 0,25

Insumo  00000034 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 8,85 9,82

MO sem LS => 0,19 LS => 0,00 MO com LS => 0,19

10,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 
LAJE. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,01 10,01

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0012000 16,33 0,01

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0088000 20,76 0,18

Insumo  00000034 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 8,85 9,82

MO sem LS => 0,13 LS => 0,00 MO com LS => 0,13

10,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92795 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 8,66 8,66

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0010000 16,33 0,01

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0070000 20,76 0,14

Insumo  00043055 SINAPI ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 7,67 8,51

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

 
SAS Quadra 06, lotes 09/10 Ed, Sede PF - 10º Andar, Ala Norte - Setor de Autarquias Sul -  / DF

(61) 2024-8715 / monteiro.phms@dpf.gov.br 



 PF - POLÍCIA FEDERAL
CNPJ: 00.394.494/0014-50 

MO sem LS => 0,11 LS => 0,00 MO com LS => 0,11

8,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 
LAJE. AF_12/2015

KG 1,0000000 8,61 8,61

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0007000 16,33 0,01

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0048000 20,76 0,09

Insumo  00043055 SINAPI ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 7,67 8,51

MO sem LS => 0,07 LS => 0,00 MO com LS => 0,07

8,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92796 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 8,58 8,58

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0037000 20,76 0,07

Insumo  00043055 SINAPI ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 7,67 8,51

MO sem LS => 0,05 LS => 0,00 MO com LS => 0,05

8,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92797 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 20,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,11 10,11

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0020000 20,76 0,04

Insumo  00043056 SINAPI ACO CA-50, 20,0 MM OU 25,0 MM, VERGALHAO KG 1,1400000 8,84 10,07

MO sem LS => 0,02 LS => 0,00 MO com LS => 0,02

10,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92798 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 25,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,09 10,09

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0011000 20,76 0,02

Insumo  00043056 SINAPI ACO CA-50, 20,0 MM OU 25,0 MM, VERGALHAO KG 1,1400000 8,84 10,07

MO sem LS => 0,01 LS => 0,00 MO com LS => 0,01

10,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92792 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,95 10,95

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0059000 16,33 0,09

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0420000 20,76 0,87

Insumo  00000032 SINAPI ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 9,34 9,99

MO sem LS => 0,67 LS => 0,00 MO com LS => 0,67

10,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
LAJE. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,70 10,70

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0044000 16,33 0,07

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0310000 20,76 0,64

Insumo  00000032 SINAPI ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 9,34 9,99

MO sem LS => 0,49 LS => 0,00 MO com LS => 0,49

10,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92793 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,93 10,93

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0032000 16,33 0,05

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0224000 20,76 0,46

Insumo  00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 9,39 10,42

MO sem LS => 0,35 LS => 0,00 MO com LS => 0,35

10,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 
LAJE. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,78 10,78

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0023000 16,33 0,03

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0162000 20,76 0,33

Insumo  00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 9,39 10,42

MO sem LS => 0,25 LS => 0,00 MO com LS => 0,25

10,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92791 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,72 10,72

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0108000 16,33 0,17

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0769000 20,76 1,59

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 8,38 8,96

MO sem LS => 1,23 LS => 0,00 MO com LS => 1,23

10,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
LAJE. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,29 10,29

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0082000 16,33 0,13

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0581000 20,76 1,20

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 8,38 8,96

MO sem LS => 0,93 LS => 0,00 MO com LS => 0,93

10,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR H 0,0082000 10,13 0,08

MO sem LS => 0,08 LS => 0,00 MO com LS => 0,08

0,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR H 0,0105000 11,44 0,12

MO sem LS => 0,12 LS => 0,00 MO com LS => 0,12

0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO H 0,0082000 12,29 0,10

MO sem LS => 0,10 LS => 0,00 MO com LS => 0,10

0,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR H 0,0082000 14,53 0,11

MO sem LS => 0,11 LS => 0,00 MO com LS => 0,11

0,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95315 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ASSENTADOR DE TUBOS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00040331 SINAPI ASSENTADOR DE MANILHAS H 0,0105000 11,02 0,11

MO sem LS => 0,11 LS => 0,00 MO com LS => 0,11

0,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,0266000 10,21 0,27

MO sem LS => 0,27 LS => 0,00 MO com LS => 0,27

0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 0,0128000 10,30 0,13

MO sem LS => 0,13 LS => 0,00 MO com LS => 0,13

0,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95318 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE LABORATÓRIO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00000245 SINAPI AUXILIAR DE LABORATORISTA DE SOLOS E DE CONCRETO H 0,0059000 24,58 0,14

MO sem LS => 0,14 LS => 0,00 MO com LS => 0,14

0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 0,0082000 14,53 0,11

MO sem LS => 0,11 LS => 0,00 MO com LS => 0,11

0,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 0,0266000 14,53 0,38

MO sem LS => 0,38 LS => 0,00 MO com LS => 0,38

0,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 0,0128000 14,53 0,18

MO sem LS => 0,18 LS => 0,00 MO com LS => 0,18

0,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95415 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 112,81 112,81

Insumo  00040811 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) MES 0,0081000 13.927,76 112,81

MO sem LS => 112,81 LS => 0,00 MO com LS => 112,81

112,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95390 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,05 0,05

Insumo  00025964 SINAPI JARDINEIRO H 0,0036000 14,05 0,05

MO sem LS => 0,05 LS => 0,00 MO com LS => 0,05

0,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95423 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 45,58 45,58

Insumo  00040819 SINAPI MESTRE DE OBRAS (MENSALISTA) MES 0,0116000 3.929,32 45,58

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
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MO sem LS => 45,58 LS => 0,00 MO com LS => 45,58

45,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO H 0,0036000 11,94 0,04

MO sem LS => 0,04 LS => 0,00 MO com LS => 0,04

0,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK H 0,0117000 11,02 0,12

MO sem LS => 0,12 LS => 0,00 MO com LS => 0,12

0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 0,0059000 10,39 0,06

MO sem LS => 0,06 LS => 0,00 MO com LS => 0,06

0,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 0,0082000 14,53 0,11

MO sem LS => 0,11 LS => 0,00 MO com LS => 0,11

0,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95359 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINDASTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00004254 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE H 0,0117000 11,02 0,12

MO sem LS => 0,12 LS => 0,00 MO com LS => 0,12

0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) H 0,0082000 11,03 0,09

MO sem LS => 0,09 LS => 0,00 MO com LS => 0,09

0,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 0,0151000 14,53 0,21

MO sem LS => 0,21 LS => 0,00 MO com LS => 0,21

0,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
- HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR H 0,0105000 14,53 0,15

MO sem LS => 0,15 LS => 0,00 MO com LS => 0,15

0,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO H 0,0082000 14,53 0,11

MO sem LS => 0,11 LS => 0,00 MO com LS => 0,11

0,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0151000 9,47 0,14

MO sem LS => 0,14 LS => 0,00 MO com LS => 0,14

0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95379 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SOLDADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00006160 SINAPI SOLDADOR H 0,0082000 14,53 0,11

MO sem LS => 0,11 LS => 0,00 MO com LS => 0,11

0,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95383 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO DE LABORATÓRIO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00007153 SINAPI TECNICO EM LABORATORIO E CAMPO DE CONSTRUCAO CIVIL H 0,0059000 39,28 0,23

MO sem LS => 0,23 LS => 0,00 MO com LS => 0,23

0,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95384 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO DE SONDAGEM (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00006175 SINAPI TECNICO EM SONDAGEM H 0,0082000 19,22 0,15

MO sem LS => 0,15 LS => 0,00 MO com LS => 0,15

0,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89748 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 1,0000000 32,16 32,16

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2500000 16,10 4,02

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2500000 20,38 5,09

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 2,82 2,82

Insumo  00001966 SINAPI CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 18,93 18,93

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 28,31 1,30

MO sem LS => 6,27 LS => 0,00 MO com LS => 6,27

32,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,03 21,03

Composição 
Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 1,0000000 14,53 14,53

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,91 0,91

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,62 0,62

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 14,91 LS => 0,00 MO com LS => 14,91

21,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87531 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM 
ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

m² 1,0000000 27,59 27,59

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0376000 430,10 16,17

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4300000 20,86 8,96

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1580000 15,62 2,46

MO sem LS => 9,60 LS => 0,00 MO com LS => 9,60

27,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87527 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM 
ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

m² 1,0000000 31,55 31,55

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0376000 430,10 16,17

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2110000 15,62 3,29

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5800000 20,86 12,09

MO sem LS => 12,32 LS => 0,00 MO com LS => 12,32

31,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 20,38 20,38

Composição 
Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 1,0000000 14,53 14,53

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,80 0,80

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 14,71 LS => 0,00 MO com LS => 14,71

20,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 51,15 51,15

Composição 
Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,73 3,73

Composição 
Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 27,55 27,55

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,87 19,87

MO sem LS => 14,64 LS => 0,00 MO com LS => 14,64

51,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 126,08 126,08

Composição 
Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 27,55 27,55

Composição 
Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,73 3,73

Composição 
Auxiliar

 5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 34,44 34,44

Composição 
Auxiliar

 5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 40,49 40,49

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,87 19,87

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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MO sem LS => 14,64 LS => 0,00 MO com LS => 14,64

126,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 27,55 27,55

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000560 492.094,87 27,55

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

27,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,73 3,73

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000076 492.094,87 3,73

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

3,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 34,44 34,44

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000700 492.094,87 34,44

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

34,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 40,49 40,49

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 10,7700000 3,76 40,49

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

40,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TER-ESC-035 SETOP ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS H <= 1,50 M m³ 1,0000000 44,98 44,98

Composição 
Auxiliar

 MAO-AJD-040 SETOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 3,4000000 13,23 44,98

MO sem LS => 32,81 LS => 0,00 MO com LS => 32,81

44,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2017 m³ 1,0000000 45,36 45,36

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,9040000 15,62 45,36

MO sem LS => 27,90 LS => 0,00 MO com LS => 27,90

45,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92272 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DE VIGA DO TIPO GARFO, EM MADEIRA. 
AF_09/2020

M 1,0000000 22,79 22,79

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0220000 18,58 0,40

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0100000 16,44 0,16

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0320000 17,58 0,56

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1610000 20,66 3,32

Insumo  00001345 SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE 2,20 x 1,10 M, E = 18 MM

m² 0,1360000 40,34 5,48

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA

M 2,3420000 5,42 12,69

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0120000 15,16 0,18

MO sem LS => 3,06 LS => 0,00 MO com LS => 3,06

22,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92267 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 1,0000000 35,13 35,13

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0050000 18,58 0,09

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0010000 16,44 0,01

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0050000 17,58 0,08

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0270000 20,66 0,55

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M, E = 17 MM

m² 1,0500000 32,77 34,40

MO sem LS => 0,50 LS => 0,00 MO com LS => 0,50

35,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92263 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 1,0000000 111,37 111,37

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0630000 18,58 1,17

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,1860000 16,44 3,05

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 17,58 4,39

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2480000 20,66 25,78

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M, E = 17 MM

m² 1,3360000 32,77 43,78

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA

M 2,3080000 5,42 12,50

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,2080000 15,16 3,15

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 9,2370000 1,90 17,55

MO sem LS => 23,92 LS => 0,00 MO com LS => 23,92

111,37

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92265 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 1,0000000 81,91 81,91

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0500000 18,58 0,92

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,1520000 16,44 2,49

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2020000 17,58 3,55

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0120000 20,66 20,90

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M, E = 17 MM

m² 1,1460000 32,77 37,55

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA

M 0,1660000 5,42 0,89

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1590000 15,16 2,41

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 6,9520000 1,90 13,20

MO sem LS => 19,38 LS => 0,00 MO com LS => 19,38

81,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96533 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017

m² 1,0000000 82,30 82,30

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0320000 18,58 0,59

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0280000 16,44 0,46

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 17,58 8,79

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2890000 20,66 26,63

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0170000 5,41 0,09

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA

M 1,1660000 5,42 6,31

Insumo  00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,0490000 15,45 0,75

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0340000 18,71 0,63

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 1,0930000 1,90 2,07

Insumo  00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 1,9430000 18,52 35,98

MO sem LS => 25,31 LS => 0,00 MO com LS => 25,31

82,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91187 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MAIORES QUE 75 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, 
FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_05/2015

M 1,0000000 5,17 5,17

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0290000 16,10 0,46

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2080000 20,38 4,23

Insumo  00004350 SINAPI BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, 
COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 
4,8 X 50 MM

UN 0,7590000 0,29 0,22

Insumo  00014153 SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 
RECOMENDADA = *30* KGF

UN 0,0050000 53,05 0,26

MO sem LS => 3,35 LS => 0,00 MO com LS => 3,35

5,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91185 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 
18 MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_05/2015

M 1,0000000 5,39 5,39

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0290000 16,10 0,46

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2110000 20,38 4,30

Insumo  00004350 SINAPI BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, 
COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 
4,8 X 50 MM

UN 1,3000000 0,29 0,37

Insumo  00014153 SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 
RECOMENDADA = *30* KGF

UN 0,0050000 53,05 0,26

MO sem LS => 3,40 LS => 0,00 MO com LS => 3,40

5,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  FUN-FOR-005 SETOP FORMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, REAPROVEITAMENTO (3X) 
(FUNDAÇÃO)

m² 1,0000000 38,85 38,85

Composição 
Auxiliar

 ED-8565 SETOP FORMA PARA VIGA-CINTA/BLOCO DE MADEIRA COM TÁBUA E SARRAFO 
(DESMONTAGEM)

m² 1,0000000 5,58 5,58

Composição 
Auxiliar

 ED-8563 SETOP FORMA PARA VIGA-CINTA/BLOCO DE MADEIRA COM TÁBUA E SARRAFO 
(FABRICAÇÃO)

m² 0,3333333 52,22 17,40

Composição 
Auxiliar

 ED-8564 SETOP FORMA PARA VIGA-CINTA/BLOCO DE MADEIRA COM TÁBUA E SARRAFO 
(MONTAGEM)

m² 1,0000000 15,87 15,87

MO sem LS => 22,23 LS => 0,00 MO com LS => 22,23

38,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ED-8565 SETOP FORMA PARA VIGA-CINTA/BLOCO DE MADEIRA COM TÁBUA E SARRAFO 
(DESMONTAGEM)

m² 1,0000000 5,58 5,58

Composição 
Auxiliar

 MAO-AJD-010 SETOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 0,0632184 15,18 0,95

Composição 
Auxiliar

 MAO-OFC-
020 

SETOP CARPINTEIRO DE FORMA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 0,2528736 18,32 4,63

MO sem LS => 4,45 LS => 0,00 MO com LS => 4,45

5,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ED-8563 SETOP FORMA PARA VIGA-CINTA/BLOCO DE MADEIRA COM TÁBUA E SARRAFO 
(FABRICAÇÃO)

m² 1,0000000 52,22 52,22

Composição 
Auxiliar

 MAO-AJD-010 SETOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 0,3160919 15,18 4,79

Composição 
Auxiliar

 MAO-OFC-
020 

SETOP CARPINTEIRO DE FORMA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 1,2643678 18,32 23,16

Insumo  MATED- 
12372 

SETOP PREGO 17X21 SEM CABEÇA  (COMPRIMENTO: 48 MM|DIÂMETRO: 3,0 MM| 
QUANTIDADE POR QUILO: 334)

Kg 0,2000000 7,65 1,53

Insumo  MATED- 
11350 

SETOP SARRAFO 1 X 3" (ALTURA: 75MM / ESPESSURA: 25MM) m 8,7088000 1,25 10,88

Insumo  MATED- 
11354 

SETOP TÁBUA 3A. CONSTRUÇÃO ( SEÇÃO TRANSVERSAL: 1X12"|ESPESSURA: 
25MM| LARGURA: 300MM|TIPO DE MADEIRA: CEDRINHO)

m² 0,9428800 12,58 11,86

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

Valor sem BDI =>

Tipo

Valor sem BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

 
SAS Quadra 06, lotes 09/10 Ed, Sede PF - 10º Andar, Ala Norte - Setor de Autarquias Sul -  / DF

(61) 2024-8715 / monteiro.phms@dpf.gov.br 



 PF - POLÍCIA FEDERAL
CNPJ: 00.394.494/0014-50 

MO sem LS => 22,30 LS => 0,00 MO com LS => 22,30

52,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ED-8564 SETOP FORMA PARA VIGA-CINTA/BLOCO DE MADEIRA COM TÁBUA E SARRAFO 
(MONTAGEM)

m² 1,0000000 15,87 15,87

Composição 
Auxiliar

 MAO-AJD-010 SETOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 0,1466666 15,18 2,22

Composição 
Auxiliar

 MAO-OFC-
020 

SETOP CARPINTEIRO DE FORMA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 0,5866667 18,32 10,74

Insumo  MATED- 
11279 

SETOP DESMOLDANTE DE FORMAS DE MADEIRA PARA CONCRETO l 0,1200000 5,21 0,62

Insumo  MATED- 
11327 

SETOP PREGO 17X21 COM CABEÇA (COMPRIMENTO: 48,3 MM|DIÂMETRO DA 
CABEÇA: 3,0 MM| QUANTIDADE POR QUILO: 334)

Kg 0,2000000 8,22 1,64

Insumo  MATED- 
11331 

SETOP PREGO 17X27 COM CABEÇA (COMPRIMENTO: 62,1 MM|DIÂMETRO: 3,0 MM| 
QUANTIDADE POR QUILO: 290)

Kg 0,0800000 8,18 0,65

MO sem LS => 10,35 LS => 0,00 MO com LS => 10,35

15,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90438 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. 
AF_05/2015

UN 1,0000000 39,36 39,36

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2690000 16,10 4,33

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,7190000 20,38 35,03

MO sem LS => 28,08 LS => 0,00 MO com LS => 28,08

39,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90436 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_05/2015

UN 1,0000000 11,29 11,29

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0770000 16,10 1,23

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4940000 20,38 10,06

MO sem LS => 8,06 LS => 0,00 MO com LS => 8,06

11,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89273 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - CHI 
DIURNO. AF_11/2014

CHI 1,0000000 52,51 52,51

Composição 
Auxiliar

 89269 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 2,02 2,02

Composição 
Auxiliar

 89268 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - 
JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 5,20 5,20

Composição 
Auxiliar

 89267 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - 
DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 28,92 28,92

Composição 
Auxiliar

 88296 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 16,37 16,37

MO sem LS => 11,14 LS => 0,00 MO com LS => 11,14

52,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89272 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - 
CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 1,0000000 117,23 117,23

Composição 
Auxiliar

 89271 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 18,23 18,23

Composição 
Auxiliar

 89269 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 2,02 2,02

Composição 
Auxiliar

 89268 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - 
JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 5,20 5,20

Composição 
Auxiliar

 89267 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - 
DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 28,92 28,92

Composição 
Auxiliar

 89270 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - 
MANUTENÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 46,49 46,49

Composição 
Auxiliar

 88296 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 16,37 16,37

MO sem LS => 11,14 LS => 0,00 MO com LS => 11,14

117,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89267 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - 
DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 28,92 28,92

Insumo  00025952 SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCOPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MAXIMA 30 T, POTENCIA 97 KW, TRACAO 4 X 4

UN 0,0000400 723.135,26 28,92

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

28,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89269 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 2,02 2,02

Insumo  00025952 SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCOPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MAXIMA 30 T, POTENCIA 97 KW, TRACAO 4 X 4

UN 0,0000028 723.135,26 2,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

2,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89268 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - 
JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 5,20 5,20

Insumo  00025952 SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCOPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MAXIMA 30 T, POTENCIA 97 KW, TRACAO 4 X 4

UN 0,0000072 723.135,26 5,20

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

5,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89270 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - 
MANUTENÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 46,49 46,49

Valor sem BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Insumo  00025952 SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCOPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MAXIMA 30 T, POTENCIA 97 KW, TRACAO 4 X 4

UN 0,0000643 723.135,26 46,49

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

46,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89271 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 18,23 18,23

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 4,8500000 3,76 18,23

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

18,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 150,22 150,22

Composição 
Auxiliar

 89259 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 10,89 10,89

Composição 
Auxiliar

 89260 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,28 2,28

Composição 
Auxiliar

 89262 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 20,43 20,43

Composição 
Auxiliar

 91466 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,88 0,88

Composição 
Auxiliar

 91467 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 99,37 99,37

Composição 
Auxiliar

 88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 16,37 16,37

MO sem LS => 11,14 LS => 0,00 MO com LS => 11,14

150,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89259 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 10,89 10,89

Insumo  00037761 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA DE 
10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 237.531,63 8,14

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL  
9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 
13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000343 80.250,00 2,75

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

10,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91466 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,88 0,88

Insumo  00037761 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA DE 
10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000028 237.531,63 0,66

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL  
9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 
13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000028 80.250,00 0,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89260 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,28 2,28

Insumo  00037761 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA DE 
10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000072 237.531,63 1,71

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL  
9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 
13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000072 80.250,00 0,57

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

2,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89262 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 20,43 20,43

Insumo  00037761 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA DE 
10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 237.531,63 15,27

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL  
9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 
13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000643 80.250,00 5,16

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

 
SAS Quadra 06, lotes 09/10 Ed, Sede PF - 10º Andar, Ala Norte - Setor de Autarquias Sul -  / DF

(61) 2024-8715 / monteiro.phms@dpf.gov.br 



 PF - POLÍCIA FEDERAL
CNPJ: 00.394.494/0014-50 

20,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91467 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 99,37 99,37

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 26,4300000 3,76 99,37

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

99,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,22 20,22

Composição 
Auxiliar

 95390 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,05 0,05

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00025964 SINAPI JARDINEIRO H 1,0000000 14,05 14,05

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 14,10 LS => 0,00 MO com LS => 14,10

20,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89810 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 15,59 15,59

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1200000 16,10 1,93

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1200000 20,38 2,44

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 2,82 2,82

Insumo  00003528 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 7,10 7,10

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 28,31 1,30

MO sem LS => 3,01 LS => 0,00 MO com LS => 3,01

15,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89746 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 1,0000000 20,33 20,33

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2500000 16,10 4,02

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2500000 20,38 5,09

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 2,82 2,82

Insumo  00003528 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 7,10 7,10

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 28,31 1,30

MO sem LS => 6,27 LS => 0,00 MO com LS => 6,27

20,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89851 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 1,0000000 19,97 19,97

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2400000 16,10 3,86

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2400000 20,38 4,89

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 2,82 2,82

Insumo  00003528 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 7,10 7,10

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 28,31 1,30

MO sem LS => 6,03 LS => 0,00 MO com LS => 6,03

19,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
3/4  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 14,25 14,25

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1500000 16,10 2,41

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1500000 20,38 3,05

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0070000 77,32 0,54

Insumo  00003524 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 
3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 7,63 7,63

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0500000 1,91 0,09

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0080000 67,15 0,53

MO sem LS => 3,76 LS => 0,00 MO com LS => 3,76

14,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89481 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 4,04 4,04

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0600000 16,10 0,96

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0600000 20,38 1,22

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0070000 77,32 0,54

Insumo  00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 0,77 0,77

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Equipamento

Outros

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0130000 1,91 0,02

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0080000 67,15 0,53

MO sem LS => 1,50 LS => 0,00 MO com LS => 1,50

4,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89408 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 5,16 5,16

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0900000 16,10 1,44

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0900000 20,38 1,83

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0070000 77,32 0,54

Insumo  00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 0,77 0,77

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0300000 1,91 0,05

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0080000 67,15 0,53

MO sem LS => 2,25 LS => 0,00 MO com LS => 2,25

5,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 7,39 7,39

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1500000 16,10 2,41

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1500000 20,38 3,05

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0070000 77,32 0,54

Insumo  00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 0,77 0,77

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0500000 1,91 0,09

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0080000 67,15 0,53

MO sem LS => 3,76 LS => 0,00 MO com LS => 3,76

7,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89834 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 32,68 32,68

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1600000 16,10 2,57

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1600000 20,38 3,26

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 2,82 5,64

Insumo  00003670 SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL 
PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 18,61 18,61

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0920000 28,31 2,60

MO sem LS => 4,01 LS => 0,00 MO com LS => 4,01

32,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89797 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 1,0000000 38,88 38,88

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3300000 16,10 5,31

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3300000 20,38 6,72

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 2,82 5,64

Insumo  00003670 SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL 
PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 18,61 18,61

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0920000 28,31 2,60

MO sem LS => 8,29 LS => 0,00 MO com LS => 8,29

38,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89861 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR 
AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 1,0000000 38,52 38,52

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3200000 16,10 5,15

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3200000 20,38 6,52

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 2,82 5,64

Insumo  00003670 SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL 
PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 18,61 18,61

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0920000 28,31 2,60

MO sem LS => 8,03 LS => 0,00 MO com LS => 8,03

38,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92874 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

m³ 1,0000000 27,02 27,02

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,0680000 1,50 0,10

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,1310000 0,40 0,05

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1990000 20,66 4,11

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1920000 15,62 18,61

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1990000 20,86 4,15

MO sem LS => 17,29 LS => 0,00 MO com LS => 17,29

27,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo
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Composição  89532 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 6,41 6,41

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0400000 16,10 0,64

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0400000 20,38 0,81

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0070000 77,32 0,54

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0130000 1,91 0,02

Insumo  00003869 SINAPI LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 32 MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL

UN 1,0000000 3,87 3,87

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0080000 67,15 0,53

MO sem LS => 0,99 LS => 0,00 MO com LS => 0,99

6,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89821 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 12,48 12,48

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0800000 16,10 1,28

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0800000 20,38 1,63

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 2,82 2,82

Insumo  00003899 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 5,45 5,45

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 28,31 1,30

MO sem LS => 2,00 LS => 0,00 MO com LS => 2,00

12,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89778 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 1,0000000 15,76 15,76

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1700000 16,10 2,73

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1700000 20,38 3,46

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 2,82 2,82

Insumo  00003899 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 5,45 5,45

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 28,31 1,30

MO sem LS => 4,27 LS => 0,00 MO com LS => 4,27

15,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89856 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 1,0000000 15,40 15,40

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1600000 16,10 2,57

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1600000 20,38 3,26

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 2,82 2,82

Insumo  00003899 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 5,45 5,45

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 28,31 1,30

MO sem LS => 4,01 LS => 0,00 MO com LS => 4,01

15,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89528 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 3,36 3,36

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0400000 16,10 0,64

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0400000 20,38 0,81

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0070000 77,32 0,54

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0130000 1,91 0,02

Insumo  00003904 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0080000 67,15 0,53

MO sem LS => 0,99 LS => 0,00 MO com LS => 0,99

3,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89424 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 4,12 4,12

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0600000 16,10 0,96

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0600000 20,38 1,22

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0070000 77,32 0,54

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0300000 1,91 0,05

Insumo  00003904 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0080000 67,15 0,53

MO sem LS => 1,50 LS => 0,00 MO com LS => 1,50

4,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89378 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 5,62 5,62

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1000000 16,10 1,61

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1000000 20,38 2,03

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0070000 77,32 0,54

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0500000 1,91 0,09

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Insumo  00003904 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0080000 67,15 0,53

MO sem LS => 2,51 LS => 0,00 MO com LS => 2,51

5,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99062 SINAPI MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 UN 1,0000000 1,94 1,94

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0323000 17,58 0,56

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0645000 20,66 1,33

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0034000 15,16 0,05

MO sem LS => 1,31 LS => 0,00 MO com LS => 1,31

1,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87529 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 1,0000000 28,64 28,64

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0376000 430,10 16,17

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4700000 20,86 9,80

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1710000 15,62 2,67

MO sem LS => 10,32 LS => 0,00 MO com LS => 10,32

28,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92510 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 40,86 40,86

Composição 
Auxiliar

 92267 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 0,5770000 35,13 20,27

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1260000 17,58 2,21

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6870000 20,66 14,19

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0100000 5,41 0,05

Insumo  00010749 SINAPI LOCACAO DE ESCORA METALICA TELESCOPICA, COM ALTURA 
REGULAVEL DE *1,80* A *3,20* M, COM CAPACIDADE DE CARGA DE NO 
MINIMO 1000 KGF (10 KN), INCLUSO TRIPE E FORCADO

MES 0,3970000 5,49 2,17

Insumo  00040270 SINAPI VIGA DE ESCORAMAENTO H20, DE MADEIRA, PESO DE 5,00 A 5,20 KG/M, 
COM EXTREMIDADES PLASTICAS

M 0,0300000 65,90 1,97

MO sem LS => 11,78 LS => 0,00 MO com LS => 11,78

40,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92415 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 94,30 94,30

Composição 
Auxiliar

 92263 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 0,5250000 111,37 58,46

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2060000 17,58 3,62

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1250000 20,66 23,24

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0100000 5,41 0,05

Insumo  00040271 SINAPI LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA E ANGULO 
REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A *2,80* M

MES 0,1960000 7,80 1,52

Insumo  00040287 SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, 
COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

MES 0,7850000 3,00 2,35

Insumo  00040275 SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO 
DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 M

MES 0,3930000 12,00 4,71

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0190000 18,71 0,35

MO sem LS => 31,40 LS => 0,00 MO com LS => 31,40

94,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92451 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 125,94 125,94

Composição 
Auxiliar

 92265 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 0,6210000 81,91 50,86

Composição 
Auxiliar

 92272 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DE VIGA DO TIPO GARFO, EM MADEIRA. 
AF_09/2020

M 1,8160000 22,79 41,38

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2050000 17,58 3,60

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1200000 20,66 23,13

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0100000 5,41 0,05

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0490000 18,71 0,91

Insumo  00006193 SINAPI TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,4740000 12,69 6,01

MO sem LS => 36,33 LS => 0,00 MO com LS => 36,33

125,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,21 17,21

Composição 
Auxiliar

 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO H 1,0000000 11,94 11,94

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Equipamento

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Equipamento

Outros

Mão de Obra
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Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 11,98 LS => 0,00 MO com LS => 11,98

17,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 16,37 16,37

Composição 
Auxiliar

 95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK H 1,0000000 11,02 11,02

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 11,14 LS => 0,00 MO com LS => 11,14

16,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92961 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHI DIURNO. AF_12/2015

CHI 1,0000000 3,97 3,97

Composição 
Auxiliar

 92956 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_12/2015

H 1,0000000 3,55 3,55

Composição 
Auxiliar

 92957 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - JUROS. AF_12/2015

H 1,0000000 0,42 0,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

3,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92960 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHP DIURNO. AF_12/2015

CHP 1,0000000 13,67 13,67

Composição 
Auxiliar

 92957 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - JUROS. AF_12/2015

H 1,0000000 0,42 0,42

Composição 
Auxiliar

 92956 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_12/2015

H 1,0000000 3,55 3,55

Composição 
Auxiliar

 92958 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - MANUTENÇÃO. AF_12/2015

H 1,0000000 3,88 3,88

Composição 
Auxiliar

 92959 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_12/2015

H 1,0000000 5,82 5,82

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

13,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92956 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_12/2015

H 1,0000000 3,55 3,55

Insumo  00013836 SINAPI MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, COM 
MOTOR A DIESEL DE 14 CV

UN 0,0000640 55.478,04 3,55

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

3,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92957 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - JUROS. AF_12/2015

H 1,0000000 0,42 0,42

Insumo  00013836 SINAPI MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, COM 
MOTOR A DIESEL DE 14 CV

UN 0,0000076 55.478,04 0,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92958 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - MANUTENÇÃO. AF_12/2015

H 1,0000000 3,88 3,88

Insumo  00013836 SINAPI MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, COM 
MOTOR A DIESEL DE 14 CV

UN 0,0000700 55.478,04 3,88

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

3,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92959 SINAPI MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_12/2015

H 1,0000000 5,82 5,82

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 1,5500000 3,76 5,82

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

5,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ED-8501 SETOP OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

HORA 1,0000000 16,60 16,60

Insumo  MOED- 8499 SETOP OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA H 1,0000000 13,82 13,82

Insumo  MATED- 
13096 

SETOP CESTA BÁSICA/ ALIMENTAÇÃO - HORISTA ( ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

hora 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  MATED- 
13099 

SETOP EXAMES - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) hora 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  MATED- 
13098 

SETOP SEGURO - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) hora 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  MATED- 
13097 

SETOP TRANSPORTE - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) hora 1,0000000 0,80 0,80

Insumo  ED-8500 SETOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)- HORISTA

hora 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  ED-14677 SETOP EPI PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES)

hora 1,0000000 0,66 0,66

Insumo  ED-14712 SETOP FERRAMENTAS PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

hora 1,0000000 0,01 0,01

MO sem LS => 13,82 LS => 0,00 MO com LS => 13,82

16,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Taxas

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Equipamento

Outros

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Serviços

Serviços

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo
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Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 15,68 15,68

Composição 
Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 1,0000000 10,39 10,39

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 10,45 LS => 0,00 MO com LS => 10,45

15,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,87 19,87

Composição 
Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 1,0000000 14,53 14,53

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 14,64 LS => 0,00 MO com LS => 14,64

19,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88296 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 16,37 16,37

Composição 
Auxiliar

 95359 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINDASTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00004254 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE H 1,0000000 11,02 11,02

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 11,14 LS => 0,00 MO com LS => 11,14

16,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 16,35 16,35

Composição 
Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) H 1,0000000 11,03 11,03

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 11,12 LS => 0,00 MO com LS => 11,12

16,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90455 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MAIOR QUE 75 MM, FIXADO EM 
LAJE. AF_05/2015

UN 1,0000000 5,31 5,31

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0230000 16,10 0,37

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1470000 20,38 2,99

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0050000 15,90 0,07

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 
5688)

M 0,1500000 12,58 1,88

MO sem LS => 2,39 LS => 0,00 MO com LS => 2,39

5,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90453 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MENOR OU IGUAL A 40 MM, FIXADO 
EM LAJE. AF_05/2015

UN 1,0000000 2,24 2,24

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0100000 16,10 0,16

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0660000 20,38 1,34

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0050000 15,90 0,07

Insumo  00009835 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 
5688)

M 0,1500000 4,53 0,67

MO sem LS => 1,07 LS => 0,00 MO com LS => 1,07

2,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,86 20,86

Composição 
Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Equipamento

Outros

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Equipamento

Outros

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

 
SAS Quadra 06, lotes 09/10 Ed, Sede PF - 10º Andar, Ala Norte - Setor de Autarquias Sul -  / DF

(61) 2024-8715 / monteiro.phms@dpf.gov.br 



 PF - POLÍCIA FEDERAL
CNPJ: 00.394.494/0014-50 

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 1,0000000 14,53 14,53

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 14,74 LS => 0,00 MO com LS => 14,74

20,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MAO-OFC-
075 

SETOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 1,0000000 18,46 18,46

Insumo  MOED- 20150 SETOP PEDREIRO H 1,0000000 14,75 14,75

Insumo  MATED- 
13096 

SETOP CESTA BÁSICA/ ALIMENTAÇÃO - HORISTA ( ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

hora 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  MATED- 
13099 

SETOP EXAMES - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) hora 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  MATED- 
13098 

SETOP SEGURO - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) hora 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  MATED- 
13097 

SETOP TRANSPORTE - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) hora 1,0000000 0,80 0,80

Insumo  ED-5235 SETOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO ( ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

hora 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  ED-14652 SETOP EPI PARA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) hora 1,0000000 0,96 0,96

Insumo  ED-14688 SETOP FERRAMENTAS PARA PEDREIRO - HORISTA ( ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

hora 1,0000000 0,50 0,50

MO sem LS => 14,75 LS => 0,00 MO com LS => 14,75

18,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,87 21,87

Composição 
Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
- HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,33 1,33

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,27 1,27

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR H 1,0000000 14,53 14,53

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 14,68 LS => 0,00 MO com LS => 14,68

21,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 1,0000000 196,89 196,89

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0718000 23,56 1,69

Composição 
Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0666000 17,46 1,16

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0219000 20,86 42,17

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0329000 15,62 47,37

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 1,1000000 95,00 104,50

MO sem LS => 60,47 LS => 0,00 MO com LS => 60,47

196,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,0000000 10,27 10,27

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0700000 16,10 1,12

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4490000 20,38 9,15

MO sem LS => 7,33 LS => 0,00 MO com LS => 7,33

10,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TER-REA-010 SETOP REATERRO COMPACTADO DE VALA COM EQUIPAMENTO PLACA 
VIBRATÓRIA

m³ 1,0000000 28,25 28,25

Composição 
Auxiliar

 MAO-AJD-040 SETOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 2,0800000 13,23 27,51

Insumo  MATED- 
11198 

SETOP COMPACTADOR DE SOLOS COM PLACA VIBRATORIA, DE 135 A 156 KG, 
COM MOTOR A DIESEL OU GASOLINA DE 4 A 6 HP, NAO REVERSIVEL ( 
LOCACAO)

U 0,3300000 2,25 0,74

MO sem LS => 20,07 LS => 0,00 MO com LS => 20,07

28,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5680 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 
POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 84,22 84,22

Composição 
Auxiliar

 5668 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 
POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 30,98 30,98

Composição 
Auxiliar

 5667 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 
POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 17,49 17,49

Composição 
Auxiliar

 88859 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 
POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 13,99 13,99

Equipamento

Equipamento

Outros

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Serviços

Serviços

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 
Auxiliar

 88860 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 
POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,89 1,89

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,87 19,87

MO sem LS => 14,64 LS => 0,00 MO com LS => 14,64

84,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88859 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 
POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 13,99 13,99

Insumo  00036530 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 
2, POTENCIA LIQUIDA 79 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6570 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,20 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000560 249.974,55 13,99

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

13,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88860 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 
POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,89 1,89

Insumo  00036530 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 
2, POTENCIA LIQUIDA 79 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6570 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,20 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000076 249.974,55 1,89

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

1,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5667 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 
POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 17,49 17,49

Insumo  00036530 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 
2, POTENCIA LIQUIDA 79 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6570 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,20 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000700 249.974,55 17,49

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

17,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5668 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 
POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 30,98 30,98

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 8,2400000 3,76 30,98

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

30,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 37,73 37,73

Composição 
Auxiliar

 88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 15,73 15,73

Composição 
Auxiliar

 88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,13 2,13

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,87 19,87

MO sem LS => 14,64 LS => 0,00 MO com LS => 14,64

37,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 15,73 15,73

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 
4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000560 281.056,03 15,73

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

15,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,13 2,13

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 
4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000076 281.056,03 2,13

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

2,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 16,44 16,44

Composição 
Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,08 0,08

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 
Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 16,35 16,35

MO sem LS => 11,12 LS => 0,00 MO com LS => 11,12

16,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 18,58 18,58

Composição 
Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,08 0,08

Composição 
Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

Composição 
Auxiliar

 91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 2,09 2,09

Composição 
Auxiliar

 91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,05 0,05

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 16,35 16,35

MO sem LS => 11,12 LS => 0,00 MO com LS => 11,12

18,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000720 1.126,21 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000144 1.126,21 0,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,05 0,05

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000500 1.126,21 0,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 2,09 2,09

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 3,1700000 0,66 2,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

2,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,76 20,76

Composição 
Auxiliar

 95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO H 1,0000000 14,53 14,53

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 14,64 LS => 0,00 MO com LS => 14,64

20,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 15,62 15,62

Composição 
Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,01 1,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 9,47 9,47

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 9,61 LS => 0,00 MO com LS => 9,61

15,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MAO-AJD-040 SETOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 1,0000000 13,23 13,23

Insumo  MOED- 20154 SETOP SERVENTE H 1,0000000 9,65 9,65

Insumo  MATED- 
13096 

SETOP CESTA BÁSICA/ ALIMENTAÇÃO - HORISTA ( ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

hora 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  MATED- 
13099 

SETOP EXAMES - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) hora 1,0000000 0,35 0,35

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Material

Material
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Insumo  MATED- 
13098 

SETOP SEGURO - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) hora 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  MATED- 
13097 

SETOP TRANSPORTE - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) hora 1,0000000 0,80 0,80

Insumo  ED-5236 SETOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE ( ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

hora 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  ED-14664 SETOP EPI PARA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) hora 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  ED-14700 SETOP FERRAMENTAS PARA SERVENTE - HORISTA ( ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

hora 1,0000000 0,38 0,38

MO sem LS => 9,65 LS => 0,00 MO com LS => 9,65

13,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,42 21,42

Composição 
Auxiliar

 95379 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SOLDADOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00043492 SINAPI EPI - FAMILIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,30 1,30

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043468 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00006160 SINAPI SOLDADOR H 1,0000000 14,53 14,53

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 14,64 LS => 0,00 MO com LS => 14,64

21,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89833 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 27,80 27,80

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1600000 16,10 2,57

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1600000 20,38 3,26

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 2,82 5,64

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0920000 28,31 2,60

Insumo  00007091 SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 13,73 13,73

MO sem LS => 4,01 LS => 0,00 MO com LS => 4,01

27,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 1,0000000 34,00 34,00

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3300000 16,10 5,31

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3300000 20,38 6,72

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 2,82 5,64

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0920000 28,31 2,60

Insumo  00007091 SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 13,73 13,73

MO sem LS => 8,29 LS => 0,00 MO com LS => 8,29

34,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89440 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 7,41 7,41

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1200000 16,10 1,93

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1200000 20,38 2,44

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0110000 77,32 0,85

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0450000 1,91 0,08

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0120000 67,15 0,80

Insumo  00007139 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648)

UN 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 3,01 LS => 0,00 MO com LS => 3,01

7,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 10,39 10,39

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2000000 16,10 3,22

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2000000 20,38 4,07

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0110000 77,32 0,85

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0750000 1,91 0,14

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0120000 67,15 0,80

Insumo  00007139 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648)

UN 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 5,02 LS => 0,00 MO com LS => 5,02

10,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  TRA-CAÇ-015 SETOP TRANSPORTE DE MATERIAL DEMOLIDO EM CAÇAMBA m³ 1,0000000 22,00 22,00

Insumo  MATED- 
11177 

SETOP LOCAÇÃO CAÇAMBA ESTACIONÁRIA (MATERIAL: AÇO CARBONO| 
CAPACIDADE EM VOLUME: 5M3|CAPACIDADE EM TONELADAS: 7,5TON* 
APLICAÇÃO: REMOÇÃO DE ENTULHO E/OU TERRA)* VALOR 
REFERENCIAIS APROXIMADOS

un 0,2000000 110,00 22,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

22,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Serviços

Serviços

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

Material

Valor sem BDI =>

Tipo
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Composição  AUX-LAN-005 SETOP TRANSPORTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM FUNDAÇÃO/RADIER

m³ 1,0000000 72,09 72,09

Composição 
Auxiliar

 MAO-OFC-
075 

SETOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 1,6500000 18,46 30,45

Composição 
Auxiliar

 MAO-AJD-040 SETOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORA 3,0000000 13,23 39,69

Insumo  MATED- 
11179 

SETOP VIBRADOR DE IMERSAO COM MANGOTE DE 45MM U 0,6500000 3,00 1,95

MO sem LS => 53,28 LS => 0,00 MO com LS => 53,28

72,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89800 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_12/2014

M 1,0000000 21,31 21,31

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1600000 16,10 2,57

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1600000 20,38 3,26

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0117000 77,32 0,90

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0530000 1,91 0,10

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0191000 67,15 1,28

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0500000 12,58 13,20

MO sem LS => 4,01 LS => 0,00 MO com LS => 4,01

21,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

M 1,0000000 47,44 47,44

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7400000 16,10 11,91

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7400000 20,38 15,08

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0363000 77,32 2,80

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,2470000 1,91 0,47

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0593000 67,15 3,98

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0500000 12,58 13,20

MO sem LS => 18,59 LS => 0,00 MO com LS => 18,59

47,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89848 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 1,0000000 25,78 25,78

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2700000 16,10 4,34

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2700000 20,38 5,50

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0138000 77,32 1,06

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0900000 1,91 0,17

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0225000 67,15 1,51

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0500000 12,58 13,20

MO sem LS => 6,78 LS => 0,00 MO com LS => 6,78

25,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89446 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 1,0000000 4,71 4,71

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0160000 16,10 0,25

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0160000 20,38 0,32

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0610000 3,91 4,14

MO sem LS => 0,39 LS => 0,00 MO com LS => 0,39

4,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89402 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 1,0000000 8,32 8,32

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1130000 16,10 1,81

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1130000 20,38 2,30

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0380000 1,91 0,07

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0610000 3,91 4,14

MO sem LS => 2,83 LS => 0,00 MO com LS => 2,83

8,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 1,0000000 17,83 17,83

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3690000 16,10 5,94

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3690000 20,38 7,52

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,1230000 1,91 0,23

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0610000 3,91 4,14

MO sem LS => 9,26 LS => 0,00 MO com LS => 9,26

17,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88321 SINAPI TÉCNICO DE LABORATÓRIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 40,74 40,74

Composição 
Auxiliar

 95383 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO DE LABORATÓRIO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00043482 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043458 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,04 0,04

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Outros

Equipamento
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Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00007153 SINAPI TECNICO EM LABORATORIO E CAMPO DE CONSTRUCAO CIVIL H 1,0000000 39,28 39,28

MO sem LS => 39,51 LS => 0,00 MO com LS => 39,51

40,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88322 SINAPI TÉCNICO DE SONDAGEM COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,62 20,62

Composição 
Auxiliar

 95384 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO DE SONDAGEM (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00006175 SINAPI TECNICO EM SONDAGEM H 1,0000000 19,22 19,22

MO sem LS => 19,37 LS => 0,00 MO com LS => 19,37

20,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89396 SINAPI TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 18,34 18,34

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2000000 16,10 3,22

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2000000 20,38 4,07

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0110000 77,32 0,85

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0750000 1,91 0,14

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0120000 67,15 0,80

Insumo  00007137 SINAPI TE PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO NA BOLSA CENTRAL, 90 
GRAUS, 25 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 9,26 9,26

MO sem LS => 5,02 LS => 0,00 MO com LS => 5,02

18,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89622 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 12,27 12,27

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0980000 16,10 1,57

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0980000 20,38 1,99

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0140000 77,32 1,08

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0250000 1,91 0,04

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0170000 67,15 1,14

Insumo  00007136 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 6,45 6,45

MO sem LS => 2,46 LS => 0,00 MO com LS => 2,46

12,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89445 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 1,0000000 13,98 13,98

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1430000 16,10 2,30

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1430000 20,38 2,91

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0140000 77,32 1,08

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0530000 1,91 0,10

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0170000 67,15 1,14

Insumo  00007136 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 6,45 6,45

MO sem LS => 3,59 LS => 0,00 MO com LS => 3,59

13,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89400 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 1,0000000 17,51 17,51

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2380000 16,10 3,83

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2380000 20,38 4,85

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0140000 77,32 1,08

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0890000 1,91 0,16

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0170000 67,15 1,14

Insumo  00007136 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 6,45 6,45

MO sem LS => 5,98 LS => 0,00 MO com LS => 5,98

17,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89627 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,0000000 18,93 18,93

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1440000 16,10 2,31

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1440000 20,38 2,93

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0260000 77,32 2,01

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0360000 1,91 0,06

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0330000 67,15 2,21

Insumo  00007129 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 9,41 9,41

MO sem LS => 3,61 LS => 0,00 MO com LS => 3,61

18,93

Taxas

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Mão de Obra

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor sem BDI =>
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,0000000 0,40 0,40

Composição 
Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,04 0,04

Composição 
Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,36 0,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0000000 1,50 1,50

Composição 
Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,04 0,04

Composição 
Auxiliar

 90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,28 0,28

Composição 
Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,36 0,36

Composição 
Auxiliar

 90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2015

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

1,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001280 2.816,85 0,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0000151 2.816,85 0,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001000 2.816,85 0,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2015

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 1,2500000 0,66 0,82

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0,82

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor sem BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor sem BDI =>

Total sem BDI 269.526,03
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Obra Bancos B.D.I.
NOVA PISTA DE OBSTÁCULOS - ANP SINAPI - 01/2021 - Distrito 

Federal
SICRO3 - 07/2020 - Distrito 
Federal
SICRO2 - 11/2016 - Distrito 
Federal
ORSE - 11/2020 - Sergipe
SEDOP - 09/2020 - Pará
SEINFRA - 026 - Ceará

SETOP - 09/2020 - Minas 
Gerais
IOPES - 12/2020 - Espírito 
Santo
SIURB - 07/2020 - São 
Paulo
SIURB INFRA - 07/2020 - 
São Paulo
SUDECAP - 10/2020 - 
Minas Gerais

CPOS - 11/2020 - São 
Paulo
FDE - 10/2020 - São 
Paulo
AGESUL - 06/2020 - 
Mato Grosso do Sul
AGETOP CIVIL - 
11/2020 - Goiás
AGETOP RODOVIARIA - 
03/2018 - Goiás

CAEMA - 12/2019 - 
Maranhão
EMBASA - 06/2017 - 
Bahia
CAERN - 11/2020 - 
Rio Grande do 
Norte
SBC - 02/2021 - 
Distrito Federal

SEM BDI

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

 00003324 SINAPI GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO Material m² 5.850,49 6,99 40.894,96 40.894,96 15,17% 40.894,96 15,17%

 00040811 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) Mão de Obra MES 2,0151854 13.927,76 28.067,02 28.067,02 10,41% 68.961,97 25,59%

 00007243 SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 
APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL DE 
980 MM

Material m² 216,3935189 61,14 13.230,30 13.230,30 4,91% 82.192,27 30,50%

 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 1.375,46 9,47 13.025,60 13.025,60 4,83% 95.217,87 35,33%

 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 3.201,47 2,62 8.387,85 8.387,85 3,11% 103.605,72 38,44%

 00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

Material M 460,346492 17,56 8.083,68 8.083,68 3,00% 111.689,40 41,44%

 00040819 SINAPI MESTRE DE OBRAS (MENSALISTA) Mão de Obra MES 2,0221819 3.929,32 7.945,80 7.945,80 2,95% 119.635,20 44,39%

 00007694 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 3", E = 
*4,05* MM, PESO *8,47* KG/M (NBR 5580)

Material M 66,170684 118,61 7.848,50 7.848,50 2,91% 127.483,71 47,30%

 00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO

Material M 369,7138543 20,83 7.701,14 7.701,14 2,86% 135.184,85 50,16%

 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

Material m³ 80,5546949 95 7.652,70 7.652,70 2,84% 142.837,54 53,00%

 002706 SBC CABO PP CORDPLAST 3 CONDUTORES 450/750V 2,50mm2 Material M 751,8714433 9,52 7.157,82 7.157,82 2,66% 149.995,36 55,65%

 00004783 SINAPI PINTOR Mão de Obra H 426,7180285 14,53 6.200,21 6.200,21 2,30% 156.195,57 57,95%

 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS Mão de Obra H 372,5494768 14,53 5.413,14 5.413,14 2,01% 161.608,71 59,96%

 00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

Material m³ 15,3737595 291,77 4.485,60 4.485,60 1,66% 166.094,32 61,62%

 00007692 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 5", E = 
*5,40* MM, PESO *17,80* KG/M (NBR 5580)

Material M 17,9909418 244,57 4.400,04 4.400,04 1,63% 170.494,36 63,26%

 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) Serviços H 3.201,47 1,36 4.354,00 4.354,00 1,62% 174.848,36 64,87%

 00006079 SINAPI ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

Material m³ 437,6921282 9,94 4.350,66 4.350,66 1,61% 179.199,02 66,49%

 00000034 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO Material KG 443,1419643 8,85 3.921,81 3.921,81 1,46% 183.120,82 67,94%

 00007693 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 4", E = 4,50* 
MM, PESO 12,10* KG/M (NBR 5580)

Material M 23,9879224 163,35 3.918,43 3.918,43 1,45% 187.039,25 69,40%

 00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

Material m³ 9,9220044 324,99 3.224,55 3.224,55 1,20% 190.263,80 70,59%

 00007356 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO Material L 154,3282979 20,56 3.172,99 3.172,99 1,18% 193.436,79 71,77%

 38160 SIURB PLACA DE E.V.A,  ESP 30 MM, PARA USO INTERNO, TIPO TATAMI PLACAS 
PRÉ CORTADAS, DENTADAS, LISAS, COLORIDAS, 1 X 1 M

Material m² 45,5170828 56,57 2.574,90 2.574,90 0,96% 196.011,69 72,72%

 00007753 SINAPI TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, 
COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 1000 MM

Material M 7,2063717 314,72 2.267,99 2.267,99 0,84% 198.279,68 73,57%

 00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) Mão de Obra H 203,206618 11,03 2.241,37 2.241,37 0,83% 200.521,05 74,40%

 00004750 SINAPI PEDREIRO Mão de Obra H 152,8488568 14,53 2.220,89 2.220,89 0,82% 202.741,95 75,22%

 00007697 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/2", E = 
*3,25* MM, PESO *3,61* KG/M (NBR 5580)

Material M 41,9788642 49,25 2.067,46 2.067,46 0,77% 204.809,41 75,99%

 00039374 SINAPI REATOR INTERNO/INTEGRADO PARA LAMPADA VAPOR METALICO 400 W, 
ALTO FATOR DE POTENCIA

Material UN 11,9939612 159,56 1.913,76 1.913,76 0,71% 206.723,16 76,70%

 00025964 SINAPI JARDINEIRO Mão de Obra H 130,3063761 14,05 1.830,80 1.830,80 0,68% 208.553,97 77,38%

Curva ABC de Insumos
Código Banco Descrição Tipo Und Quantidade Valor  Unitário Total Peso Valor 

Acumulado
Peso 

Acumulado
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 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 3.236,45 0,55 1.780,05 1.780,05 0,66% 210.334,01 78,04%

 00001358 SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M, E = 17 MM

Material m² 53,6031867 32,77 1.756,58 1.756,58 0,65% 212.090,59 78,69%

 I1860 SEINFRA SERVIÇOS DE SONDAGEM À PERCUSSÃO Material M 29,984903 54,52 1.634,78 1.634,78 0,61% 213.725,37 79,30%

 00043055 SINAPI ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO Material KG 206,1896864 7,67 1.581,47 1.581,47 0,59% 215.306,84 79,88%

 00000032 SINAPI ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO Material KG 163,2426096 9,34 1.524,69 1.524,69 0,57% 216.831,53 80,45%

 00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO Material KG 158,6612163 9,39 1.489,83 1.489,83 0,55% 218.321,36 81,00%

 00000378 SINAPI ARMADOR Mão de Obra H 101,2478928 14,53 1.471,13 1.471,13 0,55% 219.792,49 81,55%

 00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Equipamento H 1.385,44 1,01 1.399,29 1.399,29 0,52% 221.191,78 82,07%

 00010778 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M,  PARA SANITARIO,  
COM 4 BACIAS, 8 CHUVEIROS,1 LAVATORIO E 1 MICTORIO

Equipamento MES 1,9989935 681,25 1.361,81 1.361,81 0,51% 222.553,60 82,57%

 00002436 SINAPI ELETRICISTA Mão de Obra H 93,4210953 14,53 1.357,41 1.357,41 0,50% 223.911,01 83,08%

 00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR Mão de Obra H 108,1184341 11,44 1.236,87 1.236,87 0,46% 225.147,88 83,53%

 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 
22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M

Material m² 5,9969806 200 1.199,40 1.199,40 0,45% 226.347,28 83,98%

 
B.01.000.02

CPOS Projetista pleno - nível técnico Mão de Obra h 15,3922502 76,17 1.172,43 1.172,43 0,43% 227.519,70 84,41%

 00013390 SINAPI REFLETOR REDONDO EM ALUMINIO ANODIZADO PARA LAMPADA VAPOR 
DE MERCURIO/SODIO, CORPO EM ALUMINIO COM PINTURA EPOXI, PARA 
LAMPADA E-27 DE 300 W, COM SUPORTE REDONDO E ALCA REGULAVEL 
PARA FIXACAO.

Material UN 11,9939612 89,44 1.072,74 1.072,74 0,40% 228.592,44 84,81%

 E9667 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 14 m³ - 188 kW Equipamento UN 6,4349289 2,0320956 152,87 42,68 983,71 86,73 1.070,44 0,40% 229.662,88 85,21%

 00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO PAREDES INTERNAS/EXTERNAS Material L 123,369885 8,33 1.027,67 1.027,67 0,38% 230.690,55 85,59%

 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 Material KG 2.176,23 0,47 1.022,83 1.022,83 0,38% 231.713,38 85,97%

 00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO Mão de Obra H 70,1817497 14,53 1.019,74 1.019,74 0,38% 232.733,12 86,35%

 00039246 SINAPI ELETRODUTODUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO 
HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1 1/2",  PARA CABEAMENTO 
SUBTERRANEO (NBR 15715)

Material M 307,8450044 3,19 982,03 982,03 0,36% 233.715,15 86,71%

 00043056 SINAPI ACO CA-50, 20,0 MM OU 25,0 MM, VERGALHAO Material KG 104,7018841 8,84 925,56 925,56 0,34% 234.640,71 87,06%

 00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Material M 49,8128699 18,52 922,53 922,53 0,34% 235.563,25 87,40%

 00007696 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = 
*3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

Material M 12,9294902 71,02 918,25 918,25 0,34% 236.481,50 87,74%

 00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA

Material M 166,3875005 5,42 901,82 901,82 0,33% 237.383,32 88,07%

 
B.01.000.02

CPOS Desenhista pleno/cadista Mão de Obra h 25,1873185 35,28 888,61 888,61 0,33% 238.271,93 88,40%

 00010776 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30  X  6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, 
SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO

Equipamento MES 1,9989935 425,78 851,13 851,13 0,32% 239.123,06 88,72%

 00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

Material M 214,0922076 3,6 770,73 770,73 0,29% 239.893,79 89,01%

 E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW Equipamento UN 3,6834019 0,4092439 191,25 46,12 704,45 18,87 723,32 0,27% 240.617,12 89,27%

 007474 SBC A R T TABELA A DO CREA ACIMA DE R$15.000,01 Material UN 2,9984903 233,94 701,47 701,47 0,26% 241.318,58 89,53%

 00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO Material KG 80,8512925 8,38 677,53 677,53 0,25% 241.996,12 89,79%

 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM Material L 173,9445017 3,76 654,03 654,03 0,24% 242.650,15 90,03%

 00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO Mão de Obra H 60,495406 10,3 623,1 623,10 0,23% 243.273,25 90,26%

 00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 56,6452408 10,21 578,35 578,35 0,21% 243.851,60 90,47%

 00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 1.385,44 0,41 568,03 568,03 0,21% 244.419,63 90,68%

 00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Equipamento H 422,2840459 1,33 561,64 561,64 0,21% 244.981,27 90,89%

 00020211 SINAPI VIGA APARELHADA *6 X 16* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO

Material M 24,3877211 22,98 560,43 560,43 0,21% 245.541,70 91,10%

 00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 422,2840459 1,27 536,3 536,30 0,20% 246.078,00 91,30%

 00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO Material M 19,9899353 26,03 520,34 520,34 0,19% 246.598,33 91,49%

 E9685 SICRO3 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido de 11,6 t - 82 kW Equipamento UN 4,0926459 0 125,77 53,67 514,73 0 514,73 0,19% 247.113,07 91,68%
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 00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 476,5144041 1,05 500,34 500,34 0,19% 247.613,41 91,87%

 00009841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 
PREDIAIS (NBR 5688)

Material M 15,5921496 31,04 483,98 483,98 0,18% 248.097,39 92,05%

 00004222 SINAPI GASOLINA COMUM Material L 98,8266313 4,74 468,44 468,44 0,17% 248.565,83 92,22%

 
B.01.000.02

CPOS Coordenador de projetos Mão de Obra h 1,9989935 234,13 468,02 468,02 0,17% 249.033,85 92,40%

 00025070 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 
6136)

Material UN 153,4997151 3,04 466,64 466,64 0,17% 249.500,49 92,57%

 00009875 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, PARA AGUA FRIA (NBR-5648) Material M 31,8139821 14,64 465,76 465,76 0,17% 249.966,25 92,74%

 00000245 SINAPI AUXILIAR DE LABORATORISTA DE SOLOS E DE CONCRETO Mão de Obra H 18,0970884 24,58 444,83 444,83 0,17% 250.411,07 92,91%

 MOED- 
20154 

SETOP SERVENTE Mão de Obra H 43,0011166 9,65 414,96 414,96 0,15% 250.826,03 93,06%

 00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) Material MES 3,9979871 103,7 414,59 414,59 0,15% 251.240,62 93,22%

 MOED- 
20141 

SETOP CARPINTEIRO DE FORMA Mão de Obra H 27,9800279 14,75 412,71 412,71 0,15% 251.653,33 93,37%

 00041953 SINAPI CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO 12,7 MM (1/2"), COM ALMA DE 
FIBRA 6 X 25 F

Material KG 7,9959741 50,78 406,04 406,04 0,15% 252.059,36 93,52%

 
B.01.000.02

CPOS Engenheiro senior de civil Mão de Obra h 2,9984903 131,33 393,79 393,79 0,15% 252.453,16 93,67%

 00003749 SINAPI LAMPADA VAPOR MERCURIO 250 W (BASE E40) Material UN 11,9939612 32,65 391,6 391,60 0,15% 252.844,76 93,81%

 00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Equipamento H 402,4197128 0,95 382,3 382,30 0,14% 253.227,06 93,95%

 E9515 SICRO3 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ 
- 118 kW

Equipamento UN 2,1167318 0 179,67 77,78 380,31 0 380,31 0,14% 253.607,37 94,09%

 00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

Material M 199,2042565 1,9 378,49 378,49 0,14% 253.985,86 94,23%

 00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO Mão de Obra H 30,6896522 12,29 377,18 377,18 0,14% 254.363,04 94,37%

 E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW Equipamento UN 1,1868418 2,905804 158,24 63,79 187,81 185,36 373,17 0,14% 254.736,20 94,51%

 00007292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE Material L 13,9997063 26,4 369,59 369,59 0,14% 255.105,79 94,65%

 00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

Material KG 22,8301285 15,9 363 363,00 0,13% 255.468,79 94,78%

 00007153 SINAPI TECNICO EM LABORATORIO E CAMPO DE CONSTRUCAO CIVIL Mão de Obra H 9,0485442 39,28 355,43 355,43 0,13% 255.824,22 94,92%

 00043499 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento MES 1,9989935 177,24 354,3 354,30 0,13% 256.178,52 95,05%

 ED-14588 SETOP TAMPA EM CONCRETO COM FCK 15MPA, MOLDADA IN LOCO, PARA 
CANALETA COM LARGURA 30CM, ESP. 4CM, INCLUSIVE ARMAÇÃO CA- 50, 
DIÂMETRO 6,3MM ( FABRICAÇÃO)

Serviços m 14,9924515 23,11 346,48 346,48 0,13% 256.525,00 95,18%

 031889 SBC PERFIL CHAPA DOBRADA "U" ENRIGECIDA 75x40x3,04mm(3,85kg/m) Material KG 57,9708125 5,8 336,23 336,23 0,12% 256.861,23 95,30%

 
B.01.000.02

CPOS Engenheiro junior de civil Mão de Obra h 4,1978864 79,27 332,77 332,77 0,12% 257.193,99 95,42%

 00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

Equipamento UN 0,0176226 18.401,08 324,28 324,28 0,12% 257.518,27 95,54%

 2044 SIURB AJUDANTE DE ELETRICISTA (SGSP) Mão de Obra H 19,9899353 16,18 323,44 323,44 0,12% 257.841,71 95,66%

 00000979 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 16 MM2

Material M 19,9899353 15,95 318,84 318,84 0,12% 258.160,55 95,78%

 00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

Material m³ 2,8504643 109,9 313,27 313,27 0,12% 258.473,81 95,90%

 E9577 SICRO3 Trator agrícola - 77 kW Equipamento UN 2,1282061 1,9644397 116,36 27,86 247,64 54,73 302,37 0,11% 258.776,18 96,01%

 007245 SBC CORDA DE SISAL 10mm (220 m) Material UN 0,9635149 289,9 279,32 279,32 0,10% 259.055,50 96,12%

 00009836 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 
5688)

Material M 21,6859814 12,58 272,81 272,81 0,10% 259.328,31 96,22%

 00001345 SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE 2,20 x 1,10 M, E = 18 MM

Material m² 5,9466821 40,34 239,89 239,89 0,09% 259.568,20 96,31%

 00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) Material KG 15,823753 14,9 235,77 235,77 0,09% 259.803,98 96,39%

 00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 402,4197128 0,58 233,4 233,40 0,09% 260.037,38 96,48%

 00034637 SINAPI CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 500 LITROS, COM TAMPA Material UN 0,9994968 231,18 231,06 231,06 0,09% 260.268,44 96,57%

 00004481 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *8 X 16* CM EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

Material M 5,9969806 36,71 220,15 220,15 0,08% 260.488,59 96,65%

 00000586 SINAPI CANTONEIRA ALUMINIO ABAS IGUAIS 1 ", E = 3 /16 " Material M 11,9939612 18,02 216,13 216,13 0,08% 260.704,72 96,73%

 00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS Material KG 236,6263215 0,89 210,6 210,60 0,08% 260.915,32 96,81%

 00043498 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento MES 1,9989935 103,22 206,34 206,34 0,08% 261.121,66 96,88%
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 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 3.236,45 0,06 194,19 194,19 0,07% 261.315,84 96,95%

 M0849 SICRO3 Corda de sisal - D = 12,5 mm Material m 79,9597414 2,39 191,1 191,10 0,07% 261.506,95 97,02%

 00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR Mão de Obra H 17,8785216 10,13 181,11 181,11 0,07% 261.688,06 97,09%

 00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 476,5144041 0,38 181,08 181,08 0,07% 261.869,13 97,16%

 00007167 SINAPI TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,11 
MM (14 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

Material m² 8,0809314 22,32 180,37 180,37 0,07% 262.049,50 97,23%

 00007701 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2.1/2", E = 
*3,65* MM, PESO *6,51* KG/M (NBR 5580)

Material M 1,9989935 88,14 176,19 176,19 0,07% 262.225,69 97,29%

 00004053 SINAPI !EM PROCESSO DE DESATIVACAO!MASSA A OLEO PARA MADEIRA Material GL 2,6170823 60,11 157,31 157,31 0,06% 262.383,00 97,35%

 00006175 SINAPI TECNICO EM SONDAGEM Mão de Obra H 8,0615411 19,22 154,94 154,94 0,06% 262.537,95 97,41%

 MATED- 
11258 

SETOP CIMENTO PORTLAND CP II- E-32 (RESISTÊNCIA: 32,00 MPA) Material Kg 320,8864382 0,48 154,03 154,03 0,06% 262.691,97 97,46%

 00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

Equipamento UN 0,0003127 492.094,87 153,9 153,90 0,06% 262.845,87 97,52%

 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 241,366964 0,63 152,06 152,06 0,06% 262.997,93 97,58%

 00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 Material UN 2,2472614 67,15 150,9 150,90 0,06% 263.148,83 97,63%

 00011174 SINAPI PRIMER UNIVERSAL, FUNDO ANTICORROSIVO TIPO ZARCAO Material 18L 0,3350263 449,47 150,58 150,58 0,06% 263.299,42 97,69%

 00013836 SINAPI MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E SARJETAS, COM 
MOTOR A DIESEL DE 14 CV

Material UN 0,0025674 55.478,04 142,43 142,43 0,05% 263.441,85 97,74%

 00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) Material M 35,6462526 3,91 139,38 139,38 0,05% 263.581,23 97,79%

 00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Equipamento H 146,1780014 0,91 133,02 133,02 0,05% 263.714,25 97,84%

 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR Mão de Obra H 12,358565 10,39 128,41 128,41 0,05% 263.842,66 97,89%

 00006193 SINAPI TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Material M 9,5510312 12,69 121,2 121,20 0,04% 263.963,86 97,94%

 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR Material UN 1,5024255 77,32 116,17 116,17 0,04% 264.080,03 97,98%

 3568 ORSE Clips p/ fixação de cabo de aço alma de fibra DN 10mm - (1/2") Material un 19,9899353 5,66 113,14 113,14 0,04% 264.193,17 98,02%

 2041 SIURB ELETRICISTA (SGSP) Mão de Obra H 4,9974838 21,69 108,4 108,40 0,04% 264.301,57 98,06%

 00037761 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA DE 
10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipamento UN 0,0004484 237.531,63 106,5 106,50 0,04% 264.408,07 98,10%

 004125 SBC FERRAMENTA - CARRINHO DE MAO COM CACAMBA EXTRAFORTE 65 
LITROS CINZA

Material UN 0,4237866 249,99 105,94 105,94 0,04% 264.514,01 98,14%

 00034643 SINAPI CAIXA INSPECAO EM POLIETILENO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS 
DIAMETRO = 300 MM

Material UN 5,9969806 17,45 104,65 104,65 0,04% 264.618,66 98,18%

 00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Equipamento H 129,0256277 0,8 103,22 103,22 0,04% 264.721,88 98,22%

 00010420 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL DE LOUCA BRANCA Material UN 0,7995974 122,82 98,21 98,21 0,04% 264.820,09 98,25%

 00010749 SINAPI LOCACAO DE ESCORA METALICA TELESCOPICA, COM ALTURA 
REGULAVEL DE *1,80* A *3,20* M, COM CAPACIDADE DE CARGA DE NO 
MINIMO 1000 KGF (10 KN), INCLUSO TRIPE E FORCADO

Equipamento MES 17,7488737 5,49 97,44 97,44 0,04% 264.917,53 98,29%

 00040275 SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO 
DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 M

Equipamento MES 8,0288476 12 96,35 96,35 0,04% 265.013,87 98,33%

 00037747 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipamento UN 0,0002747 350.572,77 96,29 96,29 0,04% 265.110,16 98,36%

 00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO Material L 3,4894431 27,27 95,16 95,16 0,04% 265.205,32 98,40%

 00006160 SINAPI SOLDADOR Mão de Obra H 6,2880021 14,53 91,36 91,36 0,03% 265.296,68 98,43%

 00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 146,1780014 0,62 90,63 90,63 0,03% 265.387,32 98,46%

 00012773 SINAPI HIDROMETRO UNIJATO, VAZAO MAXIMA DE 3,0 M3/H, DE 1/2" Material UN 0,9994968 90,51 90,46 90,46 0,03% 265.477,78 98,50%

 00040270 SINAPI VIGA DE ESCORAMAENTO H20, DE MADEIRA, PESO DE 5,00 A 5,20 KG/M, 
COM EXTREMIDADES PLASTICAS

Material M 1,3412247 65,9 88,39 88,39 0,03% 265.566,17 98,53%

 00003406 SINAPI ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO PINO MONOCORPO, PARA TENSAO DE 
*15* KV

Material UN 3,9979871 22 87,96 87,96 0,03% 265.654,12 98,56%

 MATED- 
11354 

SETOP TÁBUA 3A. CONSTRUÇÃO ( SEÇÃO TRANSVERSAL: 1X12"|ESPESSURA: 
25MM| LARGURA: 300MM|TIPO DE MADEIRA: CEDRINHO)

Material m² 6,9738001 12,58 87,73 87,73 0,03% 265.741,85 98,60%

 P9824 SICRO3 Servente Mão de Obra h 6,2093776 14,07 87,37 87,37 0,03% 265.829,22 98,63%

 
EPCT DF 001, KM 002 - TAQUARI - LAGO NORTE - BRASÍLIA  / DF

(61) 2024-8905 



 PF - POLÍCIA FEDERAL
CNPJ: 00.394.494/0014-50 

 00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO Mão de Obra H 7,1751081 11,94 85,67 85,67 0,03% 265.914,89 98,66%

 00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA Mão de Obra H 5,8112626 14,53 84,44 84,44 0,03% 265.999,33 98,69%

 00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

Material UN 600,811235 0,14 84,11 84,11 0,03% 266.083,44 98,72%

 00003729 SINAPI KIT CAVALETE, PVC, COM REGISTRO, PARA HIDROMETRO, BITOLAS 1/2" 
OU 3/4" - COMPLETO

Material UN 0,9994968 81,63 81,59 81,59 0,03% 266.165,03 98,75%

 MOED- 
20129 

SETOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO Mão de Obra H 6,9950049 11,61 81,21 81,21 0,03% 266.246,24 98,78%

 MATED- 
11350 

SETOP SARRAFO 1 X 3" (ALTURA: 75MM / ESPESSURA: 25MM) Material m 64,412683 1,25 80,52 80,52 0,03% 266.326,76 98,81%

 00001966 SINAPI CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL Material UN 4,2418643 18,93 80,3 80,30 0,03% 266.407,06 98,84%

 00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) Material UN 25,2692773 2,82 71,26 71,26 0,03% 266.478,32 98,87%

 00012092 SINAPI !EM PROCESSO DE DESATIVACAO! CHAVE FACA TRIPOLAR C/BASE DE 
ARDOSIA/MARMORE 100A/250V

Material UN 0,9994968 70,34 70,3 70,30 0,03% 266.548,62 98,90%

 00025963 SINAPI CALCARIO DOLOMITICO A (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) Material KG 438,7870769 0,16 70,21 70,21 0,03% 266.618,83 98,92%

 00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) Material KG 4,5859999 15,16 69,52 69,52 0,03% 266.688,35 98,95%

 MATED- 
13096 

SETOP CESTA BÁSICA/ ALIMENTAÇÃO - HORISTA ( ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Material hora 83,9335737 0,82 68,83 68,83 0,03% 266.757,18 98,97%

 MATED- 
13097 

SETOP TRANSPORTE - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material hora 83,9335737 0,8 67,15 67,15 0,02% 266.824,32 99,00%

 MATED- 
11248 

SETOP AREIA LAVADA POSTO OBRA (TIPO: MÉDIA) Material m³ 1,0577792 61,87 65,44 65,44 0,02% 266.889,77 99,02%

 00034709 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A Material UN 0,9994968 65,07 65,04 65,04 0,02% 266.954,80 99,05%

 00040331 SINAPI ASSENTADOR DE MANILHAS Mão de Obra H 5,5640431 11,02 61,32 61,32 0,02% 267.016,12 99,07%

 MOED- 
20150 

SETOP PEDREIRO Mão de Obra H 4,0898313 14,75 60,33 60,33 0,02% 267.076,44 99,09%

 00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

Material M 12,2162493 4,88 59,62 59,62 0,02% 267.136,06 99,11%

 00006110 SINAPI SERRALHEIRO Mão de Obra H 3,8796167 14,53 56,37 56,37 0,02% 267.192,43 99,13%

 00010432 SINAPI MICTORIO SIFONADO LOUCA BRANCA SEM COMPLEMENTOS Material UN 0,1998994 279,21 55,81 55,81 0,02% 267.248,24 99,15%

 MATED- 
11177 

SETOP LOCAÇÃO CAÇAMBA ESTACIONÁRIA (MATERIAL: AÇO CARBONO| 
CAPACIDADE EM VOLUME: 5M3|CAPACIDADE EM TONELADAS: 7,5TON* 
APLICAÇÃO: REMOÇÃO DE ENTULHO E/OU TERRA)* VALOR 
REFERENCIAIS APROXIMADOS

Material un 0,4881542 110 53,7 53,70 0,02% 267.301,94 99,17%

 00000566 SINAPI BARRA DE FERRO CHATO, RETANGULAR, 19,05 MM X 3,17 MM (L X E), 0,47 
KG/M

Material M 11,9939612 4,42 53,01 53,01 0,02% 267.354,95 99,19%

 00003670 SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL 
PARA ESGOTO PREDIAL

Material UN 2,8085859 18,61 52,27 52,27 0,02% 267.407,22 99,21%

 MATED- 
11251 

SETOP PEDRA BRITADA POSTO OBRA (NÚMERO: 2/ GRANULOMETRIA: 19-38 MM) Material m³ 0,7185564 71,37 51,28 51,28 0,02% 267.458,51 99,23%

 00003899 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA 
ESGOTO PREDIAL

Material UN 9,277329 5,45 50,56 50,56 0,02% 267.509,07 99,25%

 00011675 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 32 MM, 
COM CORPO DIVIDIDO

Material UN 0,9994968 48,84 48,82 48,82 0,02% 267.557,88 99,27%

 00040287 SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, 
COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

Equipamento MES 15,8222037 3 47,47 47,47 0,02% 267.605,35 99,29%

 013110 SBC FERRAMENTA - ESCADA PINTOR MADEIRA 6 DEGRAUS WBERTOLO Material UN 0,3358309 132,98 44,66 44,66 0,02% 267.650,01 99,30%

 00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) Material MES 3,9979871 11,13 44,5 44,50 0,02% 267.694,51 99,32%

 00025952 SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCOPICA 
28,80 M, CAPACIDADE MAXIMA 30 T, POTENCIA 97 KW, TRACAO 4 X 4

Equipamento UN 0,0000614 723.135,26 44,38 44,38 0,02% 267.738,88 99,34%

 ED-14664 SETOP EPI PARA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviços hora 43,0011166 1,02 43,86 43,86 0,02% 267.782,75 99,35%

 00038597 SINAPI CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA 
(NBR 6136)

Material UN 12,7345883 3,42 43,55 43,55 0,02% 267.826,30 99,37%

 00010998 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E-6010, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM Material KG 2,3588124 18,21 42,95 42,95 0,02% 267.869,25 99,39%

 00003524 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 
3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 5,451935 7,63 41,6 41,60 0,02% 267.910,85 99,40%

 00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 2,1888679 18,71 40,95 40,95 0,02% 267.951,80 99,42%

 00000068 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 32 MM X 1", PARA 
CAIXA D' AGUA

Material UN 1,9989935 20,18 40,34 40,34 0,01% 267.992,14 99,43%

 004129 SBC FERRAMENTA - TALHADEIRA DE ACO 25cm Material UN 2,0969442 18,9 39,63 39,63 0,01% 268.031,78 99,45%

 00011829 SINAPI TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1/2", COM 
HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO

Material UN 0,9994968 37,08 37,06 37,06 0,01% 268.068,84 99,46%
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 MATED- 
11327 

SETOP PREGO 17X21 COM CABEÇA (COMPRIMENTO: 48,3 MM|DIÂMETRO DA 
CABEÇA: 3,0 MM| QUANTIDADE POR QUILO: 334)

Material Kg 4,4377656 8,22 36,48 36,48 0,01% 268.105,32 99,47%

 012761 SBC FERRAMENTA - GARFO (FORCADO) 10 DENTES COM CABO Material UN 0,3338319 109 36,39 36,39 0,01% 268.141,70 99,49%

 007405 SBC EPI - BOTA DE PVC CANO MEDIO SEM FORRO Material PAR 0,9495219 38,13 36,21 36,21 0,01% 268.177,91 99,50%

 00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 129,0256277 0,28 36,13 36,13 0,01% 268.214,04 99,51%

 00040271 SINAPI LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA E ANGULO 
REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A *2,80* M

Equipamento MES 4,4996145 7,8 35,1 35,10 0,01% 268.249,13 99,53%

 012759 SBC FERRAMENTA - DESEMPENADEIRA DE ACO LISA/DENTADA 270x120mm 
RAYCO

Material UN 2,3668083 14,8 35,03 35,03 0,01% 268.284,16 99,54%

 00002673 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA Material M 11,9939612 2,9 34,78 34,78 0,01% 268.318,94 99,55%

 00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

Material UN 1,1623868 28,31 32,91 32,91 0,01% 268.351,85 99,56%

 00005318 SINAPI SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS Material L 2,8770265 11,19 32,19 32,19 0,01% 268.384,04 99,58%

 00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 
4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

Equipamento UN 0,0001089 281.056,03 30,62 30,62 0,01% 268.414,66 99,59%

 ED-14648 SETOP EPI PARA CARPINTEIRO DE FORMA - HORISTA ( ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Serviços hora 27,9800279 1,08 30,22 30,22 0,01% 268.444,88 99,60%

 00043475 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento MES 1,9989935 14,97 29,92 29,92 0,01% 268.474,81 99,61%

 00007091 SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL

Material UN 2,150917 13,73 29,53 29,53 0,01% 268.504,34 99,62%

 MATED- 
13099 

SETOP EXAMES - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material hora 83,9335737 0,35 29,38 29,38 0,01% 268.533,72 99,63%

 00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A Material UN 2,9984903 9,26 27,77 27,77 0,01% 268.561,48 99,64%

 00038591 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 34 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 
6136)

Material UN 9,585174 2,78 26,65 26,65 0,01% 268.588,13 99,65%

 MOED- 
8499 

SETOP OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA Mão de Obra H 1,867593 13,82 25,81 25,81 0,01% 268.613,94 99,66%

 00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

Material KG 1,394298 18,47 25,75 25,75 0,01% 268.639,69 99,67%

 00034547 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO  D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM

Material M 5,4087768 4,59 24,83 24,83 0,01% 268.664,52 99,68%

 00006029 SINAPI REGISTRO DE ESFERA PVC, COM CABECA QUADRADA, COM ROSCA 
EXTERNA, 1/2"

Material UN 0,9994968 24,2 24,19 24,19 0,01% 268.688,71 99,69%

 00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 Material UN 11,4922203 1,91 21,95 21,95 0,01% 268.710,66 99,70%

 00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

Material M 3,4634562 6,13 21,23 21,23 0,01% 268.731,89 99,71%

 00012056 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO, TIPO CONDUITE, DIAMETRO DE 1 1/2" Material M 0,9994968 21,12 21,11 21,11 0,01% 268.753,00 99,71%

 007222 SBC FERRAMENTA - FOICE DE ACO COM CABO Material UN 0,5237363 39,9 20,9 20,90 0,01% 268.773,89 99,72%

 007256 SBC EPI - CAPA VINIL COM MANGA MORCEGO (DIVERSAS CORES) Material UN 1,0674625 18,9 20,18 20,18 0,01% 268.794,07 99,73%

 00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) Material KG 1,2562175 15,45 19,41 19,41 0,01% 268.813,48 99,74%

 00000065 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", 
PARA AGUA FRIA

Material UN 20,9902717 0,92 19,31 19,31 0,01% 268.832,79 99,74%

 00000087 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM FLANGE LIVRE,  25 MM X 3/4", 
PARA CAIXA D' AGUA

Material UN 0,9994968 18,53 18,52 18,52 0,01% 268.851,31 99,75%

 012764 SBC FERRAMENTA - PICARETA ESTREITA COM CABO DE MADEIRA 90cm 
VERMELHA

Material UN 0,2038973 89,99 18,35 18,35 0,01% 268.869,66 99,76%

 00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL Material UN 23,4587688 0,77 18,06 18,06 0,01% 268.887,72 99,76%

 004128 SBC FERRAMENTA - PA DE BICO 3 EM Y COM CABO Material UN 0,5057454 34,9 17,65 17,65 0,01% 268.905,37 99,77%

 00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) Material M 1,9989935 8,78 17,55 17,55 0,01% 268.922,92 99,78%

 MATED- 
11250 

SETOP PEDRA BRITADA POSTO OBRA (NÚMERO: 1/ GRANULOMETRIA: 9,5-19 MM) Material m³ 0,2395188 71,36 17,09 17,09 0,01% 268.940,01 99,78%

 004102 SBC EPI - CINTURAO DE SEGURANCA TIPO PARAQUEDISTA/ALPINISTA Material UN 0,0439779 379,05 16,67 16,67 0,01% 268.956,68 99,79%

 00038589 SINAPI MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, FBK 4,5 MPA 
(NBR 6136)

Material UN 9,585174 1,73 16,58 16,58 0,01% 268.973,27 99,79%

 00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO)

Material UN 0,0002747 60.150,00 16,52 16,52 0,01% 268.989,79 99,80%

 ED-14700 SETOP FERRAMENTAS PARA SERVENTE - HORISTA ( ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Serviços hora 43,0011166 0,38 16,34 16,34 0,01% 269.006,13 99,81%
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 00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Material KW/H 24,5621276 0,66 16,21 16,21 0,01% 269.022,34 99,81%

 00010425 SINAPI LAVATORIO LOUCA BRANCA SUSPENSO *40 X 30* CM Material UN 0,1998994 80,15 16,02 16,02 0,01% 269.038,36 99,82%

 007229 SBC FERRAMENTA - PONTEIRO DE ACO PARA DESBASTE COM EMPUNHADURA 
10"x3/4"

Material UN 0,4957504 31,9 15,81 15,81 0,01% 269.054,18 99,82%

 00043482 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Equipamento H 26,9864127 0,58 15,65 15,65 0,01% 269.069,83 99,83%

 012762 SBC FERRAMENTA - MARRETA ACO OITAVADO COM CABO 1 QUILO 
TRAMONTINA

Material UN 0,5037464 30,17 15,2 15,20 0,01% 269.085,03 99,84%

 00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

Material m³ 0,1224712 123,71 15,15 15,15 0,01% 269.100,18 99,84%

 MATED- 
11331 

SETOP PREGO 17X27 COM CABEÇA (COMPRIMENTO: 62,1 MM|DIÂMETRO: 3,0 MM| 
QUANTIDADE POR QUILO: 290)

Material Kg 1,7751063 8,18 14,52 14,52 0,01% 269.114,70 99,85%

 00036530 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 
2, POTENCIA LIQUIDA 79 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6570 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,20 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

Equipamento UN 0,0000561 249.974,55 14,02 14,02 0,01% 269.128,71 99,85%

 MATED- 
11279 

SETOP DESMOLDANTE DE FORMAS DE MADEIRA PARA CONCRETO Material l 2,6626594 5,21 13,87 13,87 0,01% 269.142,59 99,86%

 00003528 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

Material UN 1,8310781 7,1 13 13,00 0,00% 269.155,59 99,86%

 00007139 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648)

Material UN 9,8289313 1,31 12,88 12,88 0,00% 269.168,46 99,87%

 012765 SBC FERRAMENTA - FIO DE PRUMO 400gr - THOMPSON-679 Material UN 0,8215863 15,17 12,46 12,46 0,00% 269.180,93 99,87%

 012760 SBC FERRAMENTA - ENXADA 2.1/2" TARZA COM CABO Material UN 0,3458259 34,99 12,1 12,10 0,00% 269.193,03 99,88%

 00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR 
VERMELHA)

Material UN 17,4472156 0,69 12,04 12,04 0,00% 269.205,07 99,88%

 00000067 SINAPI ADAPTADOR PVC ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 1/2", 
PARA CAIXA D' AGUA

Material UN 0,9994968 11,76 11,75 11,75 0,00% 269.216,82 99,89%

 MATED- 
12372 

SETOP PREGO 17X21 SEM CABEÇA  (COMPRIMENTO: 48 MM|DIÂMETRO: 3,0 MM| 
QUANTIDADE POR QUILO: 334)

Material Kg 1,4792551 7,65 11,32 11,32 0,00% 269.228,14 99,89%

 00007136 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 1,7186147 6,45 11,09 11,09 0,00% 269.239,22 99,89%

 00004254 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE Mão de Obra H 0,9919783 11,02 10,93 10,93 0,00% 269.250,15 99,90%

 00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 
CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

Material UN 0,0004342 23.100,00 10,03 10,03 0,00% 269.260,18 99,90%

 00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) Material KG 0,6596679 15,16 10 10,00 0,00% 269.270,18 99,91%

 00001875 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/2", PARA 
ELETRODUTO

Material UN 1,9989935 4,86 9,72 9,72 0,00% 269.279,90 99,91%

 MATED- 
12058 

SETOP LONA PLÁSTICA (COR: PRETA/ESPESSURA: 150 MICRAS) Material m² 11,5704245 0,83 9,6 9,60 0,00% 269.289,50 99,91%

 ED-14684 SETOP FERRAMENTAS PARA CARPINTEIRO DE FORMA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Serviços hora 27,9800279 0,34 9,51 9,51 0,00% 269.299,01 99,92%

 004101 SBC EPI - CAPACETE DE IDENTIFICACAO COR LARANJA Material UN 1,0254837 9,2 9,43 9,43 0,00% 269.308,45 99,92%

 00001419 SINAPI COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 50 MM X 1/2" 
OU 50 MM X 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE AGUA

Material UN 0,9994968 9,18 9,18 9,18 0,00% 269.317,62 99,92%

 00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  
360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 
CARREGADOR

Equipamento UN 0,0005629 16.067,79 9,04 9,04 0,00% 269.326,67 99,93%

 00043130 SINAPI ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 
2,11 MM (0,026 KG/M)

Material KG 0,5387288 15,9 8,57 8,57 0,00% 269.335,23 99,93%

 00012344 SINAPI FUSIVEL DIAZED 20 A TAMANHO DII, CAPACIDADE DE INTERRUPCAO DE 
50 KA EM VCA E 8 KA EM VCC, TENSAO NOMIMNAL DE 500 V

Material UN 2,9984903 2,84 8,52 8,52 0,00% 269.343,75 99,93%

 00043492 SINAPI EPI - FAMILIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Equipamento H 6,2368598 1,3 8,11 8,11 0,00% 269.351,86 99,94%

 007258 SBC EPI - CAPACETE DE IDENTIFICACAO COR AZUL Material UN 0,923535 8,49 7,84 7,84 0,00% 269.359,70 99,94%

 ED-14666 SETOP EPI PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO - HORISTA ( ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Serviços hora 6,9950049 1,08 7,55 7,55 0,00% 269.367,25 99,94%

 E9518 SICRO3 Grade de 24 discos rebocável de 24" Equipamento UN 2,1282061 1,9644397 2,16 1,42 4,6 2,79 7,39 0,00% 269.374,64 99,94%

 00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

Material L 1,2888011 5,41 6,97 6,97 0,00% 269.381,61 99,95%

 000024 SBC FERRAMENTA - SERROTE DE ACO 18" RAMADA DIAMANTE Material UN 0,301848 22,11 6,67 6,67 0,00% 269.388,29 99,95%

 072500 SBC EPI - CAPACETE DE IDENTIFICACAO COR AMARELO Material UN 0,8535702 7,65 6,53 6,53 0,00% 269.394,82 99,95%

 000015 SBC FERRAMENTA - VASSOURA PIACAVA QUADRADA GRANDE 120cm Material UN 0,1859064 34,9 6,49 6,49 0,00% 269.401,30 99,95%

 00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR Material UN 0,2598692 24,54 6,38 6,38 0,00% 269.407,68 99,96%
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 012757 SBC FERRAMENTA - CAVADEIRA ARTICULADA COM 2 CABOS Material UN 0,2018983 31,1 6,28 6,28 0,00% 269.413,96 99,96%

 ED-5236 SETOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE ( ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Serviços hora 43,0011166 0,14 6,02 6,02 0,00% 269.419,98 99,96%

 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

Material UN 1,6191848 3,68 5,96 5,96 0,00% 269.425,94 99,96%

 MATED- 
13098 

SETOP SEGURO - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material hora 83,9335737 0,07 5,88 5,88 0,00% 269.431,81 99,97%

 00003869 SINAPI LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 32 MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL

Material UN 1,483673 3,87 5,74 5,74 0,00% 269.437,56 99,97%

 00043468 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 6,2368598 0,89 5,55 5,55 0,00% 269.443,11 99,97%

 00007608 SINAPI CHUVEIRO PLASTICO BRANCO SIMPLES 5 '' PARA ACOPLAR EM HASTE 1/2 
", AGUA FRIA

Material UN 0,7995974 6,56 5,25 5,25 0,00% 269.448,35 99,97%

 00007137 SINAPI TE PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO NA BOLSA CENTRAL, 90 
GRAUS, 25 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 0,5406878 9,26 5,01 5,01 0,00% 269.453,36 99,97%

 00003907 SINAPI LUVA DE REDUCAO ROSCAVEL, PVC, 1" X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL Material UN 0,9994968 4,56 4,56 4,56 0,00% 269.457,92 99,97%

 00007140 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648)

Material UN 0,9994968 4,35 4,35 4,35 0,00% 269.462,26 99,98%

 ED-14652 SETOP EPI PARA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) Serviços hora 4,0898313 0,96 3,93 3,93 0,00% 269.466,19 99,98%

 00001573 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

Material UN 2,9984903 1,24 3,72 3,72 0,00% 269.469,91 99,98%

 00000119 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR Material UN 0,3997987 8,56 3,42 3,42 0,00% 269.473,33 99,98%

 00038595 SINAPI MEIA CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, FBK 4,5 
MPA (NBR 6136)

Material UN 1,6431727 2,05 3,37 3,37 0,00% 269.476,70 99,98%

 00043474 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento MES 1,9989935 1,6 3,2 3,20 0,00% 269.479,90 99,98%

 00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

Material UN 2,9984903 1,04 3,12 3,12 0,00% 269.483,02 99,98%

 ED-5231 SETOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Serviços hora 27,9800279 0,11 3,08 3,08 0,00% 269.486,09 99,99%

 00003904 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL Material UN 3,3567699 0,82 2,75 2,75 0,00% 269.488,85 99,99%

 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 241,366964 0,01 2,41 2,41 0,00% 269.491,26 99,99%

 ED-14702 SETOP FERRAMENTAS PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO - HORISTA ( 
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

Serviços hora 6,9950049 0,34 2,38 2,38 0,00% 269.493,64 99,99%

 00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

Equipamento UN 0,0005829 3.950,00 2,3 2,30 0,00% 269.495,94 99,99%

 00003536 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL Material UN 0,9994968 2,3 2,3 2,30 0,00% 269.498,24 99,99%

 MATED- 
11179 

SETOP VIBRADOR DE IMERSAO COM MANGOTE DE 45MM Material U 0,7449149 3 2,23 2,23 0,00% 269.500,48 99,99%

 ED-14688 SETOP FERRAMENTAS PARA PEDREIRO - HORISTA ( ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Serviços hora 4,0898313 0,5 2,04 2,04 0,00% 269.502,52 99,99%

 007214 SBC FERRAMENTA - CHAVE DE FENDA 1/8"x 5" Material UN 0,321838 5,93 1,91 1,91 0,00% 269.504,43 99,99%

 007218 SBC FERRAMENTA - ENXADAO 2 LIBRAS COM CABO VONDER Material UN 0,0439779 42,9 1,89 1,89 0,00% 269.506,32 99,99%

 00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

Material UN 0,0016715 1.126,21 1,88 1,88 0,00% 269.508,20 99,99%

 MATED- 
11198 

SETOP COMPACTADOR DE SOLOS COM PLACA VIBRATORIA, DE 135 A 156 KG, 
COM MOTOR A DIESEL OU GASOLINA DE 4 A 6 HP, NAO REVERSIVEL ( 
LOCACAO)

Material U 0,7322313 2,25 1,65 1,65 0,00% 269.509,85 99,99%

 00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK Mão de Obra H 0,132466 11,02 1,46 1,46 0,00% 269.511,31 99,99%

 000019 SBC FERRAMENTA - MARTELO TIPO UNHA 25" Material UN 0,0459769 30,47 1,4 1,40 0,00% 269.512,71 100,00%

 ED-14677 SETOP EPI PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES)

Serviços hora 1,867593 0,66 1,23 1,23 0,00% 269.513,94 100,00%

 00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) Material UN 0,299849 3,9 1,17 1,17 0,00% 269.515,11 100,00%

 00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL  
9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 
13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

Equipamento UN 0,0000142 80.250,00 1,14 1,14 0,00% 269.516,25 100,00%

 00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 
COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

Material UN 0,9994968 1,09 1,09 1,09 0,00% 269.517,34 100,00%

 00043458 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 26,9864127 0,04 1,08 1,08 0,00% 269.518,42 100,00%

 00007129 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

Material UN 0,0997698 9,41 0,94 0,94 0,00% 269.519,35 100,00%

 00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

Equipamento UN 0,0003172 2.816,85 0,89 0,89 0,00% 269.520,25 100,00%
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 ED-5235 SETOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO ( ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Serviços hora 4,0898313 0,21 0,86 0,86 0,00% 269.521,11 100,00%

 ED-5232 SETOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

Serviços hora 6,9950049 0,11 0,77 0,77 0,00% 269.521,88 100,00%

 00014153 SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 
RECOMENDADA = *30* KGF

Material UN 0,0138642 53,05 0,74 0,74 0,00% 269.522,61 100,00%

 00004350 SINAPI BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, 
COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 
4,8 X 50 MM

Material UN 2,2647737 0,29 0,66 0,66 0,00% 269.523,27 100,00%

 007259 SBC EPI - CAPACETE DE IDENTIFICACAO COR BRANCO Material UN 0,0639678 8,49 0,54 0,54 0,00% 269.523,81 100,00%

 031050 SBC FERRAMENTA - METRO ARTICULADO 2,0m com 6 REGUAS DE MADEIRA Material UN 0,0159919 31,9 0,51 0,51 0,00% 269.524,32 100,00%

 004104 SBC EPI - LUVA DE PROTECAO EM LONA COM PUNHO DE MALHA Material PAR 0,0679658 7,36 0,5 0,50 0,00% 269.524,82 100,00%

 MATED- 
11174 

SETOP BETONEIRA (TIPO: ELÉTRICA|CAPACIDADE NOMINAL: 400L|MOTOR 
ELÉTRICO: TRIFÁSICO| POTÊNCIA: 2CV|CONSUMO: 1,5KWH|CARREGADOR 
MECÂNICO: NÃO INCLUSO| LOCAÇÃO: MENSAL)

Material hora 0,350683 1,42 0,5 0,50 0,00% 269.525,32 100,00%

 00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) Material UN 0,0248875 14,38 0,36 0,36 0,00% 269.525,68 100,00%

 00009835 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 
5688)

Material M 0,0342757 4,53 0,16 0,16 0,00% 269.525,83 100,00%

 ED-8500 SETOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)- HORISTA

Serviços hora 1,867593 0,07 0,13 0,13 0,00% 269.525,96 100,00%

 004106 SBC CORDA/CABO POLIETILENO TORCIDA 10mm PRETO/BRANCO Material M 0,0559718 0,84 0,05 0,05 0,00% 269.526,01 100,00%

 ED-14712 SETOP FERRAMENTAS PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

Serviços hora 1,867593 0,01 0,02 0,02 0,00% 269.526,03 100,00%

R$ 12.148,39
R$ 0,00

R$ 80.034,71
R$ 162.152,42

R$ 4.828,42
R$ 194,19

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 10.167,89

Totais por Tipo
Equipamento

Equipamento para Aquisição Permanente
Mão de Obra

Material
Serviços

Taxas
Administração

Aluguel
Verba

Outros

Total sem BDI 269.526,03
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Obra Bancos B.D.I.
NOVA PISTA DE OBSTÁCULOS - ANP SINAPI - 01/2021 - Distrito Federal

SICRO3 - 07/2020 - Distrito Federal
SICRO2 - 11/2016 - Distrito Federal
ORSE - 11/2020 - Sergipe
SEDOP - 09/2020 - Pará
SEINFRA - 026 - Ceará
SETOP - 09/2020 - Minas Gerais
IOPES - 12/2020 - Espírito Santo
SIURB - 07/2020 - São Paulo
SIURB INFRA - 07/2020 - São Paulo
SUDECAP - 10/2020 - Minas Gerais

CPOS - 11/2020 - São Paulo
FDE - 10/2020 - São Paulo
AGESUL - 06/2020 - Mato 
Grosso do Sul
AGETOP CIVIL - 11/2020 - 
Goiás
AGETOP RODOVIARIA - 
03/2018 - Goiás
CAEMA - 12/2019 - Maranhão
EMBASA - 06/2017 - Bahia
CAERN - 11/2020 - Rio Grande 
do Norte
SBC - 02/2021 - Distrito Federal

SEM BDI

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 CANT - CANTEIRO DE OBRAS m²  369,9  94,74  35.044,32  13,00  13,00

 98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 URBA - URBANIZAÇÃO m²  2.926,72  10,22  29.911,07  11,10  24,10

 93565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS MES  2,0  14.260,22  28.520,44  10,58  34,68

 95957 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 
25 MPA. AF_01/2017

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³  9,0  2.569,42  23.124,78  8,58  43,26

 94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³  350,33  34,78  12.184,47  4,52  47,78

 
PF.PHMS.0

Próprio Camada Drenante - Obstáculos DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E 

m²  360,42  28,07  10.116,98  3,75  51,54

 95626 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS 
DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016

PINT - PINTURAS m²  771,45  12,97  10.005,70  3,71  55,25

 94265 SINAPI GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO COM 
EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. AF_06/2016

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E 
CAIXAS

M  307,63  30,62  9.419,63  3,49  58,74

 94295 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS MES  2,0  4.281,94  8.563,88  3,18  61,92

 063300 SBC CABO PP CORDPLAST 3 CONDUTORES 450/750V 2,50mm2 63 M  175,0  41,10  7.192,50  2,67  64,59

 101173 SINAPI ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 
AF_05/2020

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS M  99,8  49,06  4.896,18  1,82  66,41

 92337 SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA, DN 80 (3"), INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M  36,0  135,85  4.890,60  1,81  68,22

 97601 SINAPI REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA VAPOR 
DE MERCÚRIO DE 250 W, COM REATOR ALTO FATOR DE POTÊNCIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN  12,0  293,28  3.519,36  1,31  69,53

 01.17.051 CPOS Projeto executivo de estrutura em formato A1 1,17 un  2,0  1.628,69  3.257,38  1,21  70,73

 92216 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_12/2015

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS

M  7,0  413,61  2.895,27  1,07  71,81

Curva ABC de Serviços
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 ED-14739 SETOP CANALETA PARA DRENAGEM, EM CONCRETO COM FCK 15MPA, MOLDADA 
IN LOCO, SEÇÃO 30X30CM, FORMA EM MADEIRA, COM TAMPA EM 
CONCRETO  PARA TRÂNSITO DE PEDESTRE, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
REATERRO COM TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO 
(EM CAÇAMBA)

M  15,0  149,31  2.239,65  0,83  72,64

 5502978 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³  688,73  2,94  2.024,86  0,75  73,39

 100760 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020

PINT - PINTURAS m²  54,95  36,65  2.013,91  0,75  74,14

 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

PINT - PINTURAS m²  771,45  2,39  1.843,76  0,68  74,82

 73960/001 SINAPI INSTAL/LIGACAO PROVISORIA ELETRICA BAIXA TENSAO P/CANT OBRA           
OBRA,M3-CHAVE 100A CARGA 3KWH,20CV EXCL FORN MEDIDOR

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN  1,0  1.828,73  1.828,73  0,68  75,50

 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO CANT - CANTEIRO DE OBRAS m²  6,0  283,14  1.698,84  0,63  76,13

 C2290 SEINFRA SONDAGEM  À PERCUSSÃO P/RECONHECIMENTO DO SUBSOLO SONDAGENS M  30,0  54,52  1.635,60  0,61  76,74

 97667 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 ½ )  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

M  280,0  5,82  1.629,60  0,60  77,34

 73847/004 SINAPI ALUGUEL CONTAINER/SANIT C/4 VASOS/1 LAVAT/1 MIC/4 CHUV LARG=          
2,20M COMPR=6,20M ALT=2,50M CHAPAS ACO C/NERV TRAPEZ FORRO C/         
ISOL TERMO-ACUST CHASSIS REFORC PISO COMPENS NAVAL INCL INST 
RA       ELETR/HIDRO-SANIT EXCL TRANSP/CARGA/DESCARGA

CANT - CANTEIRO DE OBRAS MES  2,0  768,92  1.537,84  0,57  77,91

 5502109 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 50 a 200 m - 
caminho de serviço em leito natural - com

m³  487,5  3,11  1.516,12  0,56  78,48

 74244/001 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2", 
COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 
5X5CM

URBA - URBANIZAÇÃO m²  7,7  172,62  1.329,17  0,49  78,97

 91785 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M  32,2  35,97  1.158,23  0,43  79,40

 91795 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE 
ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR 
AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M  20,0  57,14  1.142,80  0,42  79,82

 89471 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6M², SEM VÃOS, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 
AF_12/2014

PARE - PAREDES/PAINEIS m²  13,7  73,88  1.012,15  0,38  80,20

 91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

M  180,0  5,43  977,40  0,36  80,56

 100722 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

PINT - PINTURAS m²  54,95  17,68  971,51  0,36  80,92

 063515 SBC CABO PP CORDPLAST 3 CONDUTORES 450/750V 10,0mm2 63 M  30,0  31,35  940,50  0,35  81,27

 72872 SINAPI MOBILIZACAO E INSTALACAO DE 01 EQUIPAMENTO DE SONDAGEM, 
DISTANCIA DE 10KM ATE 20KM

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS UN  2,0  444,80  889,60  0,33  81,60
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 89173 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m²  30,71  28,78  883,83  0,33  81,93

 100598 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 20 M, CARGA NOMINAL MAIOR QUE 1000, ENGASTAMENTO 
SIMPLES COM 2,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN  1,0  877,19  877,19  0,33  82,25

 89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M  15,0  56,79  851,85  0,32  82,57

 73847/001 SINAPI ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT INCL INST ELET LARG=2,20 COMP=6,20M          
ALT=2,50M CHAPA ACO C/NERV TRAPEZ FORRO C/ISOL TERMO/ACUSTICO         
CHASSIS REFORC PISO COMPENS NAVAL EXC 
TRANSP/CARGA/DESCARGA

CANT - CANTEIRO DE OBRAS MES  2,0  425,78  851,56  0,32  82,89

 74022/030 SINAPI ENSAIO DE RESISTENCIA A COMPRESSAO SIMPLES - CONCRETO SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS UN  5,0  166,75  833,75  0,31  83,19

 98521 SINAPI APLICAÇÃO DE CALCÁRIO PARA CORREÇÃO DO PH DO SOLO. AF_05/2018 URBA - URBANIZAÇÃO m²  2.926,72  0,28  819,48  0,30  83,50

 013002 SBC MATERIAL DE PROTECAO (EPI) E FERRAMENTAS PARA 10 OPERARIOS 13 MES  2,0  388,34  776,68  0,29  83,79

 88504 SINAPI CAIXA D´AGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN  1,0  703,30  703,30  0,26  84,05

 016580 SBC A R T TABELA A DO CREA ACIMA DE 15000,01 16 UN  3,0  233,94  701,82  0,26  84,31

 89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

M  30,0  16,59  497,70  0,18  84,49

 99060 SINAPI LOCAÇÃO COM CAVALETE COM ALTURA DE 1,00 M - 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_10/2018

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS UN  4,0  113,10  452,40  0,17  84,66

 096362 SIURB RETIRADA DE POSTE DE CONCRETO EM REDE DE ENERGIA Edificações UN  1,0  432,05  432,05  0,16  84,82

 74133/001 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA A OLEO, UMA DEMAO PINT - PINTURAS m²  21,82  17,16  374,43  0,14  84,96

 73739/001 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS PINT - PINTURAS m²  21,82  16,93  369,41  0,14  85,10

 100341 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA CORTINA 
DE CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E 
= 18 MM, 10 UTILIZAÇÕES. AF_07/2019

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E 
CAIXAS

m²  8,8  24,28  213,66  0,08  85,18

 98531 SINAPI CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 
MAIOR OU IGUAL A 0,60 M.AF_05/2018

URBA - URBANIZAÇÃO UN  1,0  195,78  195,78  0,07  85,25

 98746 SINAPI SOLDA DE TOPO EM CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO CHANFRADO, 
ESPESSURA=1/4

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS M  4,0  44,15  176,60  0,07  85,31

 98528 SINAPI REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,60 M.AF_05/2018

URBA - URBANIZAÇÃO UN  1,0  176,48  176,48  0,07  85,38

 98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN  6,0  26,39  158,34  0,06  85,44

 95634 SINAPI KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM PVC 
SOLDÁVEL DN 20 (½")   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_11/2016

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN  1,0  145,96  145,96  0,05  85,49

 95674 SINAPI HIDRÔMETRO DN 20 (½ ), 3,0 M³/H   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2016

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN  1,0  107,30  107,30  0,04  85,53

 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m²  30,71  3,18  97,65  0,04  85,57

 93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN  1,0  79,06  79,06  0,03  85,60
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 83878 SINAPI LIGACAO DA REDE 50MM AO RAMAL PREDIAL 1/2" LIPR - LIGAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA/ESGOTO/ENERGIA/TELEFONE

UN  1,0  56,06  56,06  0,02  85,62

 93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN  3,0  12,79  38,37  0,01  85,63

Total sem BDI 269.526,03
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ITEM DISCRIMINAÇÃO TAXA  (%)

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,00%

2 SEGUROS, RISCOS E GARANTIAS 1,77%

3 DESPESAS FINANCEIRAS 0,59%

4 TRIBUTOS 10,15%

5 LUCRO 5,00%

23,16%

DETALHAMENTO

2 SEGUROS, RISCOS E GARANTIAS CONSIDERADOS TAXA  (%)

2.1 SEGUROS + GARANTIAS 0,80%

2.3 RISCOS 0,97%

TOTAL 1,77%

4 TRIBUTOS CONSIDERADOS TAXA  (%)

4.1 ISS (*3) 2,00%

4.2 PIS 0,65%

4.3 COFINS 3,00%

4.4 CPRB (*1) 4,50%

TOTAL 10,15%

1º Quartil Médio 3º Quartil

20,34% 22,12% 25,00%

(*1) CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta): Alíquota definida pela lei 12.546/2011

(*2) Fontes: Acórdão Nº 2622/2013 - TCU - Plenário

(*3) Fonte: art. 38 do Decreto nº 25508/2005

AC = Taxa representativa das despesas de rateio da Administração Central

R = Taxa representativa de Riscos

S = Taxa representativa de Seguros

G = Taxa representativa de Garantias

DF = Taxa representativa de Despesas Financeiras

L = Taxa representativa do Lucro/Remuneração

T = Taxa representativa da Incidência de Tributos

BDI ADOTADO

CÁLCULO DO BDI (*2)

      BDI = (1+(AC+R+S+G))(1+DF)(1+L)   - 1

(1-T)

VALORES DO BDI POR TIPO DE OBRA - Construção de Edifícios -
Acórdão Nº 2622/2013 - TCU 

ANEXO IV - BDI

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI

OBRA: CONSTRUÇÃO DE NOVA PISTA DE OBSTÁCULOS NA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA

 Local: EPCT, DF 001, KM 02, TAQUARI - LAGO NORTE - BRASÍLIA - DF

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL
SETOR DE MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES
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            SEMAI/DAD/ANP/DGP/PF        

 
 
 
 

_____________________________________________________________________________ 

ANEXO IV - JUSTIFICATIVAS À COMPOSIÇÃO DO BDI 
 

 

1 Observações Gerais 
 

Os valores percentuais abaixo discriminados foram obtidos com base na tabela contida no Acórdão 
2622/2013 – TCU, item 9.2.1, que trata dos valores para construção de edifícios, adotando o BDI de 
23,16%.  

 
 

2 Administração Central  
 
A administração central de uma empresa de construção civil, toda a estrutura necessária para execução 
de atividades específicas de direção geral da empresa como um todo, de forma que sejam alcançados 
os objetivos empresariais da construtora. Normalmente são profissionais que auxiliam a equipe que 
estará diretamente no canteiro de obras (Engenheiro supervisor, contador, pessoal administrativo, etc..), 
despesas com viagens, equipamento/aluguel de veículos, e demais despesas diversas. 
 
O valor da taxa de administração central decorre do rateio das despesas administrativas do escritório 
central por todas as obras que a empresa esteja executando no período, variando de acordo com a 
complexidade e o prazo de cada obra, com a estrutura da empresa e efetivamente com a necessidade 
de utilização do escritório central pela obra, como por exemplo, nas áreas de suprimentos e financeiro.  
 
Descriminados na tabela, nos seguintes percentuais: 

 Tipo de obra - construção de edifícios: 3,00 %; 
 
 

3 Seguros, Imprevistos, Garantias e Riscos  
 
Sabe-se que nas atividades relacionadas com a construção civil existem os mais variados riscos, sejam 
para vida humana, equipamentos ou outros bens. Há ainda a possibilidade de se causar, 
involuntariamente, danos corporais e materiais a terceiros. 
 
Quanto à taxa para imprevistos, essa pode estar incluída no BDI, pois há imprevistos que não são 
cobertos pelo seguro.  

 
Consideram-se como imprevistos ou riscos os seguintes acontecimentos, dentre outros cuja ocorrência 
prejudica o andamento dos serviços e independe da atuação prévia do executor da obra: fenômenos 
naturais (águas subterrâneas, ventos fortes, condições climáticas atípicas, etc); perdas de eficiência de 
mão-de-obra; perdas excessivas de material por quebras etc.  
 
Como a atividade em questão é uma obra nova foi adotado o valor de 0,80% para o seguro/garantias e 
0,97 % para imprevistos e riscos, totalizando 1,77 %, de acordo com o valor estipulado pelo acordão 
2622/2013 do TCU relacionados ao tipo de obra (construção civil).  
 
 
 
 

4 Despesas Financeiras  



  

  PF              
            SEMAI/DAD/ANP/DGP/PF        

 
 
 
 

_____________________________________________________________________________ 

 
Valor indicado em conformidade com o referido acordão, percentual correspondente a 0,59%. 
 

5 Impostos  

 
A alíquota de ISS na construção civil é de 2%, em Brasília, sobre a receita bruta. Desta forma o valor a 
ser considerado aqui é de 2% do total. 
 
Também em virtude da desoneração foi incluído o índice de 4,5% para o CPRB de acordo com a Lei 
12.546/2011. Pois a futura contratada será classificada como empresas do setor de construção civil, 
enquadrando-se nos termos do art. 7º e 7-A da respectiva lei. 
 
Para as alíquotas do PIS e COFINS foi considerado o regime de incidência cumulativa, com base no art. 
8º da Lei n. 10.637/2002 e art. 10º da n. Lei 10.833/2003 (alterada pela Lei 13.043/2014), que apontam 
as pessoas jurídicas e receitas que permanecem sujeitas ao regime cumulativo, dentre elas, as receitas 
decorrentes da execução por administração, empreitada ou subempreitada de obras de construção civil 
(Lei n. 12.375/2010). Assim, as obras de construção civil contribuem para o PIS e a COFINS utilizando 
as alíquotas de contribuição de 0,65% e 3,00% do faturamento bruto, respectivamente. 
 
Descriminados na tabela, nos seguintes percentuais: 

 Tipo de obra - construção de edifícios: 10,15%; 
 
 

6 Bonificação ou Honorários  
 
 
Considerou-se a taxa de Lucro de 5,00 % 

 
ALTOUNIAN (2007)i define: “Benefício e lucro: é a parcela que contempla a remuneração do construtor, 
definida com base em valor percentual sobre o total dos custos diretos e despesas indiretas, excluídas 
aquelas referentes às parcelas tributárias. A taxa adotada como benefício deve ser entendida como uma 
provisão de onde será retirado o lucro do construtor, após desconto de todos os encargos decorrentes 
de inúmeras incertezas que podem ocorrer durante as obras, difíceis de serem mensuradas no seu 
conjunto.” 
 
  
                                                 
i ALTOUNIAN, Cláudio S.; Obras Públicas – Licitação, contratação, fiscalização e utilização; Editora Fórum; Belo 
Horizonte, 2007. 



1º Mês 2º Mês

Total do mês   152.913,22R$        179.035,05R$            
Total acumulado   152.913,22R$        331.948,26R$            
% Mês 46,07% 53,93%
% Acumulado 46,07% 100,00%

ETAPA  DESCRIÇÃO DA ETAPA  VALOR %

46.103,37R$          -R$                          
100,00%

6.333,36R$             -R$                          
100,0%

2.092,29R$             -R$                          
100,0%

3.110,04R$             -R$                          
100,0%

4.011,79R$             -R$                          
100,0%

-R$                      -R$                          

478,28R$                478,28R$                    
50,0% 50,0%

432,18R$                432,18R$                    
50,0% 50,0%

513,43R$                513,43R$                    
50,0% 50,0%

22.836,53R$          22.836,53R$              
50,0% 50,0%

19.825,94R$          -R$                          
100,00%

6.030,14R$             -R$                          
100,00%

14.774,42R$          44.323,25R$              
25,00% 75,00%

720,89R$                2.162,68R$                
25,00% 75,00%

302,20R$                906,59R$                    
25,00% 75,00%

-R$                      8.499,30R$                
100,00%

5.325,25R$             5.325,25R$                
50,00% 50,00%

-R$                      7.619,33R$                
100,00%

14.026,43R$          42.079,28R$              
25,00% 75,00%

-R$                      25.868,83R$              
100,00%

-R$                      -R$                          

2.704,75R$             8.114,24R$                
25,0% 75,0%

3.291,96R$             9.875,88R$                
25,0% 75,0%

46.103,37R$                  13,89%

0

Projetos 4.011,79R$                    1,21%

CONSTRUÇÃO DE NOVA PISTA DE OBSTÁCULOS
BRASÍLIA - DF

1.4 Sondagem 3.110,04R$                    0,94%

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 61.650,83R$                  18,57%

1.3 Placas e Sinalização 2.092,29R$                    0,63%

1.2 Instalações Provisórias 6.333,36R$                    1,91%

1.1 Canteiro de Obras

VALOR TOTAL CONTRATAÇÃO 331.948,26R$               100,00%

3 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 45.673,05R$                  13,76%

2.1 Ferramentas e EPI 956,56R$                       0,29%

2.2 Taxas 864,36R$                       0,26%

2.3 Ensaios 1.026,85R$                    0,31%

2 SERVIÇOS E DESPESAS GERAIS 2.847,77R$                    0,86%

1.5

4 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 19.825,94R$                  5,97%

14.2 Pavimentação 13.167,84R$                  3,97%

14.1 Pintura 10.818,99R$                  3,26%

7 PAREDES / PAINÉIS 2.883,57R$                    0,87%

6 ESTRUTURAS 59.097,67R$                  17,80%

5 FUNDAÇÕES 6.030,14R$                    1,82%

10 DRENAGEM 10.650,50R$                  3,21%

9 PINTURA 8.499,30R$                    2,56%

8 REVESTIMENTOS E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS 1.208,79R$                    0,36%

13 ELÉTRICA 25.868,83R$                  7,79%

12 PAVIMENTAÇÃO 56.105,71R$                  16,90%

11 ACESSÓRIOS 7.619,33R$                    2,30%

14 REVITALIZAÇÃO PISTA OBSTÁCULOS EXISTENTE 23.986,83R$                  7,23%

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO COM BDI
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/DAD/ANP/DGP/PF
 

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 08204.000400/2021-73
  

ANEXO II -  MINUTA DE TERMO DE CONTRATO SERVIÇO DE ENGENHARIA

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ENGENHARIA Nº ......../2021, QUE FAZEM ENTRE SI O(A).
ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA/DGP/PF E A EMPRESA
.............................................................

 

A União, por intermédio do(a) ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA, com sede no(a) Rodovia DF 001,
Km 2 Setor Habitacional Taquari - Lago Norte, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº
00.394.494/0083-82, neste ato representada  pelo seu Diretor, UMBERTO RAMOS RODRIGUES,
Delegado de Polícia Federal, nomeado pela Portaria nº 1.256/2020-SE-MJSP, de 23 de setembro de 2020, do
Secretário-Executivo do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2 do dia 24 de setembro de 2020, e com a delegação de competência conferida pela Portaria nº
13.815/2020-DG/PF, de 24 de setembro de 2020, do Diretor-Geral da Polícia Federal, publicada no Boletim
de Serviço nº 185, de 25 de setembro de 2020, inscrito no CPF nº 597.041.792-00, portador da Carteira de
Identidade nº 10776184 SSP-AM, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ..............................
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .....................,
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº .........................,
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril
de 2013, bem como da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão  nº ........../2021, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço comum de engenharia, que será prestado nas
condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no preâmbulo acima,
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
.........../......../........ e encerramento em .........../........./...........
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2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

2.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da emissão da Ordem de Serviço pela fiscalização, cujas
etapas observarão o cronograma fixado no Termo de Referência.

2.2.1. O prazo de execução deste contrato é de 60 (sessenta) dias, contados a partir do marco supra referido.

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:            200340/0001 – ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA/DGP/PF

Fonte:                             0174020227 - FUNAPOL

Programa de Trabalho:  06181501615F90001

Elemento de Despesa:   449051 

PI:                                  PF99E000221 - Ampliações, Reformas e Modernizações de Pequeno Porte

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido
estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1.  Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do
orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013.

14.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

14.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser
reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e
justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do
sistema de referência utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem
da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

14.6. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado por ocasião
da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência,
ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Brasília/DF,  .......... de.......................................... de 20.....

 

Representante legal da CONTRATANTE

 

UMBERTO RAMOS RODRIGUES
Delegado de Polícia Federal

Diretor da  Academia Nacional de Polícia - ANP/DGP/PF
Ordenador de Despesas - UASG 200340
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Representante legal da CONTRATADA

 

XXXXXXXXXXX
xxxxxxxx

xxxxxxxxx

 

Testemunhas:

 

1) ________________________________

NOME:

CPF:

 

2) _________________________________

NOME:

CPF:

Documento assinado eletronicamente por DURVAL GOMES GUEDES, Gestor de Contrato, em
18/05/2021, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18756031
e o código CRC DABDC9BB.

Referência: Processo nº 08204.000400/2021-73 SEI nº 18756031

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR PERMANENTE DE LICITAÇÕES - SPL/DAD/ANP/DGP/PF
 

Anexo III – Modelo de Atestado de Vistoria
(Vistoria é facultativa)

 
DECLARAÇÃO DA ANP/DGP/PF

 
EMPRESA:           _______________________________________________
CNPJ:                  ________________________________________________
ENDEREÇO:        _______________________________________________
Declaro para fins de participação no Pregão Eletrônico n° 03/2021 – ANP/DGP/PF que a empresa acima
indicada, através de seu representante, realizou vistoria na área, obtendo o conhecimento de todos os
detalhes e informações necessárias à elaboração de proposta, cujo objeto é a contratação de empresa de
engenharia para construção de uma Pista de Obstáculos com 12 obstáculos e sua urbanização nas
dependência da Academia Nacional de Polícia Federal, localizada à Estrada Parque do Contorno, Rodovia,
DF 001, Km 02 – Setor Habitacional , Taquari - Logo Norte – Saída Norte – Brasília DF, conforme
condições, quantidades e exigências constantes do Termo de Referência e seus anexos, tomando ciência,
portanto, das características e condições especiais e das dificuldades relacionadas com a execução do
objeto da licitação.
 
Brasília/DF, _____ de ______________ de 2021.

_________________________________________________
Servidor Responsável

 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE
Declaro que me foram apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos os locais e detalhes
necessários para a elaboração da proposta comercial, tendo sido fornecidas as informações e
esclarecimentos inerentes a esta vistoria, por mim solicitados.
 
Brasília/DF, _____ de ______________ de 2021.

_________________________________
Assinatura do Representante da Licitante

 

Nome do Representante da Licitante (por extenso):
___________________________________________________________________________
Cédula de Identidade: __________________         Órgão Emissor: ______________________
Telefone: __________________                 email: ____________________________________
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Anexo III – Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições

(Documento alternativo ao Atestado de Vistoria)
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES
Declaramos, sob as penalidades da lei, para fins de participação em processo licitatório do Pregão
Eletrônico n° 03/2021 – ANP/DGP/PF, cujo objeto é a a contratação de empresa de engenharia para
construção de uma Pista de Obstáculos com 12 obstáculos e sua urbanização nas dependência
da Academia Nacional de Polícia Federal, localizada à Estrada Parque do Contorno, Rodovia, DF 001, Km
02 – Setor Habitacional , Taquari - Logo Norte – Saída Norte – Brasília DF, conforme condições,
quantidades e exigências constantes do Termo de Referência e seus anexos, que temos pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assumimos total
responsabilidade por esse fato, de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão
executados os serviços, não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a ANP/DGP/PF.

 
_________________________________
Assinatura do Representante da Licitante

 
Nome do Representante da Licitante (por extenso):
___________________________________________________________________________
Cédula de Identidade: __________________       Órgão Emissor: _______________________
Telefone: __________________                email: ____________________________________

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARSELE DE OLIVEIRA SANTOS DE SOUSA, Agente
Administra�vo(a), em 27/05/2021, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18911399
e o código CRC 184E01B1.

Referência: Processo nº 08204.000400/2021-73 SEI nº 18911399

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

